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N° 022/2021
(Processo Administrativo n°090/2021)

aí:

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO PEDRO DOS CRENTES, localizada na Av. Canaã, n"’ 102, Centro, CEP: 65978-000, por
meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e este Pregoeiro, designado_pela Portaria
n.s 116/2021 de 04 de janeiro de 2021, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço global, nos termos da Lei n® 10.520,
de 17 de julho de 2002, do Decreto n® 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Municipal
n° 010, de 01 de junho de 2020, da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n^* 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências
estabelecidas neste Edital.

Data da sessão; 06/07/2021
Horário: 14h30min (horário de Brasília)
Local: Portal de Compras Públicas-www.portaldecompraspublicas.com.br

[T7^0 OBJETO E DA VISITA AO LÒCAL DOS SÉRVIIÍOS È

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para
contratação de empresa para pavimentação asfáltica no município de São Pedro Dos
Crentes - MA. conforme convênio 8.076.00/2019, SICONV n®899583, celebrado entre a
Companhia De Desenvolvimento Dos Vales Do São Francisco e Do Parnaíba -
CODEVASF e o município de São Pedro dos Crentes - MA, plano de trabalho e projeto
básico em anexo.

1.1.

O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

A empresa licitante poderá enviar um representante legal, para realizar a visita
ao local dos serviços e constatar as condições e peculiaridades inerentes à natureza
dos trabalhos. As visitas poderão ser agendadas a partir da publicação do instrumento
convocatório e até 02 (dois) dias antes da realização do certame, devendo a empresa
interessada agendar na CPL o dia que pretende realizar visita ao local dos serviços,
com antecedência mínima de 24h (vinte e quatro horas).

O representante legal da empresa licitante que efetuar a visita ao local dos
serviços, será acompanhado por servidor(a) público(a) municipal, o qual mostrará o(s)
local(is) exato(s) onde será(ão) executado os serviços. Para tanto, deverá
comparecer na Secretaria Municipal de Infraestrutura localizada no prédio da
Prefeitura Municipal de Sào Pedro dos Crentes - MA, com sede na Av. Canaã n-102,
Centro, São Pedro dos Crentes - MA, em dias úteis, de 2® a 6® feira, no horário das
OShOOmin às 12h00min. 0(a) servidor(a) público(a) municipal comprovará a
realização da visita in loco, através de assinatura ou rubrica na declaração expedida
pela empresa licitante (Modelo no anexo IV deste edital). A referida declaração será
juntada à documentação de habilitação, nos termos do inciso III do Artigo 30, da Lei
8.666/93 e alterações posteriores.

A empresa licitante que não enviar representante legal para realizar a visita ao

1.2.

1.3.

1.4.

1.5.
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local dos serviços e constatar as condições e peculiaridades inerentes à natureza
dos trabalhos, deverá, obrigatoriamente, expedir declaração em modelo próprio de
que tem pleno conhecimento das condições de prestação dos serviços, não
cabendo possíveis alegações futuras da impossibilidade de execução do contrato.

■  II

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta CONVÊNIO

N.® 8.076.00/2019 dos recursos específicos consignados no orçamento, classificada

conforme abaixo especificado:

2.1.

06- SEC. DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE

15.451.05001.2022.0000 - Man. Do departamento de obra e serv. urbano
3.3.90.39.00.00- Outros serv. Terceiro - Pessoa Jurídica

Y

Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar na Plataforma de
PREGÃO ELETRÔNICO através do site www.DortaldecomprasDublicas.com.br.

O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação (iogin) e

de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.

O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a

responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva

responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por

seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de SÃO PEDRO

DOS CRENTES, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no

sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital;

3.5.1 .Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assumir como firmes e verdadeiras suas propostas  e seus lances, inclusive

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,

ainda que por terceiros:

3.5.2.Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo

licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios

diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão;

3.5.3.Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para

imediato bloqueio de acesso;

3.5.4.Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do

pregão na forma eletrônica;

3.1.

3.2.

3.3.

3.4.

3.5.
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3.5.5.Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso

por interesse próprio

TT
|4. DAPARTiCÜ NO ■Ml -

4,1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estiverem devidamente cadastradas e
apresentarem propostas através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, até o
horário estipulado para o início da sessão, conforme dispõe este Edital.

Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema
eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências
de habilitação previstas no Edital.

A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do
disposto no inciso XXXilI do art. 7- da Constituição e na Lei n. ® 9.854, de 27 de outubro
de 1999, podendo ser exigida a comprovação a qualquer tempo.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n°
11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI. nos limites previstos da Lei Complementar n^ 123,
de 2006.

4.2.

4.3.

4.4.

Não poderão participar desta licitação os interessados:4.5.

proibidos de participar de licitações e celebrar contratos4.5.1.
administrativos, na forma da legislação vigente;

que não atendam às condiçoes deste Edital e seu(s) anexo(s);4.5.2.

estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com4.5.3.
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9® da Lei n^ 8.6664.5.4. , ,
de 1993;

4.5.5.
processo de dissolução ou liquidação;

que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em

entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio:4.5.6.

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP4.5.7.
atuando nessa condição (Acórdão n*^ 746/2014-TCU*Plenário).

Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará '“sim” ou
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.6.1.
Complementar n® 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.6.1.1.

4.6.

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei

nos itens exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalaçâo do campo "não”
impedirá o prosseguimento no certame;
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4.6.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do

campo “não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte,

que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus4.6.2.

anexos;

4.6.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente4.6.4.

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores:

4.6.5.

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.6.6.

Instrução Normativa SLTÍ/MP n® 2, de 16 de setembro de 2009.

4.6.7.

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.

1® e no inciso III do art. 5- da Constituição Federal;

que os serviços são prestados por empresas que comprovem

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n*^

8.213, de 24 de julho de1991.

que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da

que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando

4.6.8.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

4.7.

Í5. DA APRESENTAilBO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITÃMM ]

5.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados através do

Sistema Eletrônico no Portal de Compras Públicas, até a data e o horário

estabelecidos no item 1, observando os itens 6 e  7 deste Edital, e poderão ser

retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. Após o término da sessão

pública, os documentos de habilitação, bem como a proposta atualizada, devem ser

encaminhados ao pregoeiro por e-mail devidamente digitalizados e se necessário

serão solicitados documentos adicionais para comprovação da autenticidade dos

mesmos com prazo de até 02 (dois) dias para a sua apresentação.

5.2. Toda documentação exigida para a habilitação deve ser inserida no Portal de

Compras Públicas, pois é com base nela que a empresa será habilitada ou
desabilitada.

5.3. A habilitação só se dará, após momento no qual será verificada autenticidade dos
documentos anexados no PORTAL COMPRAS PUBLICAS.

5.4. No caso de algum documento solicitado não ter sido anexado ao Portal, a empresa
será inabilitada.
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5.5. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que

venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo
de 2 (duas) horas.

O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes  e verdadeiras suas propostas,

assim como os lances inseridos durante a sessão pública.

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo
sistema ou de sua desconexão.

Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos que não

correspondam às especificações contidas no ANEXO  I deste Edital serão
desconsiderados.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal
e trabalhista, nos termos do arl. 43, § 1° da LC n® 123, de 2006.

5.6.

5.7.

5.8.

5.9.

MMI6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA msL

Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente:

6.1.1.Preço unitário e total para cada item em moeda corrente nacional, em

algarismo com no máximo duas casas decimais;

6.1.2.Indicar a marca, modelo (se houver) e prazo de garantia (se houver), sob

pena de desclassificação;

6.1.3.Prazo de entrega;

6.1.4.Inclusão de todas as despesas que influam nos custos, tais como: preço,

custo, transporte, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos,

contribuições fiscais e para fiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais,

frete, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos;

6.1.5.0 prazo de entrega máximo é aquele previsto no Termo de Referência,

independentemente do constante na proposta apresentada;

6.1.6.Quaisquer inserções na proposta que visem a modificar, extinguir ou criar

direitos, sem previsão no editai, serão tidas como inexistentes, aproveitando-

se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

6.1.7.Poderão ser admitidos, pelo pregoeiro, erros de natureza formal, desde que

não comprometam o interesse público e da Administração.

6.1.8.Não sendo emitida a Nota de Empenho dentro do prazo de validade da

proposta vencedora, esta poderá ser prorrogada por até 30 (trinta) dias se o

proponente, consultado pela Administração, assim concordar.

6.1.9.Admitir-se-á preço final somente até o limite da estimativa constante no

Projeto Básico, levando-se em conta os preços praticados no mercado para

0 respectivo serviço cotados.

O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de

abertura da sessão do pregão.

Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, com a

indicação completa do produto ofertado, incluindo marca, modelo, referências e demais

6.1.

6.2.

6.3.
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dados técnicos, bem como com a indicação dos valores unitários e totais dos itens,

englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes

para o cumprimento das obrigações assumidas.

A Proposta de Preços — Anexo III, integrante deste edital, deverá constituir-se

no primeiro documento da Proposta Financeira e conter o valor global para a execução do

objeto desta licitação, conforme a Planilha Orçamentaria.

Planilha de Quantitativos e Preços de acordo com as especificações técnicas

constantes do Anexo “1" (Memorial Descritivo), devidamente rubricado em todas as folhas

e assinado pelo responsável técnico da licitante, não sendo permitida a alteração de

quantitativos:

6.4.

6.5.

Cronograma físico-financeiro, objeto deste certame, devidamente assinado

pelo responsável técnico do proponente;

Planilha de composição de taxa de bonificação e despesas indiretas (BDI), em

modelo próprio, desde que contenha as informações pertinentes e atenda as normas

vigentes;

6.6.

6.7.

DÁ HÀBILITAttl^:

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes

documentos, observando o procedimento disposto no item 5 deste Editai:

7.2. Habilitação jurídica:

7.2.1.

~rm
7.1.

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da7.2.2.

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará
condicionada da autenticidade sítioverificação noa

www.portaldoempreendedor.gov.br;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELÍ: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

7.2.4.

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante

sucursal, filial ou agência:

7.2.5.

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da

indicação dos seus administradores:

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor,

com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,

bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n- 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no

País: decreto de autorização;

7.2.3.

inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro

7.2.6.

7.2.7.
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No caso de exercício de atividade de adstrita a uma legislação7.2.8.

específica: alo de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as7.2.9.

alterações ou da consolidação respectiva;

Regularidade fiscal e trabalhista:7.3.

prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no7.3.1.

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante7.3.2.

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço7.3.3.

(FGTS);

prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei n- 5.452, de 1® de maio de 1943;

7.3.4.

prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal7.3.5.

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;

prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede7.3.6.

da licitante, emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos

envelopes, quando nao vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação

da Certidão Negativa de Débitos e da Dívida Ativa;

prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede

da licitante, emitida até 90 (noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes,

quando não vier expresso o prazo de validade, mediante a Certidão Negativa de

Débitos Municipais relativos a Certidão Negativa de Débitos Municipais e a Dívida
Ativa relativo ao ISS/TLF.

7.3.7.

caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou7.3.8.

municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição

mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede. ou outra

equivalente, na forma da lei;

caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como7.3.9.

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

A  licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a7.3.10,

documentação de regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato.

Comissão Permanente de Licitação
cplpmspc@holtnail,com
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ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto

no art. 4°, §1 ̂ do Decreto 8.538, de 2015.

Qualificação Econômíco-Financeira.7.4.

certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da7.4.1.

pessoa jurídica:

7.4.1.1.

será exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de

pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício

financeiro. (Art. 3- do Decreto n^ 8.538, de 2015);

7.4.I.2.

admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações

contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

7.4.1.3.

contrato social/estatuío social.

7.4.1.4.. . Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o

artigo 112 da Lei n- 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas

da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não

no caso de empresa constituída no exercício social vigente,

é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou

7.4.2.

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e

Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada

LG =

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em

qualquer dos índices de Liquidez Gera! (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração,

e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido

mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item

pertinente.

Qualificação Técnica

7.5.1. Certidão de registro de regularidade de situação junto ao Conselho Regional

de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, em nome da licitante, na qual conste

responsável técnico (engenheiro civil), emitida pelo CREA da jurisdição da sede da
licitante.

7.4.3.

7.5.

7.5.1.1. Quando a licitante for registrada fora do Estado do Maranhão, caso

vencedora, deverá apresentar o visto do CREA/MA, antes da assinatura do contrato.

Comissão Permanente de Licitação
cplpmspc@holmail.com
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7.5.2. - Comprovação técnica-operacíonal da empresa licitante para o

desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o objeto da
iicitação, conforme segue;

7.5.2.1 - Atestado(s) ou declaraçáo(ões) de capacidade técnica-operacional,

expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a

licitante (pessoa jurídica) executou serviço compatível com o objeto licitado.

a) 0(s) atestado(s) ou deciaração(ões) de capacidade técnica, deverá(ão) ser

apresentado(s) em papel timbrado, contendo o nome, CNPJ e endereço do emitente,

devendo estar assinado(s) ou rubhcado(s), contendo o nome e cargo do emissor que o(s)
subscreve(em).

7.5.3 - Comprovação técnica-proflssional do responsável técnico para o

desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o objeto da

licitação, conforme segue:

7.5.3.1 - Atesíado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica-profissionai,

expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente registrado(s)

no CREA, acompanhado(s) da respectiva Certidão de Acervo Técnico ÍCAT). em nome de

profissionai(is) de nível superior em engenharia civil legalmente habiliíado(s), integrante(s)

do quadro permanente da empresa licitante, comprovando a sua responsabilidade técnica

na execução de serviço compatível com o objeto licitado.

a) 0(s) atestado(s) ou deciaração(ões) de capacidade técnica-profissionai,

deverá(ão) ser apreseníado(s) em papel timbrado, contendo o nome, CNPJ e endereço do

emitente, devendo estar assinado(s) ou rubricado(s), contendo o nome e cargo do emissor

que o(s) subscreve(em).

7.5.4 - É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma

empresa proponente, fato este que inabilitará todas as envolvidas.

7.5.5 - Declaração de visita e recebimento de informações técnicas, emitido pela

empresa licitante (Modelo no anexo IV deste edital); ou

7.5.6 - Declaração elaborada em modelo próprio da empresa licitante, informando

que tem pleno conhecimento das condições de prestação dos serviços, dispensando-se

neste caso, efetuar visita ao local onde os serviços serão executados, conforme disposto no
item 1.5 deste edital.

7.6. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de

2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes

estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das

demonstrações contábeis do último exercício.

Comissào Permanente de Licitação
cplpmspc@tiotmail.com
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7.7. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

7.7.1 .A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior

à fase de habilitação.

7.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério

da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de

justificativa.

7.9. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regularização.

7.10.

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “Chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

7.11.

7.12.

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n^ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em

7.13. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulaíivamente,

isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação

das sanções cabíveis.

7.13.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação,

a  inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja

retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos
remanescentes.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o7.14.

licitante será declarado vencedor.

Comissão Permanente de Licitação
cpipmspC@hoImail.com
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!8. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS/SEMf

8.1. No dia e hora indicados neste edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a

utilização de sua chave e senha.

8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de

sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar  o andamento do certame e as

operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão,

ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 4.3.2 deste Edital,

8.3. A comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante

troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

8.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor

estarão disponíveis no Portal de Compras Públicas.

SAO PEDR
OOS CRÊNTiS

O

K PA CLASSIFICAfflftO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMÜUlSfcD DÉ LANCES 1

O pregoeiro verificará as propostas apresentadas  e desclassificará

fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos no edital.

Serão desclassificadas as propostas que:

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; b) forem omissas
em pontos essenciais:
c) contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços
manifestamente inexequíveis.

Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar

direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta

no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará

início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances

exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

9.1.

9.2.

9.3.

9.4.

9.6. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas
classificadas.

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos  e serão informados, em

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor,

observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras:

9.6.1.0 licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor

consignado no registro.

9.6.2.0 licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele

ofertado e registrado pelo sistema.

9.6.3.Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for

recebido e registrado primeiro.

9.6.4.0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de 1,00, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do

lance que cobrir a melhor oferta.

Comissão Permanente de Licitação
cplpmspc@holmail.com
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10.1.

lances públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 9.

10.2.

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

10.3.

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

10.4.

automaticamente.

Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão

A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez)

A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 2 (dois) minutos

Na hipótese de nao haver novos lances, a sessão pública será encerrada

10.5.

pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio

de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.

il 1 ■ DA Dõ PREG^OêTRO

11.1.

Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para

recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame,
sem prejuízo dos atos realizados.

11.2.

do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinicio somente decorridas 24 (vinte e quatro)

horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico
\ww.Do rtaldecomDraspublicas.com.br.

Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema. 0

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Quando a desconexão persistir por tempo superior  a 10 (dez) minutos a Sessão

llZDÃ NEGOCiAfaaO E JULGAMENTO ]

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a
realização do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta.

A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares,
necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação
ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão
encaminhados no prazo fixado no item 5.4 deste Edital.

Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
valor de referência da Administração.

Não serãó consideradas, para julgamento das propostas, vantagens
previstas no edital.

ser

nao

12.2.

12.3.

12.4.

\n. VERIFICAOnQ DA HABILITflitSÜ

13.1. Após 0 término da sessão pública, os documentos exigidos para habilitação,
de que trata o item 7, bem como a proposta atualizada, devem ser encaminhados ao

pregoeiro por e-mail devidamente digitalizados e se necessário serão solicitados

Comissão Permanente cJe Licitação
cplpmspc@holmail.com
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documentos adicionais para comprovação da autenticidade dos mesmos com prazo

de até 02 (dois) dias para a sua apresentação.

A proposta por escrito, conforme lance vencedor, contendo os dados da

empresa, nome do responsável que irá assinar o Contrato com o Município, telefone

para contato, e-mail e dados bancários.

E se necessário os demais documentos de habilitação e proposta devem ser

13.2.

13.3.

encaminhados para o seguinte endereço: Av. Canaã, N° 102, Centro, São Pedro dos
Crentes CEP: 65978-000, ao Setor de Licitações e/ou e-mail

fcDlDmsDc@hotmail.com1 das ShOOmin às 17h00min, de segunda a sexta, nos dias
úteis.

MA

13.4. A beneficiária da Lei Complementar n*^ 123/2006, que tenha apresentado a

declaração exigida no item 5.2.2 deste Editai e que possua alguma restrição na

comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação

condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em

5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez. por igual

período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de

forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante não

atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de

uma proposta que atenda ao edital.

Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante

será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.

13.5.

13.6.

I14.DA IMPÜI AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 77

14.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

As impugnações deverão ser realizadas exclusivamente por meio de formulário

eletrônico no Portal de Compras Públicas.

Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis

contados da data de recebimento da impugnação.

14.2.

14.3.

14.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização
do certame.

14.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão

ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no

endereço indicado no Edital.

O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias

úteis, contado da data de recebimento do pedido,  e poderá requisitar subsídios

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos

previstos no certame.

14.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional

14.6.

14.7.

e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

Comissão Permanente üe Licitação
cplpmspc@hotmail.com
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As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e

vincularão os participantes e a administração.

14.8.

115. DO RECURSOS ADMINISTRATIVOS I
Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto

Municipal n° 010, de 04 junho de 2020 devendo o licitante manifestar motivadamente

sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio da Plataforma de

Pregão Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões, após o término da sessão
de lances.

15.1.

A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos

e 0 direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro.

O licitante, que manifestar a intenção de recurso  e o mesmo ter sido aceito pelo

pregoeiro, disporá do prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentação das

razões do recurso, por meio de formulário específico do sistema, que será

disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logo Intimados para

apresentar as contrarrazões em igual número de dias.

A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência
do direito de recurso.

O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos

insuscetíveis de aproveitamento.

Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos

legais, bem como os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente.

Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta

licitação, aquele que os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do

julgamento, falhas ou irregularidades que a viciariam, hipótese em que tal

comunicação não terá efeito de recurso.

15.2.

15.3.

15.4.

15.5.

15.6.

15.7.

]:i6. DÃ ADJUDICABflOT

A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro

sempre que não houver recurso.

A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e

só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor

pelo pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

16.1.

16.2.

Após a homologação, o adjudicatário será convocado para no prazo de 5(cinco)

dias úteis, assinar o contrato.

Para a assinatura do contrato, deverão ser mantidas as condições de

habilitação consignadas no edital.

O prazo de que trata o item 17.1 poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo

período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do

respectivo prazo.

Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar  a assinar o contrato ou a ata

de registro de preços, outro licitante será convocado, respeitada a ordem de

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

17.1.

17.2.

17.3.

17.4.

Coniissáo Pemianenie de Licitação
cplpmspc@hoimait.com
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proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o
contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções que
trata 0 art.16.

118. DO PRAZO DE ENTREGA TT

18.1. As regras acerca do prazo de entrega sao as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

Í19. DÒ PAGAMENTO vsr I ]

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência
anexo a este Edital.

|20. DAS OBRIGÃÜIES ÒA CONTRATANTE E DA CONTRATADA iíí

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo
de Referência.

l2T.~DÃS SÜÍM>ES ADMINISTRATIVAS ■*

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n- 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que:

não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o  instrumento
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

apresentar documentação falsa;

deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

ensejar o retardamento da execução do objeto;

não mantiver a proposta;

cometer fraude fiscal;

comportar-se de modo inidôneo;

21.1.1.

21.1.2.

21.1.3.

21.1.4.

21.1.5.

21.1.6.

21.1.7.

21.1.8.

21.1.

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente.

21.2.

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o
encerramento da fase de lances.

O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,

21.3.

21.4.

às seguintes sanções:
21.4.1. Advertênc ia por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)21.4.2.

prejudicado(s) pela conduta do licitante;

Comissão Permanente de Ltolaçâo
cplDmspc@ho1mail.com
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21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, peio prazo de até dois anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a Contratada ressarcir  a Contratante pelos prejuízos
causados:

21.5.

21.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.

21.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de

prática de infração administrativa tipificada pela Lei n® 12.846, de 1® de agosto de
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira

termos da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013, seguirão seu rito normal
unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido

jurídica, com ou sem a participação de agente público.

Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados

pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n® 8.666, de
1993, e subsidiariamente na Lei n® 9.784, de 1999.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Termo de Referência.

nao

nos

na

por pessoa

21.8.

21.9.

21.10.

21.11.

21.12.

21.13.

21.14.

|22. DAS DISfiPMffpi ^FRÃIS
E facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em

qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação
que deveria constar originalmente da proposta

A critério da Administração o objeto da presente licitação poderá sofrer
acréscimos ou supressões, de acordo com o artigo 65, § 1®, da Lei n. ® 8.666/93.

A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das
condições deste Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos
86 a 88, da Lei n. ® 8.666/93.

22.1.

22.2.

22.3.

Comissão Permanenie de Licitação
cplpmspc@holmail.com
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22.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório devem
ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis à data fixada para a abertura da
sessão pública, excíusivamente através do Portal de Compras Públicas.

Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na
legislação em vigor.

O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto,  a transferência de
responsabilidade do CONTRATADO para outras entidades, sejam fabricantes,
técnicos ou quaisquer outros.

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a
realização desta licitação na data mencionada no Item 1, o evento será
automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário, independentemente de nova comunicação.

O Município de SAO PEDRO DOS CRENTES se reserva ao direito de anular
ou revogar a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de
qualquer espécie.

Integram este Edital de Pregão Eletrônico:

ANEXO I - Projeto Básico.

ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato.

ANEXO III - Modelo de Proposta Comercial

ANEXO IV - Declaração de visita e recebimento de informações

22.9.1.

22.9.2.

22.9.3.

22.9.4.

22.5.

22.6.

22.7.

22.8.

22.9.

técnicas

Sao Pedro dos Crentes - MA, 21 de junho de 2021.

Semaias da S. Morais

Pregoeiro Municipal

Comissão Permanente de Licitação
cplpmspc@ho1mail.com



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

C‘OMPANHlA Dlí DlíSENV. DD VAL.I.Í DO SaO FRANCISi O

PLATAFORMA <ilRASIl.

N" / ANO DA PROPOSTA:

002179/2020

OBJETO:

Pavimentação Asfáltica no Município de São Pedro dos Crentes - MA,

caracterização dos interesses RECÍPROC OS:

O presente pleito objetiva promover o desenvolvimento territorial sustentável e da cadeia produtiva local, bom como, a redução

das desigualdades regionais, o que caracteriza os interesses recíprocos entre esta municipalidade e o Ministério do

Desenvolvimento Regional, visando estimular a estruturação de atividades produtivas, arranjos produtivos e rotas de integração

para o Desenvolvimento Regional e Territorial em atendimento a Política Nacional de Desenvolvimento Regional (PNDR).

RELAÇAO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA:

A proposta c viável e eompatívcl com as diretrizes c critérios do programa, especificamcntc das ações dc incentivo e fomento a

produção agrícola, estando plenamente alinhada aos interesses do programa, tendo em vista que a intervenção se dará em área

de grande relevância c viabilidade técnica, espera-se com a realização dessa obra o fomento e a sustentabilidade das cadeias

produtivas locais e aumento dc produção, trazendo assim impacto positivo na economia local e desenvolv imento rural.

PUBLICO ALVO:

Favorecer o trânsito de moradores, produtores e consumidores, o transporte escolar e até o deslocamento de pacientes para as

instituições dè saúde gastando menos tempo e com mais segurança.

PROBLEMA A SER RESOLVIDO:

Proporcionar o desenvolvimento regional, através da pavimentação asfáltica dc caminhos de acesso no município. Nesses locais

ocorrem um grande tráfego de veículos, moradores  e visitantes, além dc caminhões dc cargas que transporta os produtos

diversos ali produzidos. Assim sendo, necessita, portanto de Infraestnitura adequada para receber e propoi cionar aos visitantes

e aos usuário.s melhor qualidade de vida.

RESULTADOS ESPERADOS:

Melhorar a acessibilidade, conforto e segurança aos moiadorcs e transeuntes, facilidade c segurança no escoamento da

produção agrícola, melhor trafegabilidade aos veículos de passeios e de cargas; enfatizar o desenvolvimento da indústria c do

setor de serviços; contribuir para estruturação c desenvolvimento da região c aumentar a mobilidade das parcelas mais carentes

da população.

I - DADOS DO CONCEDENTE

NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO Sl BORDINADO OU UG:

COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO SAO FRANCISCO

CONCEDENTE:

22203

CPF DO RESPONSÁVEL:

206.958.453-49

NOME DO RESPONSÁVEL:

JOAO FRANCISCO .lONES FORTES BRAGA

CEP DO RESPONSÁVEL:

65025-470

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:

Av Alexandre de .Moura, n" 25 - Centro
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2 - DADOS DO PROPONENTE

PROPONENTE;

01.577.844/0001-62

RAZÃO SOCTAI. DO PROPONENTE:

^^JN1CJPI0 DE SAO PEDRO DOS CRENTES

K^E?RèçO JlJRÍDtC O DO PROPONENTE:
AN. CAUAA, S/N

DDD/TELEFONE:E.A.:

Adminístrac;ãü
Pública Municipal

UF: CODIGO
MUNICÍPIO:

( EP:

65978000
CÍDABE:

SAO PEDRO DOS CRl/NTES MA
0242

AGÊNCIA:
5734-7

(ONTA CORRENTE:
I3I44X

BANCO;
001 - BANCO DO BRASIL SA

NOME DO RESPONSÁVEL:

LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM
CPF DO RESPONSÁVEL:

875,581.493-04

CEP DO RESPONSÁVEL:

65978000
ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:
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4 - DADOS DO EXECUTORA ALORES

RS 383.000,00VALOR GLOBAL:

RS 1.000,00VALOR DA CONTRAPARTIDA:

ValorVALOR DOS REPASSES: Ano

RS 382.000,002020

RS 1.000,00VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA:

RS 0,00VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS:

RS 0,00VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇAO:

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 13/08/2020

FIM DE VIGÊNCIA: 13/08/2023

VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 2023
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5 - PLANO DE TRABALHO

Meta n":

Elaboração do Projeto Técnico ExecutivoEspeeiricação;

RS 1 1.155,34Quantidade: 1,0 Valor:UNUnidade de Medida:

RS 383.000,0013/08 2023 Valor Global:Término Previsto:13/08/2020Início Previsto:

0242 - SAO PEDRO DOS CRENTES CEP:UF: MA Município:
I—

Endereço:
iwtr * ' » I ■ 1

Ctapa/I^^ise n°:

líspçciCçação:
I  '

Qu:^ntidade:

Elaboração do Projeto Técnico Executivo

Término Previsto:

13/08/2023

Início Previsto:

13/08/2020

Valor:
I

R$ 1 1.155,341.0 Un

Meta n": 2

Pa\ imentação Asfáltica no Município de São Pedro dos Crentes - MAEspecificação:

RS 371.844,661.0 Valor:Unidade de Medida: Quantidade:UN

RS 383.000,0013/08 2023 Valor Global:13/08/2020 Término Previsto:Início Previsto:

UF": MA Município: 0242 - SAO PEDRO DOS CRENTES CEP:

Endereço:

Etapa/Ease n":
»  ‘ I ‘ I * P

ESP^ci^cação: Pavimentação Asfáltica no Município de São Pedro dos Crentes - MA

jQ^antidade: Término Previsto:

13/08/2023

Início Pre\isto:

13/08/2020

Valor:

RS 371.844,661.0 Un
+

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO SAO FRANCISCO

MÊS DESEMBOLSO: Março ANO: 2021

RS 11.126,14VALOR DA META;META N": 1

DESCRIÇÃO: Elaboiação do Projeto Técnico Executivo

RS 370.873,86VALOR DA META:METAN": 2

DESCRIÇÃO: Pavimentação Asfáltica no Município de São Pedro dos Crentes - MA

RS 382.000,00 PARCELA N":VALOR DO REPASSE:

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DOS CRENTES

TV1ES Df.SEMBOLSO: Março ANO: 2021

R$ 29.20META N": 1 VALOR DA META:

DESCRIÇÃO: Elaboração do Projeto Técnico Executivo

RS 970,80META N": 2 VALOR DA META:

DESCRIÇÃO: Pavimentação Asfáltica no Município de São Pedro dos Crentes - MA

RS 1.000,00 PARCELA N":VALOR DO REPASSE; 1

Relatório emitido em 09/06/2021 16:42:26 Página 4 de 6



8 - PLANO DE APLICAÇAO DETALHADO

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Elaboração do Projeto Técnico Executivo

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convciüo NATUREZA DA DESPESA: 449051

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Município de São Pedro do Crentes

CEP: 65978-000 UF: MA MUNICÍPIO: 0242 - SAO PEDRO DOS CRENTES

\ . UNITÁRIO: R$ 1 1.155,34UNIDADE: Un RS 11.155,34 V.TOTAL:QUANTIDADE: 1,00

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Pavimentação Asíãltica no Município de São Pedro dos Crentes - MA

NATUREZA D.A AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio NATUREZA DA DESPESA: 449051

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Município de São Pedro do Crentes

CEP: 65978-000 UF: MA MUNICÍPIO: 0242 - SAO PEDRO DOS CRENTES

\. UNITÁRIO: R$ 371.844,66UNIDADE: Un RS 371.844,66 V.TOTAL:QUANTIDADE: 1,00

OBSERVAÇÃO:

9 - PLANO DE APLICAÇAO CONSOLIDADO

NATUREZA DA DESPESA

Código Rendimento de

Aplicação

Recursos Contrapartida Bens e

Serviços

Total

R$ 0,00R$ 0.00449051 RS 383.000,00RS 383.000,00

TOTAL GERAL: R$ 383.000.00
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10- DECLARAÇAO

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao

para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito cm moia ou situação de inadimplência com o Tesouro

Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública rcdcral. que impeça a transferencia de recursos oriundos

da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho.

Pede Deferimento.

ProponenteLocal e l^ata

11 - APROVAÇÃO PELO CONCEDEN'1 K 1)0 PLANO DE TRABALHO

Aprovado

Concedente

(Representante legal do Órgão ou Entidade

Local e Data

Í2-ANEXOS

Comprovantes de Capacidade récnica e Gerencial

7
Nome do Arquivo:

pECLARACAO CAPACIDADE TÉCNICA .pd7

ComproN ação da Contrapartida

Nome do Arquivo:

DECLARACAO DE CONTRAPARTIDA.pdf

Documentos Digitalízado.s do Convênio

Nome do Arquivo:

Publicação.pdf

CV 8.076.00-2020.pdf
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Convênio que entre si celebram a COMPANHIA DE

DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO

PARNAÍBA - CODEVASF e O Município de São Pedro dos

Crentes - MA, na forma abaixo.

CV N2 8.076.00/2020
SICONV N2 899583

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA

- Codevasf, empresa pública federal cuja criação foi autorizada pela Lei n® 6.088, de 16.07.1974, entidade

integrante da Administração Pública Indireta íart. 49, li, "b”, do Decreto-Lei ri9 200, de 25.02.1967), vinculada

ao Ministériu da Integração Nacional nos termos do Decreto ns 6.129, de 20.06.2007, inscrita no CNPJ sob

n5 00.399.857/0001-26, com sede no SGAN, Quadra 601, Lote i, Edifício Deputado Manoel Novaes, CEP 70830-

901 Brasília (DF), doravante denominada CONCEDENTE, por meio da 89 Superintendência Regional, situada na

Rua Alexandre Moura, 25, Centro, em São Luís (MA), neste ato representada por seu Superintendente

Regional, JOÃO FRANCISCO JONES FORTES BRAGA, brasileiro, portador de identidade nP 166229620014

GEJUSP-MA e do CPF n9 206.958.453-49, e o MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, pessoa jurídica

de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n9 01.577.844/0001 -62, com sede na AN. Canaa, S/N,CEP;

65978000, Município de São Pedro dos Cremes - MA, doravante simplesmente denominado CONVENENTE,

neste ato representado por seu Prefeito, Laiiesio Rodrigues do Bonfim, brasileiro, CPF n9 875.581.493-04,

residente e domiciliado na Rua Montes das Oliveiras, S/N, São Pedro dos Crentes, neste Estado, resolvem

celebrar o presente convênio, cadastrado no Sistema de Gestão de Convênios e Contrato.s de Repasse -

SICONV sob n9 899583, de acordo com a autorização expressa na RESOLUÇÃO REGIONAL N6 147 DO COMITÊ

DE GESTÃO EXECUTIVA DA CODEVASF, datada em 29 de maio de 2020, constante no processo administrativo

n9 59580.000156/2020-10, que será -'egiclo pe^as disposições contidas na Lei n2 8.666, de 21.06.1993, no que

couber, estando sujeito ainda ao Decreto -‘9 6.170, de 25.07.2007, e alterações posteriores, ao Decreto

n2 93.872, de 23.12.1986 e à Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n9 424, de 30.12.2016, e alterações

posteriores, medianle as cláusulas e condiçÕe'; seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente convênio tem por objeto a Pavimentação asfàltica no Município de São Pedro dos

Crentes - MA, conforme Piano de Trabalhai devidameme inserido e aprovado no SICONV, constante no

processo administrativo ns 59580.000156/2020-10, que integra o presente instrumento independentemente

de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO

Para alcance do objetivo pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir o Plano de Trabalho elaborado

pelo(a) CONVENENTE e aprovado pela CONCEDENTE, que passa a fazer parte integrante deste instrumento,

independentemente de transcrição.

2.1. As obras, serviços ou aquisições objeto deste convênio serão executados nas condições constantes do

Plano de Trabalho, nos termos do projeto básico, contendo os elementos que dispõem o inciso IX do art, 69 da
www.codevasf.gov. br 1
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Lei nô 8.666, de 21.06.1993, e o inciso XXVII do §19 do ar'., 19 da Portaria Inierministerial MPOG/MF/CGU n9

424/2016.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

O prazo de execução do objeto do presente cottvenio é de 36 {trinta e seis) meses, contados a partir

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, desde >iue observadas as previsões da Portaria.

3.1. Nos lermos do art. 36 da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n9 424/2016, caso seja necessário

alteração ao convênio, o convenente deve apresentar sua proposta em, no mínimo, 60 (trinta) dias antes do

término tí e sua vigência, vedada alteração do objeto.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS

O valor total do convênio proposto é RS 383.000,00 (trezentos e oitenta e três mil reais)

com recuisos alocados do seguinte modo;

a) RS 382.000,00 (trezentos e oitenta e dois mil leais) correspondentes á participação financeira da

CODFVASF, correndo as despesas à conta do (s) Programa (s) de Trabalho ns (s) 15.244.22177k660021,

consoante a Nota (s) de Empenho n9 (s)2020NE8O!)0Ü9, emitida (s) em 05 de junho de 2020.

b) R$ 1.000,00 (um mil reais) referentes à contrapartida do (a) convenente,

4.1. Os valores a cargo da CONCEDFNTF serão liberarios de acordo com o cronograma de desembolso

constante do Plano de Trabalho.

4.2. A contrapartida deverá ser depositada na conta bancária específica do convênio, em conformidade com os

prazos estabelecidos no cronograma de desembolso.

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES

Como forma mútua de cooperação na execução do objeto previsto na cláusula primeira, são

obrigações dos partícipes, sem prejuízos de outros encargos assumidas neste instrumento, ou devidos por

força de iei ou ato normativo:

5.1. Compete à CONCEDENTE:

!'ansferir os recursos financeiros previstos no plano de trabalho;

assessorar a execução técnica dos trabalhos e os [irocedimentos licitaiórios, no que couber;

nonitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução, além da avaliação da

execução física e dos resultados, do objeto conveniado;

prorrogar '’de ofício” o prazo de vigência do presente instrumento antes do seu término, nos casos

previstos no § 32, conforme disposto no ari. 2/, VI da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n2

424/2016;

Analisar os pleitos de prorrogação considerando a previsão do § § 39, 49 do art. 27 da Portaria

liiterministerial MPOG/MF/CGU n9 424/2016, ab.nxo transcritos;

e.l. Os prazos de vigência de que trata o inciso  V rio caput poderão, excepcionalmente, ser

prorrogados:

a)

b)

0

d]

e)

I - no caso de atraso de liberação de parcelas pelo concedente ou mandatária;

wwvt^.cod tivasf.gov.br 2
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II - em havendo a paralisação ou o atraso da execução por determinação judicial,

recomendação ou detern^sinação de órgãos de controle ou em razão de caso fortuito, força

maior ou interferências imprevistas; ou

III - desde que devidamente Justificado pelo convenente e aceito pelo concedente ou

mandatária, nos casos em que o objeto do instrumento seja voltado para:

a) aquisição de equipamentos que exijam adequação ou outro aspecto que venha

retardar a entrega do bem; ou

b) execução de obras que nlo puderam ser iniciadas ou que foram paralisadas por

eventos climáticos que retardaram a execução.

e.2, A prorrogação dc quetrata o § 3^ deverá scr compatível com o período em que houve o atraso e

deverá ser viável para conclusão do objeto pactuado,

comunicar ao(à) CONVENENTE e ao chefe do Poder Executivo (governador ou prefeito) do ente

beneficiário do convênio qualquer situação de irregularidade relativa a prestação de contas do uso dos

recursos envolvidos que motive suspensão ou impedimento de liberação de novas parcelas;

verificar a realização do procedimento iicitatório pelo CONVENENTE, atendo-se à documentação no

que tange: à coniemporaneidade do certame; aos preços do licitante vencedor e sua compatibilidade

com os preços de referência; ao respectivo enquadramento do objeto conveniado com o efetivamente

licitado; e, ao fornecimento pelo CONVENENTE de declaração expressa firmada por representante

legai do órgão ou entidade convenente, ou registro no SICONV que a substitua, atestando o

atendimento às disposições legais aplicáveis, conforme prevê o art. 69, II,

Interministerial MP06/MF/CGU n9 424/2016;

comunicar ao CONVENENTE a aprovação de seu processo Iicitatório por meio de correspondência

oficial;

comunicar às Câmaras Municipais e Assembléias Legislativas da assinatura do termo e ria liberação de

recursos financeiros, no prazo de 2 (cois) dias úteis, contado da data da liberação, em conformidade

com a Lei n? 9.452, de 20 de março cie 1997;

acompanhar, avaliar e aferir a execução do objeto pactuado, assim como verificar a regular aplicação

das parcelas de recursos, condicionando sua liberação ao cumprimento de metas previamente

estabelecidas;

analisar e manifestar-se acerca da execução física e financeira do objeto pactuado;

notificar o CONVENENTE, quando não apresentada a prestação de contas dos recursos aplicados ou

constatada a má aplicação dos recursos públicos transferidos, e instaurar, se for o caso, a competente

Tomada de Contas Especial.

Analisar e verificar se se encontra preenchida a previsão do art. 50-A da Portaria Regulamentadora

que dispõe quando o objeto envolver a aquisição de equipamentos ou a execução de custeio, em

casos devidamente justificados pelo convenente e aceitos pelo concedente, poderá ser aceito:

d' da Portaria

f)

g)

h)

' \

j)

k)

I)

m)

www.codevasf.gov.br 3
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I  licitação realizada antes da assinatura do insrumento, desde que;a) fique demonstrado que a

contratação é economicamente mais vantajosa pai a  o convenente, se comparada com a realização de

uma nova licitação;

b) a licitação tenha seguido as regras estabelecidas na legislação especifica de que trata o art. 49,

inclusive quanto à obrigatoriedade da existência de previsão de recursos orçamentários que

assegurassem o pagamento das obrigações decorrentes de serviços a serem executados: e

c) 0 objeto da licitação guarde compatibilidade com o objeto do instrumento, caracterizado no plano

de trabalho, sendo vedada a utilização de objetos genéricos ou Indefinidos;

11 adesão à ata de registro de preços, mesmo que  o registro tenha sido homologado em data anterior

30 início da vigência do instrumento, desde que:

a) a ata esteja vigente;

b! a ata permita motivadamente a adesão;

c) fique demonstrado que a adesão é mais vantajosa para o convenente, se comparada com a

realização de uma nova licitação; e

d) a especificação dos itens a serem adquiridos esteja de acordo com o plano de trabalho aprovado; e

II I - contrato celebrado em data anterior ao inicio cia vigência do instrumento, desde que:

a) a licitação tenha seguido as regras estabelecidas na legislação especifica de que trata o art. 49,

inclusive quanto à obrigatoriedade da existência de previsão de recursos orçamentários que

assegurassem o pagamento das obrigações decorrentes do processo ücitatório;

b) o contrato esteja vigente;

c) fique demonstrado que o aproveitamento do contrato é economicamente mais vantajoso para o

convenente, se comparado com a realização de uit^a nova licitação; e

d) a empresa vencedora da licitação venha mantendo, durante a execução do contrato, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Parágrafo único. Nos casos de que trata o caput:

I  somente serão aceitas as despesas que ocorrerc^ui durante o período de vigência do instrumento de

transferência voluntária; e

I I - a liberação dos recursos está condicionada à conclusão da análise técnica e ao aceite do processo

licitatório pelo concedente ou mandatária, em atenção ao disposto no inciso II do caput do art. 41.

5.2. Compete aoíàl CONVENENTE:

a) encaminhar à CONCEDENTE suas propostos ou planos de trabalhos, na forma e prazos estabelecidos;

b) definir por etapa, ou fase, a forma de execução, d'.'eld ou indireta, do objeto ajustado;

c) elaborar os projetos técnicos relacionados ao ODjeto pactuado, reunir toda documentação jurídica e

institucional necessária à celebração do instrumento, de acordo com os normativos do programa, bem

como apresentar documentos de titularidade dominia! da área de intervenção, licenças e aprovações

de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente, órgão ou entidade da esfera municipal,

www.coclcvasf.gov.br 4
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estadual, distrital ou federal e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, e nos termos da

legislação aplicável;

d) executar e fiscalizar os trabaihos necessários  à consecução do objeto pactuado no instrumento,

observando prazos e custos, designando profissional habilitado no local da intervenção com a

respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;

e) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e

serviços estabelecidos nos instrumentos, em conformidade com as normas brasileiras c os normativos

dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios que possam comprometer a

fruição do benefício pela população beneficiária, quando detectados pelo concedente, mandatária ou

pelos órgãos de controle;

f) selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes

estabelecidas pelo concedente ou mandatária, podendo estabelecer outras que busquem refletir

situações de vulnerabilidade econômica e social, Informando ao concedente ou a mandatária sempre

que houver alterações;

g) realizar, sob sua inteira responsabilidade, sempre que optar pela execução indireta de obras e

serviços, o processo licitatório nos termos da Lei ns 8.666, de 1993, e demais normas pertinentes à

matéria, assegurando a correção dos procedimentos legais, a suficiência do projeto básico, da planilha

orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais e de Bonificação e Despesas Indiretas -

BDi utilizados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento

ou conjunto deles, além da disponibilização da contrapartida, quando for o caso;

h) apresentar declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou entidade convenente, ou

registro no SICONV que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis ao

procedimento licitatório;

i) exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o contrato administrativo de execução ou

fornecimento - CTEF;

jj estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do

instrumento, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos;

k) notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no

ente, quando ocorrer a liberação ce recursos financeiros, como forma de incrementar o controle

social, conforme consagrado pela Lei ns 9.452, de 1997, facultada a notificação por meio eletrônico;

I) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos

decorrentes do instrumento;

m) prestar contas dos recursos transfericos pela CONCEDENTE;

n} fornecer à CONCEDENTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar

o acompanhamento e avaliação do processo;

o) prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidad e pela qualidade das obras, materiais e

serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção
WWVp.wwi 5
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de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do

objeto ajustado;

p) realizar no SICONV os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, acompanhamento,

prestação de contas;

q) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando

constatado o desvio ou malversação de recursos íiúblicos, irregularidade na execução do contrato ou

gestão financeira do instrumento, comunicando o lato à CONCEDENTE;

r) registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração Pública para

a execução do serviço e a proposta de preço toisl ofertada por cada licitante corn a sua respectiva

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o

extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a Atiotação de Responsabilidade Técnica - ART dos

projetos, dos executores e da fiscalização de obras, e os boletins de medições;

s) manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento peia

União de manifestações dos cidadãos relacionadas ao convênio, possibilitando o registro de

sugestões, elogios, solicitações, reclamações e det.úncias;

t) quando o objeto do instrumento se referir à execução de obras de engenharia, incluir nas placas e

adesivos indicativos das obras informação sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e

elogios, conforme previsto no 'Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras' da Secretaria de

Comunicação Social da Presidência da República;

u) cumprir as normas do Decreto n5 7.983, de 08/04/2013, nas licitações que realizar para a contratação

de obras ou serviços de engenharia com os recursos transferidos peia União;

v) comprovar o pagamento do projeto básico ou executivo, quando este for meta prevista no plano de

trabalho, como condição para a liberação da segunda oarceia;

w) somente adjudicar o objeto licitaiório empreendlcio para consecução do convênio após a Codevasf ter

deferido/aprovado o certame, que será cor^.unicado através de correspondência oficial do

CONCEDENTE;

x) somente dar a ordem de serviço para a realização do objeto conveniado quando houver a liberação da

primeira parcela dos recursos deste convênio peio CONCEDENTE, nos termos previstos no plano de

trabalho.

Y) Atentar e cumprir, conforme previsto no art. 50 dn Portaria Regulamentado:

y.l. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado serão publicados após a assinatura

do respectivo instrumento.

§ 12 Nos convênios ou contratos de repasse voltacos para a execução de obras, a publicação dos

editais de licitação para execução do objeto hcará condicionada, também, à emissão do laudo de

análise técnica pelo concedente ou mandatária.

§ 22 A publicação dos extratos dos editais de licitação deverá observar as disposições da

\

legislação específica aplicável ao respectivo i^rocesso licitatório, observado o disposto no art. 49,
www.coclevasf.gov.br 6
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§ 35 0 prazo para início do procedimento licitatório será de até sessenta dias e poderá ser

prorrogado uma única vez, desoc- que motivado pelo convenenle e aceito peio concedente ou

mandatária. (Incluído pela Portaria interminsiterial n® 558, de 10 de outubro de 2019)

§ 45 O prazo de que trata o § 35 será contado:

I' da data de assinatura, em instrumentos celebrados sem cláusula suspensiva; ou

II - do aceite do termo de referência ou da emissão do laudo de análise técnica, em instrumentos

celebrados com cláusula suspensiva.

5.3. Quando o(a) CONVENENTE se tratar de consórcio público (conforme Lei ns 11.107, de 06.04.2005), os

entes que o constituírem são solidariamente responsáveis pelas obrigações e encargos assumidos neste

instrumento, ou devidos por força de lei ou ato normativo.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDUTAS VEDADAS

É vedada, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente, a prática das seguintes

condutas:

a) realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

pagar, a qualquer título, servido- ou empregado público, integrante do quadro de pessoal de

órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, por serviços ce consultoria ou

assistência técnica, salvo nas íiipóteses previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes

Orçamentária;

alterar o objeto do convênio, ex; eto no caso de ampliação da execução do objeio pactuado ou

para redução ou exclusão de meta, sem prejuízo da funcionalidade  do objeto contratado:

utilizar, ainda que em caráter ernergencial, os recursos para finalidade diversa da estabelecida

neste instrumento, ressalvado o custeio da implementação das medidas de preservação

ambienta! inerentes às obras constantes do Plano de Trabalho, quando for o caso:

realizar de despesas em data anterior à vigência deste instrumento;

efetuar pagamento em data posterior a vigência deste instrumento, salvo se expressamente

autorizada pela autoridade competente da CONCEDENTE e desde que o fato gerador da despesa

tenha ocorrido durante a vigência do presente instrumento;

realizar despesas com taxas bancárias, muitas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a

pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto, no que se refere às multas, se decorrentes

de atraso na transferência de recursos pela CONCEDENTE, e desde que os prazos para pagamento

e os percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado;

transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres,

exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar;

realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação

social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e

desde que previstas no Plano de Trabalho;

b)

c)

d)

●
e

f)

g)

h)

I
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executar, dar ordem de serviço ou contratar o objeto conveniado sem prévia anuência da

Codevasf.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE

j)

Corno condição de eficácia deste convênio, a '.ONCEDENTE providenciará a sua publicação, por

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo de até 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura, nos termos do

art. 32, da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n2 424/2016.

7.1. Ads atos de celebração, alteração, liberação de recursos, acompanhamento da execução e a prestação de

contas deste convênio será dada publicidade em sitio eletrônico específico denominado Portal dos Convênios.

7.2. A CONCHDENTE notificará, facultada a comunicação por meio eletrônico, no prazo de até 10 (dez) dias, a

celebração do instrumento à Assembléia Legislativa ou à Câmara Legislativa ou à Câmara Municipal do

CONVENENTE, conforme O caso.

7.2.1. No caso de liberação de recursos, o prazo para notifii ação. facultada a comunicação por meio eletrônico,

será de 2 (dois) dias úteis.

7.3. A CONVENENTE deverá dar ciência da celebração do instrumento ao conselho local ou instância de

controle sncial da área vinculada ao programa de governo cjue originou a transferência, quando houver,

7.4. Em nenhuma hipótese, e em qualquer tempo, será permitida a divulgação das ações e resultados advindos

deste convênio, por alguma das partes, sem citar expiicitumente a participação em igual destaque, da outra,

sob pena de rescisão e imediata retratação da infração coneticla, observadas as prescrições do § 12 do art. 37

da Constituição Federal.

7.4,1, Fica vedado aos partícipes utilizar nos empreendimentos resultantes deste convênio, nomes, símbolos ou

imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO

Fste convênio poderá ser alterado mediante pro:)o.sta, devidamente formalizada e justificada, a ser

apresentada à CONCEDENTE em, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do término de sua vigência, vedada a

alteração do objeto aprovado, observado o disposto no an., 36 da Portaria interministerial MPOG/MF/CGU n?

424/201.6.

9. CLÁUSULA NONA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

9.1. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho e

guardará consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento e observará  o art.

41 da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU ns 424/2016 e aplicáveis.

9.2. Para liberação das parcelas, devem ser cumpridas as condicionantes abaixo:

a) A liberação da primeira parcela ou parcela única ficara condicionada à conclusão da análise lécnica e ao

aceiie du i'roce.ss(.> licilalório pelo concedenie ou inaiidalúi i..

b) A liberação das demais parcelas, está condicionada a execução de no mínimo 70% (setenta por cento) das

parcelas liberadas anteriormente;

c) .A conid corrente especifica será nomeada fazendo-se menção ao instrumento pactuado e deverá ser

registrada com o número de inscrição no CNPJ do órgão ou da entidade convenente ou da unidade executora.

www.codevasf.gov.br 8
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d) Comprovação do aporte da contrapartida pactuada que, se financeira, deverá ser depositada na conta

bancária específica do instrumento em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de

desembolso:

e) Situação regular com a execução do plano di^ trabalho, corn execução de no mínimo 70% (setenta por cento)

das parceias liberadas anteriormente

9.3, Os recursos serão depositados e geridos na conta bancária específica do convênio, constante no Plano de

Trabalho, e, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados:

em caderneta de poupança de instituição financeira pública federal, se a previsão de seu uso for

igual ou superior a um mès; e

em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em

título da dívida pública, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores.

9.4, Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os rendimentos das aplicações

financeiras deverão ser devolvidos à CONCEDENTE, observada a proporcionalidade.

9.5. As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação no mercado financeiro não poderão ser computadas

como contrapartida devida pelo(a) CONVENENTE.

9.6. Os recursos do presente convênio restarão suspensos enquanto não for(em) implementada(s) a(s)

seguinte(s) condição(ões);

a) Projeto de Engenharia, acompanhado de ART/CREA do engenheiro responsável pela elaboração do

projeto específico, designando a obra objeto do convênio, consoante disposições dos arts. le e 22, da Lei ne

6.496, de 07.12.1977 e da Resolução CONFEA ns 425, de 18.12,1998, por se referir à execução de projetos de

obras e serviços dc engenharia (item 9.2.19 do Acórdão nS 463/2004-TCU-Plenário) e a indicação do

representante da convenente responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do

convênio a ser celebrado (Lei n. 8.666/93, art. 67 c/c 116), com sua respectiva ARTj

b) Comprovação do exercício pleno da propriedade do imóvel;

c) Licença ambiental prévia, na forma disciplinada pelo CONAMA;

d) Termo de Referência na forma disciplinada na portaria regulamentadora;

9.6.1. A(s) pendência(s) existente(s) deverá(ao) ser sanada(s) ate 30 de novembro do exercício seguinte ao da

assinatura do instrumento na forma do art. 21, §72 c/c art. 24, §12 da Portaria Interministerial

MPOG/MF/CGU n2 424/2016.

9.7. A liberação dos recursos, ainda que atendidas as cláusulas suspensivas, não pode ocorrer durante o

período de vedação eleitoral, nos moldes da legislação vigente, art. 73 da Lei 9.504/97, ressalvas as previsões

legais e normativas.

10. CLÁUSU LA DEZ - DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS

0(A) CONVENENTE deve fazer inclui- nos contratos celebrados à conta dos recursos do convênio

cláusula que obrigue 0 contratado a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa,

referentes ao objeto contratado, para os se-vidores da CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e

externo (art. 43 da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n2 424/2016).
www.codevasf.gov.br
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10.1. 0(A) CONVENENTE está obrig3do(a) a observar as Liisposiçôes contidas na Lei Federal de Licitações e

Contratos Administrativos e demais normas federais pertinentes ao assunto, quando da contratação de

terceiros.

10.1.1. Po^a aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da modalidade pregão, nos termos da

Lei n9 lü.fl20, de 17.07.2002, e do regulamento previsto no Decreto nS 5.450, de 31.05.2005, sendo utilizada

preferencialmente a sua forma eletrônica.

10.1.2. A inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica deverá ser devidamente justificada pela

autoridade competente do(a) CONVENENTE.

10.1.3. As atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas das licitações, bem como as

informações referentes às dispensas e inexigibilidades, deverão ser registradas pelo(a) CONVENENTE no

SICONV.

11. CLÁUSULA ONZE - DOS PAGAMENTOS

Os recursos deverão ser mantidos na conta bancária especifica do convênio e somente poderão ser

utilizados para pagamento de despesas constantes do Piano de Trabalho ou para aplicação no mercado

financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria Interministeriai MPOG/MF/CGU n? 424/2016, no

capítulo III, art, 52 e demais aplicáveis.

11.1. Os pagamentos à conta do presente convênio deverão ser realizados exclusivamente mediante crédito ria

conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços.

11.2. Antes da realização de cada pagamento, o(a) CONVENENTE incluirá no SICONV, no minimo, as seguintes

informações:

3 destinação do recurso;

o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;

o contrato a que se refere o pagamento reati/adc;

a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho i l.■lativa ao pagamento; e

Informação das notas fiscais ou documentos tontébeis.

11.3. Cxcepcionalmente, mediante mecanismo que permita a  identificação pela instituição financeira

depositária, poderá ser realizado no decorrer da vigência do instrumento, um único pagamento por pessoa

física que nào possua conta bancária, até o limite de RS 1 .'00,00 (um mil e duzentos reais).

11.4, Para obras de engenharia com valor superior  à RS lü.üüü.000,00 (dez milhões de reaisf poderá haver

liberação do repasse de recursos para pagamento de n ateriais ou equipamentos postos em canteiro, que

tenham oeso significativo no orçamento da obra conformo disciplinado pela CONCEDENTE, desde que:

a) seja apresentado pelo convenente Termo de Fiel Depos tário;

b) a aquisição de materiais ou equipamentos constitua etapa específica do plano detrabalho;

c) a aquisição destes tenha se dado por procedimento licitatório distinto do da contratação de serviços de

engenharia ou, no caso de única licitação:

c.l) haja previsão no ato convocatório;

a)

b)

c)

d)

e)

www.codevasf.go«.br 10
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C.2) o percentual de BDl aplicado sobre os rnaioriais ou equipamentos tenha sido menor que o praticado sobre

os serviços de engenharia;

C.3) haja justificativa técnica e econômica para essa forma de pagamento;

C.4) o fornecedor apresente garantia, como carta fiança bancária ou instrumento congênere, no valor do

pagamento pretendido; e

d) haja adequado armazenamento e guaroa dos respectivos materiais e equipamentos postos em canteiro.

12. CLÁUSULA DOZE - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

A execução deste convênio será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade dos

atos praticados e a plena execução do objeto, respondendo o(a) CONVENENTE pelos danos causados a

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do presente convênio, devendo ser observado o Capítulo

IV, art, 53 da Portaria interministerial MPOG/MF/CGU ns 424/2016 .

12.1. 0(A) CONVENENTE obriga-se a assegurar o livre acesso dos servidores da CONCEDENTE e os do controle

interno do Poder Executivo Federal, bem corrto do Tribunal de Contas da União aos processos, documentos,

informações referentes à execução do presente convênio, bem como aos locais de execução do seu objeto,

12,2. A execução do convênio será acompanhada por um representante da CONCEDENTE, especialmente

designado e registrado no SICONV, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas observadas.

12.2.1. A CONCEDENTE deverá registrar no SICONV os atos de acompanhamento da execução do objeto,

conforme disposto no art. 49 ds Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU ns 424/2016.

12.3.2. A CONCEDENTE, no exercício das atividades de fiscalização e acompanhamento da execução do objeto,

poderá:

valer-se do apoio técnico de terceiros;

delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem próximos

ao local de aplicação dos recursos, com cal finalidade; e

reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas

na execução do instrumento.

12.3. No acompanhamento e fiscalização do objeto serão verificados:

a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável;

a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no Plano de Trabalho, e os

desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;

a regularidade das informações registradas pelo CONVENENTE no SICONV; e

o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas.

12.4. A CONCEDENTE comunicará ao(à} CONVENENTE e ao interveniente, quando houver, quaisquer

irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, e suspenderá

a liberação dos recursos, fixando prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento ou apresentação de

informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período.

a)

b)

c)

a)

b)

c)

d)

www.codevasf.gov.br 11
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12.d,1. Recebidos os esclarecimentos e informações solicitados, a CONCEDENTE disporá do prazo de

45 (quarenta e cinco) dias para apreciá-los e decidir quanto à aceitação das justificativas apresentadas, sendo

que a apreciação fora do prazo previsto não implica aceitação das justificativas apresentadas.

12.4,2. Caso as justificativas não sejam acatadas, a CONCEDENTE abrirá prazo de 45 (quarenta e cinco) dias

para o convenente regularizar a pendência e, havendo dano ao erário, deverá adotar as medidas necessárias ao

respectivo ressarcimento.

12.5. A utilização dos recursos em desconíormidade com o pactuado no instrumento ensejará obrigação do

CONVENENTE devolvê-los devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para cotn a

Fpzendâ Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -

SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês a uerior ao da devolução dos recursos, acrescido esse

montante de 1% (um porcento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à conta única do Tesouro,

12.6. Nos termos do art. 54 da Portaria Interministeriai MPOG/MF/CGU n® 424/2016, a execução física do

objeto pactuado será acompanhada pela CONCEDENTE, com nomeação de um fiscal por Determinação do

Superintendente Regional e registrado no SICONV, que fará, no mínimo, três visitas à obra, para fiscalização

em campo, além da avaliação técnica do projeto, bem como para:

a) Contato com os responsáveis pelo convênio e pessoal para acompanhamento em campo;

b) Registro fotográfico dos serviços, materiais, placas, pontos de referência etc;

c) Georreferendamento dos locais de execução, caminhamentos etc;

d) Contato com beneficiários/comunidade/produtores com vistas ao levantamento de informações e

nível de satisfação quanto ao objetivo do atendimento.

13. CLÁUSULA TREZE - DA GLOSA DE DESPESAS

Serão glosadas as despesas porventura reafzada^ errt desacordo com as finalidades deste convênio e

as decorrentes de muitas, juros ou correção monetária, leferentes a pagamento ou recolhimento efetuados

fora do prazo.

14, CLÁUSULA QUATORZE - DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS

ü(A) CONVENENTE compromete-se a restituii à CONCEDENTE o valor transferido, atualizado

moneta’' amente, desde a data do recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos

débitos para a Fazenda Nacional, nos casos pi evistos na Po'taria Interministeriai MPOG/MF/CGU n? 424/2016,

15. CLÁUSULA QUINZE - DA PRESTACAO DE CONTAS

com a liberação da primeira parcela dos recursos15,1, A pr-estação de contas inicia-se concornitantemen

firsanceiros que deverá ser registrada peto CONCEDENTF no SICONV.

15.2. O registro e a verificação da conformidade finan{.(’ira, parte integrante do processo de prestação de

contas, deverão ser realizados durante todo o período de execução do instrumento, conforme disposto no art.

56 da Portaria regulamentadora.

15,3. C prazo para apresentação da prestação de contas finai será de sté 60 (sessenta) dias após o

encerramento da vigência ou a conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro.

www.codcvasf.gov.br 12
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15.4. Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo estabelecido no instrumento, a

CONCEOENTE estabelecerá o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para sua apresentação.

15.5. Caso o convênio em questão não tenha havido qualquer execução física, nem utilização dos recursos, o

recolhimento à conta única do Tesouro deverá ocorrer sem a incidência dos juros de mora, sem prejuízo da

restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas.

15.6. Cabe ao representante legal da entidade sem fins lucrativos, ao prefeito e ao governador sucessor prestar

contas dos recursos provenientes de instrumentos firmados pelos seus antecessores.

15.7. Na impossibilidade de atender ao disposto no § 4?, deverá ser apresentado ao concedente ju.stificativa

que demonstre o impedimento de prestar contas e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio

público.

15.8.Se, ao término do prazo estabelecido, o CONVENENTE não apresentar a prestação de contas nem devolver

os recursos, a CONCEDENTE registrará a inadimplência no SICONV por omissão do dever de prestar contas e

comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica a f|ue estiver vinculado, para fins de instauração de

tomada de contas especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao

erário, sob pena de responsabilização solidária

15.9. Quando a impossibilidade de prestar cortas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo

administrador solicitara ao concedente a instauração de toniada de contas especial.

15.10. Os saldos financeiros de recursos de 'epasse remanescentes, inclusive os provenientes das receitas

obtidas nas aplicações financeiras realizadas, não utilizadas no objeto pactuado, serão devolvidos à Conta

Única do Tesouro, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do

instrumento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada

pela autoridade competente do órgão ou entidade CONCEDENTE.

15.11. A devolução será realizada observando-se a proporcionalidade dos recursos transferidos e os da

contrapartida previstos na celebração independentemente da época em que foram aportados [)eias partes.

15.10. A prestação de contas final tem por objetivo a demonstração e a verificação de resultados e deve conter

elementos que permitam avaliar a execução do objeto e o alcance das metas previstas.

15.11. A prestação de contas será composta, além dos documentos e informações registradas pelo convenente

no SICONV, pelo seguinte:

a) Relatório de Cumprimento do Objeto;

b) declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento;

c) comprovante de recolhimento do saldo de .●●ecursos, quando houver; e

d) termo de compromisso por meio do qual o convenente será obrigado a manter os documentos relacionados

ao instrumento.

15.11.1. A CONCEDENTE deverá registrar no SICONV  o recebimento da prestação de contas.

15.11.2. A análise da prestação de contas para avaliação do cumprimento do objeto, será feita no

encerramento do instrumento, cabendo este procedimento ao concedente ou ò mandatária com base nas

informações contidas nos documentos relacionados nos incisos do caput deste artigo.
 w— 6' 13
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15.11.3. A conformidade financeira deverá ser realizada durante o período de vigência do instrumento,

devendo constar do parecer final de análise da prestação de contas somente impropriedades ou

irregularidades não sanadas até a finalização do documento conclusivo.

15.11.4. O Relatório de Cumprimento do Objeto deverá conter os subsídios necessários para a avaliação e

manifestação do gestor quanto a efetiva concíusâo do objeio pactuado.

15.11.5. A análise da prestação de contas, além do ateste tí a conclusão da execução fisica do objeto, conterá os

apontamentos relativos a execução financeira não sanados durante o período de vigência do instrumento.

15.11.6. Objetivando a complementação dos elementos .necessários à análise da prestação de contas dos

instrumentos, poderá ser utilizado subsidiariamente pelo i:oncedente ou pela mandatária, relatórios, boletins

de verificação ou outros documentos produzidos pelo Mit^stério Público ou pela Corte de Contas, durante as

atividades regulares de suas funções.

15.12. Incumbe à CONCEDENTE decidir sobre a regularidade da aplicação dos recursos transferidos e. se

extinta, ao seu sucessor.

15.13. A autoridade competente do concedente ou a mandatária terá o prazo de um ano, contado da data do

recebimento, para analisar a prestação de contas do instrumento, com fundamento no parecer técnico

expedido pelas áreas competentes.

15.14. A análise da prestação de contas pela CONCEDENTE poderá resultar em:

a) aprovação;

b) aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropr odade ou outra falta de natureza formal de que não

resulte dano ao erário; ou

c) rejeição com a determinação da imediata instauração de tomada de contas especial.

15-15. O ato de aprovação da prestação de conta.s deverá ser registrado no SiCONV, cabendo ao CONCEDENTE

prestar declaração expressa acerca do cumprimento do objeto e de que os recursos transferidos tiveram boa e

regular aplicação.

15.16. Caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas todas as providências cabíveis para

regularização da pendência ou reparação do dano,  a 3u:'.)rtdade competente, sob pena de responsabilização

solidária, registrará o fato no SICONV e adotará as providèi^cias líecessárias à instauração da Tomada de Contas

Especial, com posterior encaminhamento do processo a unidade setorial de contabilidade a que estiver

jurisdicionado para os devidos registros de sua competência.

16. CLÁUSULA DEZESSEIS - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

O instrumento poderá ser denunciado a qualque' tempo, ficando os partícipes responsáveis somente

pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, não

sendo admissível cláusula obrigatória de permanência ou sancionadora dos denunciantes.

16 1.Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os saldos financeiros

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas ootldas das aplicações financeiras realizadas, serão

devolvidos à conta única do Tesouro, no prazo improrrogávei de trinta dias do evento, sob pena da imediata

www.codcwasf.gov.br
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instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente río órgão

ou entidade titular dos recursos.

16.2, Em sendo evidenciados pelos órgãos de controle ou Ministério Publico vícios insanáveis que impiíquem

nulidaüé da licitação realizada, o concedenie deverá adotar as medidas administrativas necessárias a

recomposição do erário no montante atualizado da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da

aprovação da prestação de contas e a instaiiraçâo de Tomada de Contas Especial, independentemente da

comunicação do falo ao Tribunal de Contas ca União e ao Ministério Público-

16.3, Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, o concedente ou mandatária

deverão, no prazo máximo de sessenta dias, contado da data do evento, providenciar o cancelamento dos

saldos de empenho

16.4. Constituem motivos para rescisão do instrumento:

a) o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

b) a constatação, a qualquer tempo, de faisidade ou in- correção de informação em qualquer documento

apresentado;

c) a verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de contas especial; e

d) a ocorrência da inexecuçao financeira mencionada no § 8^ do art. 41 da Portaria Interministerial

MPOG/MF/CGU ns 424/2016, e comprovada segundo instruído no § 9e desse mesmo artigo.

16.4.1. A rescisão do convênio, quando resulte dano ao erário, ensejará a instauração de tomada de contas

especial, além de imediata extração de documentação comprobatória deste e envio ao MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL (MPF) para propositura de competente ação de improbidade administrativa {art. 127, coput, art.

129, II e 37, §4S da CF/1988; Lei n^ 8.429/1992; LC 75/1993, art. 52,1, “h").

17. CLÁUSULA DEZESSETE - DOS BENS REMANESCENTES

Os bens adquiridos, produzidos, transformados ou construídos que remanescerem na data de

conclusão ou extinção deste convênio serão de propriedade da CONVENENTE, que será responsável pela

propriedade, guarda, uso e manutenção dos mesmos, não podendo ser invocada no futuro em desfavor da

CONCEDENTE qualquer responsabilizaçeio pela má uiilização/conservação destes.

17.1. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos

do convênio ou necessários à consecução do oDjeto, mas que não se incorporam a este.

18. CLÁUSULA DEZOiTO - DA ADESÃO AO CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA E DE INTEGRIDADE DA CQDEVASF

A CONVENENTE, no ato de assinatura do presente termo, por meio de seu representante legal abaixo

subscrito, vem afirmar aderência, ciência e concordância com as normas, políticas e práticas estabelecidas no

código de Conduta Ética e Integridade oa CODEVASF  e compromete-se a respeitá-las e cumpri-las

integralmente, bem como fazer com que seus empregados o façam quando no exercício de suas atividades nas

suas dependências ou da CODEVASF.

WWW.codeuasf.gov.br 15
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19,CLÁUSULA DEZENOVE - DQ FORO

Fica eleito o foro de São Luís (MA), para dirirri

instrumento, renunciando as partes a qualquer outro, por niais privilegiado que seja.

19,1. é oDrigatoria a prévia tentativa de solução administrativa  com a participação da Advocacia-Geral da

União, em caso de os partícipes serem da estera federal, administração direta ou indireta, nos termos do art.

11 da Medida Provisória n2 2,180-35, de 24.08.2001.

í. por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente instrumento em 3

(três) vias de igual teor e para o mesmo efeito que, lido e achado conforme, é assinado peias partes e peias

quaisquer dúvidas suscitadas na execução desteir

testemunhas.

o
São Luís ÍMA),.lO de de 2020.7

Lahesio Rodri^es tio Bonllin
Prefciu.) Municiptt!

LAHESiO RODRIGUES DO BONFIM

PREFEITO

: AHESIO RODRIGUES DO Ass.n2doúeformíd.9ÍtalporLAHESiO
RODRIGUES 00 BONFIM:875S8U9304
Dados: 2020.08.13 09.42:44 -03'00'BONFIM:87558149304
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5. RISCOS E MEDIDAS PREVENTIVAS

Nio
MEDIDAS PREVENTIVASsim Não seRISCOCATEGORIA DO RISCO aplica

Insuficiência de recurso financeiro para

manutencão/reparo do objeto

equipe técnica

acompanhar/

Insuficiência de

especializada para

FINANCEIRO X

operacionalizar a execução do projeto

equipe técnica

acompanhar/

manutenção do

Insuficiência de

especializada para

operacionalizar a

X

HUMANO/TÉCNICO

objeto concluído X

Ocorrências de danos no objeto

causados por fenômenos ou desastres

naturais
Ocorrências de possíveis danos

ambientais causados pela execução ou

X

AMBIENTAL

entrega do objeto X

Ausência ou insuficiência do prazo de
Xgarantia

TEMPO
Cancelamento de condições e garantias

contratuais por perda de prazos.

Inexistência de assistência técnica

especializada na região 

Entrega do objeto defeituoso ou

inacabado

X

X

MATERIAL

X

Perda de utilídade/funcionalidade

antes do término da expetativa de vida

útil do objeto

FUNCIONALIDADE
X

OUTROS X

6. ÓRGÃOS E ENTIDADES RESPONSÁVEIS

Secretaria Municipal de Obras.

Atenciosamente,

São Pedro dos Crentes/MA, 13 de janeiro de 2021.

Prefeito Municipal
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PLANO DE SUSTENTABILIDADE

1, APRESENTAÇÃO

Convênio; 899583/2020

Objeto: Pavimentação Asfáltica no município de São Pedro dos Crentes/MA

Valor Global: R$ 383.000,00

Valor de repasse: R$ 382.000,00

Valor de contrapartida: R$ 1.000,00

Vigência: 36 meses

Início da vigência: 13/08/2020

2. OBJETIVOS DO CONVÊNIO

Com a execução da obra de pavimentação, a Prefeitura objetiva:

1. Prover para a população vias trafegáveis;

2. Promover melhor integração entre as regiões conectadas pela via;

3. Promover a melhoria nas condições de conforto  e segurança no trânsito do município;

4. Contribuir para a manutenção do bem estar da população;

5. Melhorar a infraestrutura das vias para impulsionar as atividades produtivas locais.

3. IMPACTOS SÓCIOECONÔMICOS

1. Criação de novos empreendimentos comerciais na região;

2. Incentivo ao consumo e investimentos;

3. Melhoria da qualidade de vida da população local, tendo em vista a atual inexistência de

drenagem nas vias, a qual implica em alagamentos nos períodos chuvosos.

4. DURABILIDADE E MANUTENÇÃO DO OBJETO

O objeto terá durabilidade de 10 anos, realizadas as manutenções semestrais.
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DECLARAÇÃO DE ÁREA

0 Prefeito municipal de São Pedro dos Crentes, considerando a celebração do projeto de

"PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA , Convênio N.5

899583/2020, declara sob as penas da lei que o objeto desse contrato, será executada em área

de uso comum do povo, estando em nome do proponente.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

São Pedro dos Crentes/MA, 13 DE JANEIRO DE 2021.

Prefeito Municipal
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Introdução

A sinalização horizontal tem a finalidade de transmitir e orientar os usuários sobre as
condições de utilização adequada da via, compreendendo as proibições, restrições e
informações que lhes permitam adotar comportamento adequado, de forma a aumentar a
segurança e ordenar os fluxos de tráfego" Resolução 236/07 do CONTRAN}

E um subsistema da sinalização viária oue se utihza de linhas, marcações, simboios e
legendas, pintados ou apostos sobre o pa .imento das vias. Têm como função; organizar o
fluxo de veículos e pedestres; controlar - orientar os deslocamentos em situações com
problemas de geometria, topografia ou frente a obstáculos; complementar os sinais verticais
de regulamentação, advertência ou mdicação. Em casos específicos, têm poder de
regulamentação.

Padrão de forma

- Contínua: são tinhas sem interrupção oeio trecho da via onde estão demarcando; podem
estar longitudinalmente ou transversalmenie apostas á via,

- Tracejada ou Seccionada: são linhas inten ompidas, com espaçamentos respectivjrnente de
extensão igual ou maior que o traço.

- Setas, Símbolos e legendas: são infor-nações escritas ou desenhadas no pavimento,
indicando uma situação ou complementando sinalização vertical existente.

Cores

■ Amarela; utilizada na regulação de fluxos ue sentidos opostos, regulamentar ultrapassagem
e deslocamento lateral, na delimitação tíe espaços proibidos para estacionamento e/ou
parada e na demarcação de obstáculos.

- Branca: utilizada na regulação de fluxos de mesmo sentido; na delimitação de árer3S de
circulação, trechos de pistas destinados ac estacionamento regulamentado de veículos em
condições especiais; na marcação de faixas de travessias de pedestres, na pintura de
símbolos e legendas, demarcar linha de etençâo, regulamentar linha de tran.sposição e
ultrapassagem.

Marcas longitudinais

As marcas longitudinais separam e ordenam as correntes de tráfego, definindo . parte da
pista destinada à circulação de veículos, a .ja divisão em faixas de mesmo sentido, a divisão
de fluxos opostos, as faixas de uso exclusivo ou preferencial de espécie de veículo, as faixas
reversíveis, além de estabelecer as regras d<- ultrapassagem e transposição.

As marcas longitudinais amarelas, contínuas simples ou duplas, têm poder de
regulamentação, separam os movimento- veiculares de fluxos opostos e regulamentam

Wander Wilmo ^omes Pereira Junior
Engenheiro Ci\rií
CRÊA;111781558-7
CPF: 045,770.383-07
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d) instalação das fôrmas laterais e das partes anteriü e posterior do dispositivo;

e) lançameni-> e vibração do concreto. Para as facf dos dispositivos próximas a horizontal ou

trabalhaveis -.em uso de forma, será feito o espalha' lenío e acabamento do concreto mediante

o emprego de ferramentas manuais, em especial uma régua que apoiada nas duas formas-

guias ad]ace'’!es permitirá a conformação da face  à s -çào pretendida;

f) constatação do início do processo de cura do r 'ocreto e retirada das guias e formas dos

segmentos concretados;

g) execução dos segmentos intermediários Nestes sr :mentos o processo é o mesmo. O apoio da

régua df desempenho ocorrerá no próprio concreto

h) execução de juntas de dilatação, a intervalos de 11- Om, preenchidas com argamassa asfáltica.

Controle da p’ oduçao (execução)

abelecido, previamente, o piano de re mda dos corpos-de-prova de concreto, dasDeverá ser e

amostras de aço, cimento, agregados e demais mate tais. de forma a satisfazer às especificações

respectivas.

submetido ao controle fixado pelosO concreto sidópico, quando utilizado, deverá

procedimenU--5 da norma DNER-ES 330/97

».:r'

Critérios de medicõo

Os serviços conformes serão medidos de acordo com -s seguintes critérios:

a) os meios hos e as guias serão medidos peio comprimento, determinado em metros,

acompanhando as declividades executadas, induinc  ) 'ornecimento e colocação de materiais,

mão-de obra <■ encargos, equipamentos, ferramenta- e eventuais necessários à execução;

b) no caso cie utilização de dispositivos pontuais acessórios, como caixas coletoras ou de
passagem, a' -ibras serio medidas por unidade, de ai irpo com as especificações respectivas.

SINAUZAÇAO HORIZONTAL

NOTA: Todas is informações descritas aba xo foram
n^ 236/07 do ■'^ONTRAN - Sinalização Horizontal.

inuciosamente retiradas da Resolução

t
Wander Wilmo Gohtes Pereira Junior
Engenheiro Civil
CREA: 111781558 7
CPF: 045.770.383-07
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Equipamentos

Os equipamentos necessários à execução dos serviços serão adequados aos locais de instalação
das obras, atendendo ao que dispõem as prescrições específicas para os serviços similares.

Recomendam-se, como mínimo, os seguintes equipamentos:

a) caminhão basculante;

b) caminhão de carroceria fixa;

c} betoneira ou caminhão betoneira;

d) motoniveladora;

e} pá-carregadeira;

f) roío compactador metálico;

g) retroescavadeira ou vaietadeira;

h) máquina automotriz para execução rie perfis pré-moldados de concreto de cimento ou
asfáltico por extrusão.

NOTA: Todo equipamento a ser utilizado deverá ser vistoriado antes do início da execução do
serviço de modo a garantir condições apropriadas de operação, sem o que não poderá ser
autorizada sua utilização.

Processo executivo

Poderão ser moldados "in loco" ou pré-moldados, conforme disposto no projeto. O processo
executivo mais utilizado refere-se ao emprego de dispositivos moldados "in loco" com emprego

de fôrmas convencionais, desenvolvendo-se as seguintes etapas;

a) escavação da porção anexa ao bordo do pavimento, obedecendo aos alinhamentos, cotas e

dimensões indicadas no projeto;

b) execução de base de brita para regularização do terreno e apoio dos meios-fios;

c) instalação de formas de madeira segundo a seção transversal do meio-fio, espaçadas de 3m.

Nas extensões de curvas esse espaçamento será reduzido para permitir melhor concordância,

adotandü-se uma junta a cada l,00m. A copcretagem envolverá um Plano Executivo, prevendo o
lançamento do concreto em lances alternados;

Wander Wilm^ Gomes Pereira Junior
Engenheiro Civil
CREA:111781558-7
CPF: 045.770.383-07
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O pagamento será feito pelo preço unitário c tntratual incluindo Ioda a mão-de-obra

equipamentos e encargos necessários à operação da usinas e fabricação do material.

Transporte de AAUQ

O material discriminado no item anterior será transp' irtado por meio de caminhões basculantes.

Espaihament>) e compactação de AAUQ.

As Operaçõe-, de espaihamento serão executad. . utilizando-se equipamentos adequados

complementados com o emprego de serviço mam ai A escolha do equipamento se fará em

função da necessidade exigida na execução da obra.

DRENAGEM

Execução de meío-fío e sarjeta

Meio-fiü

Limitadores f-sicos da plataforma rodoviária, com cliv .-rsas finalidades, entre as quais, destaca-se

a função de proteger o bordo da pista dos efeitos da '^rosão causada pelo escoamento das águas

precipitadas vobre a plataforma que, decorrentes cia declividade transversal, tendem a verter
sobre os taludes dos aterros. Desta forma, os meios los tèm a função de interceptar este fluxo,

conduzindo os deflúvios para os pontos previamente escolhidos para lançamento.

Sarjetas

Dispositivos de drenagem longitudinal construídos ateralmente às pistas de rolamento e às

plataformas dos escalonamentos, destinados a int>'rceptar os deflúvios, que escoando pelo
talude ou te^fenos marginais podem comprometer estabilidade dos taludes, a integridade dos

pavimentos e a segurança do tráfego, e geralmerc  ' lém, por razões de segurança, a forma

triangular ou semicircular.

Concreto de ç mento

O concreto, quando utilizado nos dispositivos em qus se especifica este tipo de material, deverá

ser dosado '.icional e experimentalmente para ur  a resistência característica à compressão
mínima (fck) min., aos 28 dias de ISMpa. O concret. utilizado deverá ser preparado de acordo

com o prescüío na norma NBR 6118/03 aiém de stender ao que dispõe a norma DNER-ES

330/97,

Wander Wilmo Gomes Pereira Junior

Engenheiro Civil
CREA: 111781558 7

CPF: 045.770.383 07



ooy cf^mrsãiriBSi

Agregado

No decorrer do processo de obtenção ce agregados deverão ser considerados os seguintes
cuidados principais;

A areia somente será aceita após apresentação da licença ambiental de operação do areai cuja
cópia da licença deverá ser arquivada junte ao Livro de Ocorrências da obra.

Deverá ser evitada a exploração de areai em área de preservação ambiental.

A exploração do areai deverá ser planejada adequadamente, de modo a minimizar os danos
inevitáveis e possibilitar a recuperação ambiental após a retirada de todos os materiais e
equipamentos.

Deverão ser impedidas queimadas como forma de desmatamento.

Ligante Betuminoso

Os depósitos deverão ser instalados em locais afastados de cursos d'água.

Será vedado o refugo de materiais usados à beira da estrada e em outros locais onde possam
causar prejuízos ambientais.

A área afetada pelas operações de consirução/execução deverá ser recuperada, mediante a
remoção da usina e dos depósitos e Itmpez-i de canteiro de obras.

Critérios de medição e pagamento:

A usinagem da mistura areia-asfalto será medida, por tonelada de mistura efetivamente aplicada
na pista. Estão consideradas nestes preços todas as operações e mão-de-obra necessárias à
operação da usina e fabricação da mistura, incluindo a produção e/ou aquisição do{s)
agregado(s), seu transporte até o canteiro, seu armazenamento e perdas. Fstá também
considerado o armazenamento do ligante betuminoso.

Não será medido material fabricado mas não aplicado.

Somente será objeto de medição a quantidade de ligante efetivamente utilizada.

O transporte da massa asfáitica da usina a pista será abjeto de medição em separado, conforme
composição específica.

I, ariTWiifc— ●

Wander Wilmd Gomes Pereira Junior
Engenheiro Civil
CREA:111781558-7
CPF: 045.770.383-07
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Equipamento.

Depositü pai i o Material Betuminoso

Os deposito' para o ligante betuminoso deverão oossuir dispositivos capazes de aquecer o

ligante nas temperaturas fixadas nas Especificações O aquecimento deverá ser feito através de

dispositivo q je evite qualquer superaquecimento ocal. Deverá ser instalado um sistema de

recirculação para o ligante betuminoso, de modo garantir a circulação, desembaraçada e
contínua, do depósito ao misturador, durante tod;  o período de operação. A capacidade dos

depósitos deverá ser suficiente para, no mmimo, trè' dtas de serviço.

Depósitos p<:'3 0 Agregado

Os silos deverão ter capacidade total de, no minin ,  .rês vezes a capacidade do misturador e

serão divididos em compartimentos, dispostos de m do a separar e estocar, adequadamente, as

frações apropriadas do agregado. Cada cornpartime- o deverá possuir dispositivos adequados de

descarga. Haverá um silo adequado para o "filie-  . conjugado com dispositivos para a sua

dosagem.

Usina para a Mistura Betuminosa

A usina deverá estar equipada com uma unidade c jssificadora de agregados, após o secador,
uniforme, Um termômetro, com proteçãodispor de m-^turador capaz de produzir uma mistu;

metálica e escala de 90^ a 210 sc (precisão ± IX) ü( /erá ser fixado no dosador do ligante ou na

tinha de alimentação do asfalto, em local adequado proximo à descarga do misturador. A usina

deverá ser equipada, além disso, com pirómetro e!é nco ou outros instrumentos termométricos

aprovados próximos colocados a desca''ga do cador com dispositivos para registrar a

temperatura dos agregados com precisão de ± 5 "C

Poderá também ser utilizada uma usina do tipo tam: .r ^ecador/misturador, provida com coletor

ador de filler e sistema de descarga da mistura betuminosa com comporta ou.de pó, alime
aiternativamente, em silos de estocagem A usina c '“verá possuir silos de agregados múltiplos,

com pesager^^ dinâmica (precisão de ± 5%)

Controle amb:ental:

-po areia-asfalto usinado a quente sãoPara execuç^.o de revestimento betumnso do
necessái ios iiabalhos envolvendo a utilização de asf<’ to e agregados, além da instalação de usina

misturadora

Os cuidado-' a serem observados para fms de p- - servação do meio ambiente envolvem a

produção e .mNcação de agregados, o estoque de lig.- t-c- betuminoso.

Wander Wiimo Odmes Pereira Junior
Engenheiro Cívii
CREA:111781S58 7
CPF: 045.770.383-07
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Materials:

Ligante Betuminoso Poderão ser empregados os seguintes ligantes betuminosos:

" Cimentos asfálticos de petróleo dos tipoi CAP 30/45, CAP 50/60, CAP 85/100 (classificação por

penetração) ou CAP 20 e CAP 40 (classificação por viscosidade);

Ligantes betuminosos modificados, quando indicados no projeto;

Não havendo boa adesividade entre o ligante betuminoso e o agregado poderá npi' empregado

meíhorador de adesividade na quantidade Mxada no projeto (DNER-ME 079).

Agregado Miúdo

Poderá ser constituído de areia, pó-de pedra ou mistura de ambos. Suas partículas individuais

deverão ser resistentes, apresentar moderada angulosidade, estando livres de tortões de argila e

de substâncias nocivas e equivalente de areia igual ou superior a 55% (DNER-ME 54i,

Material de Enchimento (''Filier")

Como materiais de enchimento poderãí ser utilizados; Cimento Portland, cai extinta, pós

calcários, cinzas volantes, e outros.

O "filler" deverá ser constituído por matenais minerais finamente divididos, inertes em relação

aos demais componentes da misture, plásticos e que atendam à seguinte granuiometria

(DNER-ME 083):

PENEIRA % MÍNIMA,

PASSANDO

N.?040 100

N.5 080 95

N.5 200 65

k.

Wander Wilmo Gomes Pereira Junior

Engenheiro Civil /
CREA:111781558-7

CPF; 045.770.383-07
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0 pagamenío será feito pelo preço uniiário cont atijal, incluindo-se toda a mão-de-obra e

encargos necc^ssários à sua execução.

Areia Asfalto a Quente

Serviços iniaais:

Compreende a confecção da mistura utilizada con > matéria-prima para as pavimentações, a

partir de produtos derivados de petróleo, tais como cimentos asfalticos, areia e um material de
enchimento íhüer).

Terminologia

Areia Asfalto a Quente Mistura preparada a qumte, em usina apropriada, composta por

agregado miudo, material de enchimento (füler) e  c mento asfáttico, espalhada e comprimida a

quente,

Execucòo:

A produção da mistura areia-asfalto deverá ser etc udda em usinas sob controle rigoroso, de
modo a se obier um material uniforme. Sua operaçãc engloba as seguintes atividades:

Obtenção do agregado miúdo;

Obtenção íio "filler";

Estocagem dosagem, peneiramento e transporte d ■ agregado frio;

Transporte, peneiramento, estocagem e pesagem agregado quente;

Transporte <● estocagem de fiüer;

Transporte, estocagem e aquecimento de óleo corr' JUStívei e cimento asfáltico.

Preparação da Mistura

A temperatuiâ do cimento asfáltico na usinagem leverá ser determinada para cada tipo de
ligante, em fi.nção da relação temperatura-viscosidade. A temperatura conveniente é aquela na
quai o asfalto apresenta uma viscosidade situada ntro da faixa 75 e 150 segundos "Saybolt-
Furoí" (DNER ME 004). Recomenda-se, preferenciain  a viscosidade de 85 a 95 segundos.

A tempcratur, ! do ligante deverá estar entre 107‘C e  ’’C,

Os agregados deverão ser aquecido a temperatura íe 10 “C a 15 “C acima da temperatura do
ligante beíummoso, não devendo, entanto, uitrapass i  temperatura de 177 "C,

Wander Wiltno Gomes Pereira Junior
Engenheiro Civít
CREA: 111781558-7
CPf: CM5.770.38S-07
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A distribuição do ligante deverá ser feita por carros equipados com bomba reguladora de

pressão e sistema completo de aquecimento que permitam a aplicação do ligante betuminoso
em quantidade e forma uniformes.

Os carros distribuidores do ligante betuminoso, especialmente construídos para este fim,

deverão ser providos de dispositivos de aquecimento, dispondo de tacômetro, calíbradores e
termômetros com precisão de ± 1 “C, em locais de fácil observação e, ainda, possuir espargidor
manual ("caneta"), para tratamento de pequenas superfícies e correções localizadas. As barras

de distribuição deverão ser do tipo 'circulação plena", com dispositivos de ajustamentos
verticais e larguras variáveis, que permitam espalhamento uniforme.

0 depósito de ligante betuminoso, quando necessário, deverá ser equipado com dispositivo que

permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do recipiente. O depósito deverá ter

uma capacidade tal que possa armazenar a quantidade de ligante betuminoso a se' aplicado em,

pelo menos, um dia de trabalho.

Controle ambiental:

A preservação do meio ambiente nos serviços de execução da pintura de ligação, especiaimente

em relação ao estoque e aplicação do íigan.te betuminoso, devendo ser adotado, os seguintes
cuidados;

Evitar a instalação de depósitos de ligante betuminoso próxima a cursos d'água.

"  impedir o refugo, de materiais já usados, na faixa de domínio-e áreas lindeiras, evitando

prejuízo ambiental.

A desmobilização desta atividade inclui remover os depósitos de ligante e a limpeza do canteiro

de obras, e, conseqüente recomposição da .area afetada pelas atividades de construção.

Critérios de medição e pagamento:

A pintura de ligação será medida através da área efetivamente executada, em metros

quadrados, de acordo com a seção transversal do projeto e verificando-se a Taxa de Aplicação de

acordo com o tipo de ligante utilizado.

Estão incluídas no preço da pintura todas a-^ operações necessárias à sua execução, abrangendo,

armazenamento e transporte dentro do canteiro (dos tanques de estocagem à pista), sua

aplicação, além da varredura, limpeza da pista e correção de eventuais falhas.

Somente será objeto de medição a quantidade de ligante efetivamente aplicada.

..u
Wander Wilmo Gpmes Pereira Junior
Engenheiro Civil '
CREA; 1U781558-7
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Pintura de ligação

Serviços iniciais:

superfície de base coesiva ou pavimentoConsiste na aplicação de ligante betuminoso sobre
betuminoso anterior à execução de uma camada b* tuminosa qualquer, objetivando promover
condições de aderência entre as camadas.

Execucõo:

Inicialmente cíeverá ser verificada a conformação ge-'métrica da camada que receberá a pintura

de ligação.

Em seguida, a superfície a ser pintada deverá ser v,- ida, a fim de ser eliminado o pó e todo e
qualquer material solto.

Antes da aplicação, a emulsão deverá ser diluída na f  'oporçâo de 1:1 com água a fim de garantir
uniformidade na distribuição da taxa residual. A ta i de aplicação de emulsão diluída será da
ordem de 0,8 \/m^ a 1,0 1/m^.

No caso de bases de solo-címento ou concreto magro, a superfície da base deverá ser
umedecida. .mtes da aplicação do ligante hetumino^ a fim de saturar os vazios existentes, não
se admitindo excesso de água sobre a superfície.

Será aplicado a seguir, o ligante betuminoso adequ ido na temperatura compatível com o seu
tipo, na quantidade recomendada. A temperatura da -plicação do ligante betuminoso deverá ser
fixada para c. ida tipo de ligante em função da relaçã temperatura x viscosidade, escolhendo-se
a íemperatufH que proporcione melhor viscosidade  p im cspalhamento

Materia.s:

Os liganíes betuminosos empregados na pintura de li ação poderão ser dos tipos:

Emulsòes asfálticas comuns ou modificadas, tipos R- \C. RR-2C, RM-IC, RM-2C e RL-IC

Asfalte diluído CR-70, exceto para revestimentos be uminosos

Equipamento:-

Para a varrecura da superfície da base, serão us.-das, de preferência, vassouras mecânicas
rotativas, podendo entretanto a operação ser execut da manualmente. O jato de ar comprimido
poderá, lambcm, ser usado.

/-s
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Os carros distribuidores do ligante betuminoso, especialmente construídos para este fim,

deverão ser providos de dispositivos de aquecimento, dispondo de tacômetro, catibradores e
termômetros com precisão de ± 1 “C, ern iocais de faci! observação e, ainda, possuir espargidor
manual ("caneta”), para tratamento de pequenas superfícies e correções localizadas. As barras

de distribuição deverão ser do tipo CKCulação plena”, com dispositivos de ajustamentos
verticais e larguras variáveis, que permitam espaihamento uniforme.

O depósito de ligante betuminoso, quando necessário, deverá ser equipado com dispositivo que
permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do recipiente. O depósito deverá ter
uma capacidade tal que possa armazenar a quantidade de ligante betuminoso a sei aplicado em,
pelo menos, um dia de trabalho.

Controie ambiental:

A preservação do meio ambiente nos serv cos de execução da imprimação envolve o estoque e
aplicação de ligante betuminoso. Devem se. adotados os seguintes cuidados:

Evitar a instalação de depósitos de ligante betuminoso próximo a cursos d'água.

Impedir o refugo de materiais já utilizados na faixa de domínio e áreas adjacente . ou qualquer

outro lugar onde possa haver prejuízo ambiental.

Na desmobilização desta atividade, remo -er os depósitos de ligante e efetuar a limpeza do
canteiro de obras, recompondo a área afetada pelas atividades da construção,

Critérios de medicõo e pagamento:

Os serviços aceitos serão medidos de acordo com o seguinte critério:

A imprimação será medida através da área efetivamente imprimada, em metros quadrados, de

acordo com a seção transversal do projeto e verificando-se a Taxa de Aplicação de acordo com o
tipo de ligante utilizado.

Estão incluídas no preço da ímprimaçãc. todas as operações necessárias à ‘.ua execução,

abrangendo, armazenamento e transporte dentro sua aplicação, além da varredura, limpeza da

pista e correção de eventuais falhas.

Somente será objeto de medição a quantidade de ligante efetivamente aplicada.

O pagamento será feito pelo preço unit. rio contratual, incluindo-se toda a mão-de-obra e

encargos necessários à sua execução.
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Após a perfeita conformação geométrica da base. rà procedida a varredura da superfície, de
modo a eiim.nar todo e qualquer matenal solto. '  a ocasião da aplicação do iigante, a base
●deverá estai Ngeíramente úmida, se for utilizado  o CM 30. Mo caso de aplicação do CM-70, a
base devera i.-star seca. A seguir, será aphcado  o tigt^nte betuminoso adequado, na temperatura
compatível cc.m o seu tipo, na quantidade certa e da naneira mais uniforme.

A temperatuia de aplicação será fixada para cada ^po de iigante betuminoso, em função da
relação temperatura x viscosidade, escothendo-se  i temperatura que proporcione a melhor
viscosidade para espalhamento. Deverá ser imprim  a pista inteira em um mesmo turno de
trabalho e de ixada, sempre que possível, fechada ao tráfego. Quando isto não for possível,
trabaiha-se em meia pista, executando-se a imprima^ ao da pista adjacente, assim que a primeira
for liberada ao tráfego.

0 tempo de ● xposição da base imprimada ao tráfe^  ^ será condicionado ao comportamento da
mesma, não uevendo ultrapassar 30 dias. A fim de  e itar a superposição ou excesso, nos pontos
iniciai e finai Has aplicações, serão colocadas faixas c ■ p.üpel transversalmente na pista, de modo

término da aplicação do iigante bi turninoso situe-se sobre elas. As faixas deque o inicio e o
papel serão '(^tiradas a seguir.

Qualquer fa.’h-3 na aplicação do Iigante betuminoso o- vetá ser imediatamente corrigida.

Materiais:

Os materiais a serem utilizados deverão satisfazer ^ especificações em vigor e ser aprovados
pela Fiscaliz.-cào.

Os llgantes betuminosos empregados na imprimação uoderão ser:

Asfalto dilurlos, CM-30 e CM-70;

Alcatroes, AP-2 a AP-6.

A escolha do igante betuminoso adequado será fer vm laboratório, em função da textura do
material da base.

EauiDanwnto:

Para a varredura da superfície da base, serão us, das, de preferência, vassouras mecânicas
rotativas, podendo entretanto a operação ser execui ida manuaimente. O jato de ar comprimido
poderá, tamoem, ser usado. A distribuição do iigant' deverá ser feita por carros equipados com
bomba 'egubjdora de pressão e sistema completo d' acuecimento que permitam a aplicação do
iigante betuo' noso em quantidade e forma uniforma

.  I'
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Os materiais constituintes são solos, mistura de solos, escória, mistura de solos e materiais

britados ou produtos provenientes de britagem.

Será precedida de 20cm de base.

Todas as camadas do solo deverão ser convenientemente compactadas. Para o corpo dos
aterros, na umidade ótima, mais ou menos 3%, até se obter a massa específica aparente
correspondente a 95% da massa específica aparente máxima seca, do ensaio DNER-ME 92 ou
DNER-ME37,

seca

Para as camadas finas aquela massa específica aparente seca deve corresponder a 100% da
massa específica aparente máxima seca, do referido ensaio. Os trechos que não atingirem as
condições mínimas de compactação deverão ser escarificados, homogeneizados, levados à
umidade adequada e novamente compactados, de acordo com a massa específica aparente
exigida.

seca

A execução da base compreende as operações de mistura e pulverização, umedecimento ou
secagem dos materiais realizados na pista ou em central de mistura, bem como o esoalhamento,

compactação e acabamento na pista devidamente preparada na largura desejada, nas

quantidades que permitam, após a compactação, atingir a espessura projetada.

Quando houver necessidade de se executar camada de base com espessura final superior a
20cm. estas serão subdivididas em camadas parciais A espessura mínima de qualquer camada
de base será lOcm, após a compactação.

São indicados os seguintes tipos de equipamentos para a execução de Base granular:
Motoniveiadora pesada com escarifícador;

compactadores tipo pé-de-carneiro, Ir^o-vibratóno

pulvimisturador e central de mistura.

carro tanque distribuidor de água; rolos

e  pneumático; grade de discos;

PAVIMENTAÇÃO EM AAUQ

Imprimacão

Serviços iniciais:

Consiste na aplicação de camada de materiai betuminoso sobre a superfície de base granular

concluída, antes da execução de um revestimento betuminoso qualquer. Tem como objetivo
conferir coeslo superficial, pela penetração do matenal betuminoso, impermeabilizar e permitir
condições de aderência entre a base e o revestimento a ser executado.

Execução.

" L.'
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Os serviços ré^jeltados deverão ser corrigidos, comple nentados ou refeitos.

Os resultados do controle estatístico da execução s. ão registrados em relatórios periódicos de

acompanhairento.

Controle ambiental:

Os cuidados para a preservação ambientai se ^eferem à disciplina do tráfego e do

estacionamento dos equipamentos.

Deverá ser proibido o tráfego desordenado dos equ oamontos fora da área da obra, para evitar

danos desnecessários à vegetação e interferências n.- drenagem natural.

As áreas destinadas ao estacionamento e aos se vicos de manutenção dos equipamentos

deverão sei vocalizadas de forma que resíduos de Jbnficantes e/ou combustíveis, não sejam

levados até cursos d'água.

Não será permitida a execução dos serviços em dias l e chuva.

Critérios de medicõo:

Os serviços aceitos serão medidos de acordo com os nterios seguintes:

O volume transportado para os aterros deve ser obje o de medição, por ocasião da execução dos

cortes e dos empréstimos.

A compactação será medida em m^ sendo considera io o volume de aterro executado de acordo

com a seção t^an.sversal do projeto.

Nos serviços onde houver coincidência da camada t lai de 0,20m, nas obras de terraplenagem,

com a regularização das obras de pavimentação, est- úlfimo serviço não deverá ser medido, por

ser idêntico ao primeiro.

O equipamento, a mão de obra, o material e o trans v^rte, bem como as despesas indiretas não

serão objeto de medição, apenas considerados pc ocasião da composição dos preços dos

serviços

Base Solo estabilizado eranulometricamente sem mistura

Camada graiiuiar de pavimentação executada s< bre  o subleito ou reforço do subieito

devidamente i egularizado e compactado.
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- variação máxima da largura de + 0,30m oara a plataforma, não sendo admitida variação para
menos.

O controle deverá ser efetuado por niveianiento de eixo e bordo.

Aceitacõo ou Reieicâo:

A expansão, determinada no ensaio de ISC. deverá sempre apresentar o seguinte resultado:

a) corpo do aterro ; ISC = 2% e expansão 4%;

b) camadas finais; ISC = 2% e expansão = 2'^-

Será controlado o valor mínimo para o ISC e grau de compactação - GC, com valores de k obtidos

na Tabela de Amostragem Variável, adotando-se o procedimento seguinte;

Para ISC e GC têm-se:

- ks < valor mínimo admitido - rejeita-se o S'^rviço:

- ks > valor mínimo admitido - aceita-se o serviço.

Para a expansão, têm-se;

+ ks > valor máximo admitido - rejeita-se o serviço:

+ ks = valor máximo admitido - aceita-se :: serviço.

Sendo:

Onde;

i  valores individuais.

média da amostra.

s - desvio padrão da amostra.

k - coeficiente tabelado em função do numero de determinações.

n - número de determinações.

1
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No caso de aiargamento de aterros a execução ser obrigatoriamente procedida de baixo para

cima, acompanhada de degraus nos seus 'aludes. Dt sde que, justificado em projeto, a execução

poderá ser f-alizada por meio de arrasamento pai ai do aterro existente, até que o material
escavado preencha a nova seção transversal, compl rnentando-se com material importado toda

a largura da referida seção transversal.

Inspecõo:

Deverão ser .idotados os seguintes procedimentos

a) 01 ensaio rie compactação, segundo o método D'jER ME 129 para cada i.OOOm* de material

do corpo do .iterro;

b) 01 ensaio de compactação, segundo o método DT;ER ME 129 para cada 200m^ de material de
camada finai do aterro;

c) 01 ensaio de granulometria (DNER~ME 080) do lím le de liquidez {DNER-ME 122) e do limite de

plasticidade iDNER-ME 082) para o corpo do aX- 'o. para todo o grupo de dez amostras
submetidas ao ensaio de compactação, segundo a ah iea a;

d) 01 ensaio r^ara granulometria {DNER-ME 080) do mite de liquidez (DNER-ME 122) e do limite

de plasticidade (DNER-ME 082) para camadas fina do aterro, para todo o grupo de quatro
amostras submetidas ao ensaio de compactação, seg indo a alínea b.

e) 01 ensaio do índice de Suporte Califórn-a, com e- rgta do Método DNER-ME 49 para camada

final, para cada grupo de quatro amostras submei .ias a ensaios de compactação, segundo a
alínea b

Controle do Execucõo:

Ensaio rie massa específica aparente seca "in situ em locais escolhidos aleatoriamente, por

camada distnbuídos regularmente ao longo do seg- lento, pelo método DNER-ME 092 e DNER-

ME 037 Pai ● pistas de extensões limitadas, com iume de no máximo 1.200m’ no corpo do

aterro, ou 800m^ para as camadas finais deverão se testas pelo menos 5 determinações para o

cálculo do grau de compactação - GC.

Controle Geanétrico:

O acabamento da plataforma de aterro será procer ri  o mecanicamente de forma a alcançar a

conformação da seção transversal do projeto, admit :as as tolerâncias seguintes:

■ variação da -litura máxima de ± 0,04m para o eixo e oos dos;

V  ●
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- Rolos compactadores tipos pé-de-carneiro, liso, üso-vibratório  e de pneus, rebocados ou

autopropelidos;

- Grade de discos;

- Trator agrícola de pneus.

Além destes, poderão ser usados outros eq .^ipamentos desde que aceitos pela Fiscjlização.

Execução:

As operações de execução do aterro subordinam-se aos elementos técnicos, constantes do

projeto, e compreenderão:

Descarga, espalhamento, homogeneização, conveniente umedecimento ou aeração,

compactação dos materiais selecionado: procedentes de cortes ou empréstimos, para a

construção do corpo do aterro até a cota cc ̂ respondente ao greide da terraplenagem.

Descarga, espalhamento, conveniente umedecimento ou aeração, e compactação dos materiais

procedentes de cortes ou empréstimos, dt‘stinados  a substituir eventuaímente os materiais de

qualidade inferior, previamente retirados, fim de melhorar as fundações dos ateros.

l\Io caso de aterros assentes sobre encost;-s, com inclinação transversa! acentuada e de acordo

com o projeto, as encostas naturais de /erão ser escarificadas com um trator de lâmina,

produzindo ranhuras, acompanhando as rurvas de nível. Se a natureza do solo condicionar a

adoção de medidas especiais para a sohdarlzação do aterro ao terreno naturai. exige-se a

execução de degraus ao longo da área a se^ aterrada.

0 lançamento do material para a construção dos aterros deve ser feito em camadas sucessivas,

em toda a largura da seção transversa!, e em extensões tais, que permitam seu umedecimento e

compactação de acordo com o previsto nesta Norma. Para o corpo dos aterros a espessura da

camada compactada nao deverá ultrapassa- 0,20m.

Todas as camadas do solo deverão ser .onvenientemente compactadas. Para o corpo dos

aterros, na umidade ótima, mais ou meno . 3%, até se obter a massa específica aparente seca

correspondente a 100% da massa específica aparente máxima seca, do ensaio DNER-ME 092 ou

DNER-ME 037. Para as camadas finais aqucia massa específica aparente seca deve corresponder

a 100% da massa específica aparente maxima seca. do referido ensaio. Os trechos que não

atingirem as condições mínimas de comp -ctaçào deverão ser escarificados, homogeneizados,

levados à umidade adequada e novamen.e compactados, de acordo com a m.^ssa específica

aparente seca exigida.
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Os serviços kpeitados deverão ser corrigidos, compk rientados ou refeitos.

Não sera permitida a execução dos serviços de regul. rização em dias de chuva.

Chtého:> de tr.edicõo e pagamento:

A medição dos serviços de regularização do su! ieito será feita por metro quadrado de

plataforma regularizada, medidos conforme projeto

Não serão rr'edidas as diferenças de cortes e/ou ater os admitidos nos limites de tolerância.

Estão incluídas neste serviço todas as operações de t :jríp e/ou aterro até a espessura máxima de

20 cm em relação ao greide final de terrapienagem. a escarificação, umedecimento ou aeração,

homogeneização, conformação e compactação do sur)leiío, de acordo com o projeto.

O pagamento será feito com base no preço unitário  ^ jnuatuai, conforme medição aprovada pela

Fiscalização, mduindo toda a mão-de-obra e encargo necessários à sua execução.

Compactação de aterro a 100% do oroctor normal

Serv/cos iniagis:

A operação .erá precedida da execução dos ser . iços de desmatamento, destocamento e

limpeza

Preliminarmente as execuções dos aterros deverão siar concluídas as obras de arte correntes

necessárias â drenagem da bacia hidrográfica interce.)tada pelos mesmos.

Materio:

Os solos deverão ser preferencialmente utilizados at 'ndendo à qualidade e a destinação prévia,

indicadas no projeto.

Eauioamento'^:

A execução dos aterros deverá prever a utilizaç lO racional de equipamento apropriado,

atendidas às condições locais e a produtividade exigic a.

Para a execução dos serviços de base poderão ser uti zados os seguintes equipamentos;

- Motonivelatíora pesada com escarificadoí :

- Caminhào-pipa com barra distribuidora:

Wander Wilmo Gomes Pereira Junior

Engenheiro Ciuil
CREA: 11178155S-7
CPF: 045.770.383-07



ipos CT#¥^JV rms

Materiais:

Os materiais empregados na regularização ierão os do próprio subieito.

Equipamentos

Os equipamentos de compactação e mistura serão escolhidos de acordo com o tipo de material
empregado.

Em geral, poderão ser utilizados os seguintes equipamentos para a execução da regularização:

- Motoniveladora pesada, com escarificado-:

- Caminhão-pipa com barra distribuidora;

-  Rolos compactadores tipos pé-de-carneiro, liso vibratório e pneumático, 'ebocados ou
autopropulsores.

● Grade de discos;

- Trator agrícola de pneus.

Controle ambiental:

Os cuidados para a preservação amb’ental se referem à disciplina do tráfego e do
estacionamento dos equipamentos.

Deverá ser proibido o tráfego desordenado dos equipamentos fora da área da obra. para evitar
danos desnecessários a vegetação e interferências na drenagem natural.

As áreas destinadas ao estacionamento e aos serviços de manutenção dos equipamentos
deverão ser localizadas de forma que resíduos de lubrificantes e/ou combustíveis, nâo sejam
levados até cursos d'água.

Aceitação ou Reieicõo:

Após a execução da regularizado do subieito, serão procedidos a reiocação e o mvelamento do
eixo e dos bordos da pista ou área, permitirdo-se as seguintes tolerâncias:

± 10 cm, quanto a largura da plataforma;

- até 20%, em excesso, para a flecha de abaulamento. não se tolerando falta;

- ± 3 cm em relação as cotas do greíde do p' ojeto.
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As áreas de abrangência dos serviços de desmatan ento, deslocamento, expurgo e limpeza é a
área lota! leito estradai.

Deverão ser retiradas as camadas de ma qualidad-

com o projeto de engenharia.

visando o preparo do subleíto, de acordo

Tais materiais removidos devem ser transportados para locais previamente indicados, de modo a

não causar transtorno à obra em caráter temporáric ou definitivo.

Critérios de medição e pagamento:

0 serviço de expurgo é medido em função da área e :la espessura da vegetação retirada.

A unidade de medição por peso transportado será e> oressa em t.Km.

A medição dos serviços deve levar em consideração  < volume de material extraído e a respectiva

dificuldade de extração, medido e avaliado no o rte (volume "in natura”) e a distância de

transporte percorrida, entre o corte e o local de dep^ sição.

Regularização de subíeito

Servicob iniciais:

Trata-se da legularização do subíeito de áreas a s* em pavimentados, uma vez concluídos os

serviços de 'í\-rraplenagem.

Regulanzaçàt. é a operação destinada a cor ormar  o leito da área transversa! e

iongitudinalmente, compreendendo cortes ou ate ro>: com até 20 cm de espessura. O que
exceder os 20 cm será considerado como Terrapienarem.

Execucào:

A Reguiorizaçuo será executada de acordo com os pcfis transversais e longitudinais indicados no

projeto, prévia e independentemeníe da construção le outra camada do pavimento.

Serão removidas, previamente, toda a vegetação ; matéria orgânica porventura existente na
área a ser regularizada.

Após a execução de cortes, aterros e adição do n Uenal necessário para atingir o greide de
projeto, sera nrocedida a escarificação geral, na prof odidade de 20 cm, seguida de pulverização,

umedecimento ou secagem, compactação e acabamt 'tto.
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As operações de execução de bota-fora serão executadas mediante a utilização raciona! de
equipamentos adequados como; Serras

espalhamento e caminhões basculantes.
mecânicas portáteis, trator de esteira para

Pequenas ferramentas, enxadas, pás picaretas etc.

Os equipamentos devem ser selecionados de acordo com o tipo e densidade da vegetação a ser

removida e complementada com emprego de serviços manuais.

Controle ambiental:

Os serviços de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza somente devem ser iniciados

após a obtenção da autorização para supressão da vegetação do órgão ambiental rompetente.

São indicados os seguintes cuidados relativamente ao controle ambiental:

- O desmatamento e destocamento d«^vem obedecer rigorosamente os limites estabelecidos no
projeto, aprovado pelo órgão ambiental competente, evitando acréscimos desnecessários; deve

ser suficiente para garantir o isolamento, das operações de construção e a visibilidade dos
motoristas, com a precaução de não expor os solos  e taludes naturais à erosão;

- As áreas destinadas às atividades de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza devem

ser delimitadas fisicamente, por meio de fitas ou mdes sinalizadoras ou material similar, de

forma a orientar os responsáveis pelas ativ dades;

- A execLitante deve dispor de equipamentos espedicos para trituração de restos vegetais de
pequenos porte, galhadas e folhas;

- A critério da fiscalização, o subproduto gerado deverá ser utilizado nas adubaçóes orgânicas

previstas nos serviços de manutenção ou p antio arbóreo, nos locais ou áreas indicadas.

Aceitação ou Reieicao:

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta Especificação e
rejeitados caso contrário.

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos.

Execucõo:

Antes do início das operações de desmatar ento é necessário observar os fatores condicionantes

de manejo ambiental de modo que as operações de desmatamento não atinjam os elementos de
proteção ambientai.

1»
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Os serviços de desmatamento e de destocamento de arvores de diâmetro inferior a 0,15m e
iimpeza serãi> medidos em função da área efetivamr ne trabalhada.

As árvoies (!'■ diâmetro igual ou superior a 0,15m ‘ -fão medidas isoladamente, em função das
unidades desbocadas.

Ç diâmetro d ]S árvores será apreciado a um metro  c ^ altura do nivel do terreno.

A remoção e o transporte de material proveniente io desmatamento, destocamento e limpeza
não seráo cc siderados para fins de medição.

O pagamena) será efetuado por preço unitário cor ratua! e conforme medição aprovada pela
Fiscalização, estando incluídos neles todo o equip3'nento e pessoal necessários, bem como os
encargos e oiiiras despesas necessárias à sua execuç o.

Condições Ge-ais:

Qé serviços de desmatamento, destocamento e
composição paisagística, assinalados no projeto.

Nenhun' movimento de terra poderá ter iníoo eiouanto as operações de desmatamento,
destocamento e iimpeza não tenham sido totalment- concluídas.

npeza devem preservar os elementos de

Transporte de material - bota-fora

Serviços iníciois - Bota-fora:

impróprios e/ou inservíveis, para uso emSão os iocai'. destinados para depositar os matéria
qualquer pa^ie do corpo estradai, ou excedentes de ●  scavações obrigatórias.

Materio's:

a) Mate' iais provenientes de limpeza:

b) Solos e biccos de rocha rejeitados paia utilização nos aterros do corpo de açude, se caso
houver no pp' ímetro da estrada;

c) Matenais excedentes das escavações obrigatórias

d) Mate' lais ne má qualidade oriundos de 'emoções o corpo da plataforma.

EauipamentKj i

Antes do inino dos serviços, todo equipamento deve .er examinado e aprovado peia fiscalização.
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Não será permitido o uso de explosivos p^ira remoção de vegetação. Outros obstáculos,
que possível, serão removidos por meio de equipamento convencional,
grau de dificuldade, objeto de criteriosa análise  e metodologia adequada.

Execucõo:

sempre
mesmo que com certo

As operações de desmatamento, destocamento e limpeza se darão dentro das faixas de serviço
das obras. As operações serão executadas na área mínima compreendida entre as estacas de

amarração, ''off sets", com o acréscimo de um metro para cada lado. No caso de empréstimo ou
jazida, a área será a indispensável a sua exploração,

Serão removidos todos os tocos e raízes oem como toda a camada de solo orgânico e outros
materiais indesejáveis que ocorram até o nível do terreno considerado apto para terraplanagem.
A profundidade será definida pela fiscalização.

O material proveniente do serviço será removido, podendo ser transportado para locai de "bota-
fora", locai de estocagem ou ainda eníeímdo e queimado com fogo controlado, a critério da
fiscalização.

Equipamentos:

As operações serão executadas utilizando se equipamentos adequados complementados
emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da densidade e do
tipo de vegetação local e dos prazos exigidos para a execução da obra.

Inspeção:

com 0

Verificação Final da Qualidade

A verificação das operações de desmatamento, destocamento e limpeza será por apreciação
visual da qualidade dos serviços.

Aceitocão ou Reieicõo:

Os serviços serão aceitos desde que atendam as exigências preconizadas nesta Especificação e
rejeitados caso contrário.

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos.

Critérios de medicõo e pagamento:

Os serviços aceitos serão medidos de acordo com os critérios seguintes;
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o mattTia! díívera ser lançado na caçamba, de mar ira que fique uniformemente distribuído, no

limite geoniétrico da mesma, para que

transporte

No transpor te em canteiros de obra, o caminho - ser percorrido pelos caminhões devera

mantido em condições de permitir velocidade ac^^quada, boa visibilidade e possibilidade de

cruzamento. Os caminhos de percurso deverão ser ^medecídos para evitar o excesso de poeira,

e devidamente drenados, para que não surjam atoh 'os ou trechos escorregadios.

Tratando-se de transporte em área urbana, estrad;  - ou em locais onde haja tráfego de veícuíos

ou pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser tompielamente coberta com lona apropriada,

da carga, evitando-se, assim, poeira e derramamento de material nas vias.

Deverão ser utilizados caminhões basculantes er

necessidade do serviço e com a produtividade requ» nda.

A carga deverá ser feita dentro do limite legai dr capacidade do veículo (volume e/ou peso),

mesmo dentro de canteiros de obras.

derramamento pelas bordas durante onao oco ra

ser

ainda no loca

número e capacidade compatíveis com a

Aceitação >>u Reieicõo:

Os serviços ao aceitos e passíveis de medição desc ̂^ que sejam executados de acordo com esta

especificaçàu

contrário serão rejeitados.

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, comp

Critérios de 'nedicao e pooomento;

Os transpor’es de materiais cuja faixa de transpo te (DMT) indicados em planta, os mesmos

serão medidos considerando-se momento extraon natio de transporte. A unidade de medição

por peso transportado será expressa em l.Km.

Desm. dest. límoeza áreas c/arv. diam, até 0,15 m

e o controle geométrico esteja de ‘ro da faixa de tolerância permitida, caso

vTientados ou refeitos.

5erv/'cos imciais:

A remoção estocagem dependerá de eventual i hsaçâo, a ser definida pela fiscalização, não

sendo pernutida a sua deposição em locais de a^-rros nem sua permanência em locais que

possam provocar a obstrução dos sistemas de drenrgem natural.

Controle ar^.biental:

li
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Compreendem os soios em geral, residuais ou sedimentares, seixos rolados ou não, com

diâmetro máximo inferior a 0,15 m, qualq. er que seja o teor da umidade apresentado.

Eguipamenlos:

Consiste no carregamento de material de qualquer categoria, em caminhões bascuiantes lOm^.

Os transportes serão efetuados por profissionais habilitados e com experiênc a comprovada,

mesmo quando feitos em locais onde náo seja necessária habilitação. Não serão permitidos
motoristas não habilitados no DETRAN

A Contratada torna-se responsável pelo transporte dos materiais desde sua carga .até a sua

entrega nos pontos determinados pela Fiscalização. Fica sob sua responsabilidade os cuidados de

carregamento e descarregamento, acomodação de forma adequada no veículo e no local de

descarga, assim como todas as precauçõe ̂ necessárias, durante o transporte.

Qualquer acidente que ocorra com a car|:;a. o veículo ou contra terceiros, durante o transporte,

será de sua inteira responsabilidade.

E obrigação da Contratada o controle das viagens transportadas, a fim de evitar que o material

seja descarregado fora do locai de destino ou em locais não apropriados.

Qualquer que seja o local de transporte, n.io será píírmitido pessoas viajando sobre a carga.

Deverão .ser observadas todas as regras d.i legislação de trânsito no que se refere a transporte de

cargas, mesmo dentro dos canteiros de obras.

Todos os veículos utilizados deverão e^iar em condições técnicas e legais de trafegar em

qualquer via pública.

Entende-se por condições técnicas o bom estado do veículo, principaímente no que diz respeito

à parte elétrica (faróis, setas, luz de advertência, iuz de ré, etc.), motor (emissões de gases,

vazamentos, etc.), freios, pneus, direção r sistema hidráulico.

Entende-se por condições legais a existênda comprovada da documentação do veículo - Seguro

Obrigatório e IPVA em dia e documento d>’- porte obrigatório original.

Execucõo:

O material é transportado em caminhão basculante no trecho em rodovia não pavimentada com

o DMT definido no projeto.
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As operações serão executadas utilizando-se equ: sarnentos adequados complementados com o
ico manual. A escolha do equ .^amento se fará em função da necessidadeemprego de serviço

exigida na ̂ ^xecução da obra.

carregamento de material de qualqu-r categoria, em caminhões basculantes, comConsiste no

utilização de pás carregadeiras ou escavadeiras

ço manual, a equipe devera estar dev damente protegida com EPl's (bota de couro,Para o se'vi

luvas e mascaras contra poeira.) e provida das fen -mentas adequadas.

Ace/focõo ou Reieicõo:

Os serviços serão aceitos desde que atendam às xigêndas preconizadas nesta Especificação e

rejeitados caso contrário.

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, com. lementados ou refeitos.

Critenos dv medição e pagamento:

Medição por Volume da escavação e carga do mat ria' de jazida (m^)

Não serão pagas escavações em excesso, que ultr-'passem as dimensões previstas em projeto ou

nesta especificação, sem que sejam absolutament- necessárias.

O pagame-Uo será efetuado por preço unitário ( .rr^atua! e conforme medição aprovada pela

Fiscaiizaçao, estando incluídos neles todo o equü amento e pessoa! necessários, bem como os

encaigos e outras despesas necessárias a sua exec ição.

Condições Gerais:

A superfine a receber a camada de aterro deve' i estar perfeitamente limpa e desempenada,

devendo ler recebido a prévia aprovação por parti da fiscalização.

Eventuais iJefeitos existentes deverão ser necess namente reparados, antes da distribuição do

material.

Transo, local c/ base. lQm3 de material de jazida

Serviços nveiais:

O transpoi te de material de jazida consiste na operações de transporte de material de

categoria proveniente de áreas de jazidas selecioi >  idas para a base.

Material de 1^ categoria

0 matena procedente da escavação do terrerv natural, geraimente, é constituído por solo,

alteração de rocha, rocha ou associação destes tip
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Consiste na desmobilização dos equipamentos no local da obra.

Critérios de medição e pagamento:

A remuneração correspondente a mobilização da Contratada antes do imdo da obra, a
desmobilização após o término do contrato, será efetuada de forma global, sendo o pagamento
efetuado conforme o cronograma físico "inanceiro proposto pela Licitante.

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

Escavação e carga de material de jazida

Extração das matérias na jazida

A(s) jazida(s) indicadafs) deverá(ào) ser objetivo de criterioso zoneamento, com vistas que

atendam à características especificadas.

Controle ambiental:

Não deverão ser explorados empréstimos em areas de reservas florestai^^ ecológicas, de

preservação cultural, ou mesmo, nas sua^ proximidades.

As providências a serem tomadas visando a preservação do meio ambiente referem-se à

execução dos dispositivos de drenagem e proteção vegetal dos taludes, previstos no projeto,
para evitar erosões.

Nas áreas de cortes deve-se evitar o quunto possível o trânsito dos equipamentos e veículos de
serviço fora das áreas de trabalho, evit.^r também o excesso de carregamentos dos veículos e
controlar a velocidade usada.

A exploração deve-se dar de acordo com o projeto aprovado pela fiscalização e licenciado

ambientalmente; quaisquer alterações deve ser objeto de complementação do licenciamento
ambiental.

Serviços iniciais:

O serviço consiste em escavar, transportar e descarregar na obra, o material de jazida (que será

de responsabilidade da empresa a ser contratada), cujas características granulométricas e de

compactação, comprovadas mediante teste, serão adequadas para servir de base para o

revestimento primário.

Obs.: A carga de terra para utilização de aterro da caixa será medida com empolamento de no
máximo 20%.

A escavação será precedida da execucão dos serviços de desmatamento, destocamento e

limpeza da área do empréstimo,

Equipamentos:

A I
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placas, estando a mesma obrigada, ao final da Obra, mediante autorização da Fiscalização,

realizar a sua desmontagem e remoção

Cr/té> 'OS ac medição e pagamento:

Estes servic os serão medidos e pagos de acordo cc n a planilha de orçamentação de obras.

Administração Local

0 CONSTRUTOR deverá manter na obra. durante o tempo indicado em planilha, efetivo de

mão de-obra composta no mínimo por:

1 Engenheiro ou Arquiteto / Pleno, responsável, cí
m ART vinculada à obra;

Crite: >os cit’ medicõo e paqamentQl

medidos mensaimente, desde que fornecidos e detalhados na composiçãoOs serviços serão

unita-ia de preço pertencente a proposta financu ra do edital e durante o período de execução
(■'“ itens não fornecidos, bem como aqueles queda obra. A Fiscalização poderá suprimir recursos

não forem detalhados na composição de custo do pteços unitários.

O pagamento será realizado de acordo com a pia .lha de orçamentação de obras. Caso as obras
qualquer impedimento legai poderá ser

reduzido o valor mensal pago a este Tem e qu. posteriormente será pago na prestação dos
serem realizados fora do prazo prev sto de forma proporcional até o valor total

sofram atiasos por ritmo reduzido dos serviçO' ÜU

serviços a
estabelecido pela empresa na sua proposta do ed al
O pagamento será realizado de acordo com a p!a ilha de orçamentação de obras. Caso as obras
sofram attasos por ritmo reduzido dos serviçO' ou qualquer impedimento legai poderá ser
reduzido o valor mensal pago a este Tem e qu^ posteriormente sera pago na prestação dos

serem realizados fora do prazo prev sto de forma proporcional até o valor totalserviços a
estabelecido pela empresa na sua proposta do ed al

Mobilização e Desmobilizacão

Serviços iniciois:

A Contratada deverá tomar todas as providência'- -eiativas à mobilização, imediatamente após a
assinatura do contrato e correspondente "NE“ (N :Ta de Empenho), de forma a poder dar início
efetivo e concluir a obra dentro do prazo contrato .i

Mobiiizacáo

Consiste no conjunto de providências a serem ad( tadas visando-se o início das obras. Incluem-se
nesle serviço o preparo e a disponibilização, r o local da obra, de todos os equipamentos
necessários à execução dos serviços contratados,

Desmobiiiz ação
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uma taxa de 3,74% do custo dos documentos (desenhos), com a finalidade de custear despesas

com estadia e alimentação; comunicações interurbanas (inclusive correio e malotes); reprodução

e edição (cópias e serviços gráficos); fornecimento de fotos, mapas, etc. processamento

computadorizado de dados; consultas i base de dados "on-line"; despesas para aprovação e
inscrição dos projetos em órgãos públicos (taxas, alvarás, impostos, emolumentos, honorários de

despachantes); seguros e fianças.

Muitas vezes os serviços de engenharia consultiva não podem ser quantificados com precisão
razoável, antes de serem iniciados, principalmente quando envolvem diversas áreas de

especialização. Diante isso, foi estimada uma taxa de 3,81% para taxas administrativas, para

despesas com pessoal de apoio; faturamento do serviço; hardware e software para aplicações
técnicas e administrativas não incluídas em contratos, manutenção e automação do acervo

técnico (biblioteca, arquivos técnicos), instrumentos e equipamentos, etc.

A provisão para contingências é uma parcela aditiva do orçamento. Deve ser estabelecida
considerando-se dois tipos de fatores interdependentes: a precisão com que é definido o escopo
do trabalho e o regime de execução do futuro contrato entre o Cliente e a Consultoria,

Tendo em vista a natureza não deterministica do problema, o cálculo das contingências deveria
ser feito mediante o tratamento estatístico de dados advindos da prática da Consultoria e do
Cliente, focalizando os diferenciais históricos entre o Orçamento e a remuneração total

efetivamente paga. Esse procedimento é de difícil implementação,  tendo em vista a
precariedade dessa base de dados,

Enquanto não forem disponibilizados elementos que permitam o cálculo acurado, recomenda-se
adotar uma provisão de 2,92% a 3% para contingências. Está sendo considerada uma taxa de

2.92% para o projeto em questão.

META 2

SERVIÇOS PRELIMINARES

Placa de obra

A Contratada deverá providenciar dua' placas de obra nas dimensões 5,00 x 2,50 m com os

dizeres pertinentes à obra. A placa de identiiicação da obra deverá identificar tanto a

Contratante, quanto o Órgão Financiador da Obra, devendo ser executadas de acordo com o
modelo definido pela Contratante e in<^taiadas no local estipulado pela Fiscalização. As placas
deverão ter a face em chapa de aço galvanizado, 16 ou 18, com tratamento oxidante, sem
moldura, fixadas em estruturas de madeira serrada. As peças deverão ter dimensões suficientes
para suporte das placas e para suporta? a ação dos ventos. Todas as cores a serem utilizadas

serão as padronizadas pela CODEVASF, devendo ser de cor fixa e comprovada resistência ao

tempo. Caberá ao Construtor o fornecimento, montagem, manutenção e assentamento das
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mínimo 1
-CBR do material compactado na pista para ami .is as bases - DNIT (ME-049/94)

ensaio por rua;

II - In^primação e Pintura de Ligação

-Teor de betume

Revesiimento em AAUQ

MARSHALL-apresentar projeto da masse antes de iniciar o revestimento DNIT

{107/94} - DNiT (043/95) - AAUQ;

-  Extração de amostra do revestimento - DNIT ME138/94) e (053/94) - AAUQ mínimo

amostra por rua (determinar a espessura da a nostra, resistência à tração por compressão

diametral o teor de betumes);

- No caso de revestimento com AAUQ, verificar a temperatura da mistura, para todas as cargas,

momento da distribuição na pista e rolagem. í temperatura da mistura não deve ser inferior

a a20*^C. DER (ES-P 21-05 AAUQ),

Pinturas Asfálticas

DNIT (053/94) - mínimo 1 ensaio a cada 300m;

lil

- Ensaio

uma

no

Pintura de Ligação - DNER-ES 307-97

Ensaio de Viscosidade {DNER-ME-004/94)

Ensaio de Resíduo por Evaporação e Destilação (A!‘NT NBR 6568)

4eDNER-ES-015/71).Atendimet'to da norma de execução (DNER-ES-01 ^

Taxa de apãcação

Controle éteoméírico (largura / comprimento / ta>: ;

Massas

Revestimento em AAUQ - ensaio Marshall (ap^ ^sentar projeto de massa antes de iniciar o

revestimento) - DNIT - 043/95 Revestimento em AAUQ - extração de amostra do revestimento

para detei rriinar a espessura da amostra, resístê^^cla à tração por compressão diametral e teor

de betumes (mínimo 1 amostra por rua ' - DNIT - ' Aí 138/94B e DNiT 053/94.

Para a elaboração do orçamento, memorial sescritivo e especificações considerou-se a

quantidade de documentos técnicos a serem p )duzidos e o preço unitário de cada tipo de
docuinentü. Será considerada a soma dos proeutos das quantidades de documentos pelos

preços unitários respectivos. O custo direto é obndo multiplicando-se as horas trabalhadas por

profissionel (Engenheiro) pelo salário horário é igual ao salário bruto mensal dividido pelo

número n édio de horas úteis por mes durant

conforme especificados em planilha anexa.

As despes.ts diretas são dispêndios que derivam c etamente da execução contratual, onde serão

reembolsados à medida que ocorrem, através de comprovação mensal. Está sendo considerada

0 ano. Os encargos sociais são de 71,98%,

■  .M-'
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Cabe à Empreiteira elaborar, de acordo com as necessidades da obra ou a pedido da fiscalização,

desenhos de detalhes de execução, os quais serão previamente examinados f-' autenticados, se

for 0 caso, pela Contratante.

Caso seja efetuada qualquer modifícaç.io, parcial ou total dos projetos licitados, proposta pela

Contratante ou pela Empreiteira, este fato não implicará anular ou invalidai o contrato, que

prevalecerá em quaisquer circunstâncias. Sendo a alteração do projeto responsável pelo

surgimento de serviço novo, a corresoondente forma de medição e pagamento deverá ser

apresentada previamente pela Empreiteira e anahsada pela Contratante ante-^ do início efetivo

deste serviço, No caso de simples mucança de quantitativos, o fato não devera ser motivo de

qualquer reivindicação para alteraçãc: dos preços unitários. Sendo os serviços iniciados e

concluídos sem qualquer solicitação de revisão de preços por parte da Empreiteira, fica

tacitamente vetado o pleito futuro,

META 1

PROJETO EXECUTIVO

Elaboração de Projeto Executivo

Consiste na determinação do custo de uma obra de pavimentação asfáltica no município com

execução de obras de arte, antes de sua realização, elaborado com base em documentos

específicos, tais como, projetos, memor.al descritivo e especificações; consideiando-se todos os

custos diretos e indiretos envolvidos. .15 condições contratuais e demais fatores que possam
influenciar no custo total.

Antes do início da obra a contratada deverá elaborar o ensaio de caracterização do solo

referente a pavimentação para defimr os parâmetros do solo que irá receber a pavimento. São
coletadas amostras de materiais constituintes e do misturas, que serão submetidas aos ensaios

em laboratório. Isso é necessário para definir a qualidade do solo e assim poder ser projetado

um pavimento compatível ao solo. A 'eaiização de procedimentos e serviço*' assim como os

ensaios geotécnicos para pavimentação devem sempre ser realizados de forma qualificada e com

alta precisão, com maquinários e ferr.^imentas especializadas para tais serviços e realizações

manuseadas por profissionais capacitados e com vivência na área, pois, só assim, você terá os
melhores resultados.

ENSAIOS NECESSÁRIOS

! -Sub-base e base

- Análise granuiométrica dos agregados para bases com agregados de pedra

- mínimo 1 ensaio por rua;

● Grau de compactação para bases com solos estabilizados - DNIT (ME/051/94) - mínimo 1

ensaio a cada lOOm;

DNIT ÍME-083/98)

Wander Wilmo Gomés Pereira Junior

Engenheiro Civil
CREA: 1U781558-7

CPF: 045.770.383-07
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

IWTRO^Ç^

dos serviços a serem efetivamenteA presenir especificação da descrição dos
executadas no decorrer da obra.

ma' ''riais e

Estas especificações têm como objetivo definir js critérios técnicos para execução de cada
serem observadas na aquisição,particular, fixando condições

fornecimento e emprego de materiais, de modo q -e os materiais, equipamentos, procedimentos
para execução, controle e medição de todos os sP' nços previstos deverão atender integraimente
às NORMAS PARA MEDIÇÃO DE SERVIÇOS RODOV' ^RiOS.

m  imas aservico em

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

contratados serão executados rigoro -amente de acordo com estas especificações.Os serviçu‘.
Normas da ABNT. projetos e demais elementos ne e referidos.

Todos os nateriais serão fornecidos pela Empí vEeira, salvo disposição em contrário nestas
especificações.

de obra será fornecida pela Empí vteira. salvo disposição em contrário nestasToda a m.io
especificações.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os
contratual'.

'■abalhos que não satisfaçam às condições

mpreiteira obrigada a demolir e a n iazer os trabalhos impugnados iogo após a
oficiaiízaçãü pela Contratante, ficando por sua o nta exclusiva as despesas decorrentes dessas
providências.

Ficará a

vos, adequados aos tipos de serviços a seremOs m-aterciis a serem empregados deverão ser
executado-, e atenderem as Especificações. Em nenhuma hipótese será admitido o uso de

n<

resquícios de materiais de outras obras.

A Empreiteira manterá na obra engenheiros, me tros, operários e funcionários administrativos
em numtífo e especialização compatíveis com a i .Pureza dos serviços, bem como materiais em
quanlidadus suficientes para execução cios trabal!

A Empreitoira será responsável pelos danos causa -os a Contratante e a terceiros, decorrentes de
sua negligencia, imperícia e omissão.

Será mantido, pela Empreiteira, perfeito e ininttM’upto serviço de vigilância nos recintos de
trabalho. ( abendo-lhe toda a responsabilidade p'
durante a t^xecução das obras, até a entrega defin iva

A utiiizaçào de equipamentos, aparelhos e ferrame ntas deverão ser apropriados a cada serviço.

quaisquer danos decorrentes de negligência

Wander Wümo Comes Pereira Junior
Engenheiro Civil
CREA:111781558-7
CPF: 045.770.383-07
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Serviços de Terraplenagem: Escavação e carga de material de jazida, Transp. local c/ base. 12m3

de material de jazida. Limpeza superficial de áreas com motoniveladora, Transporte de material -

bota-fora, D.M.T. até 5km, Regularização de subleilo. Compactação de aterro a 100% do proctor

normal e Base de brita e Base de soio estabilizado granuíometricamente sem mistura com

material de jazida.

Pavimentação em AAUQ; imprimaçâo, Pintura de ligação, Aquisição de emulsão asfáltica (RR-

IC), Aquisição de asfalto diluído tipo CM 30, Areia asfalto a quente, Transporte de emulsão

asfáltica (RR-IC), Transporte de asfalto diluído tipo CM 30, Aquisição de CAP 50/70, Transporte
de CAP 50/70 e Transporte loca! de AAUQ.

Drenagem: Meio-fio guia e Sarjeta.

Sinalização Horizontal: Sinalização horizontal com rinta retro refietiva.

Limpeza Geral: Limpeza final da obra.

Wander Wilmo Gofnes Pereira Junior
Engenheiro Civil
CREA; 111781558-7
CPF: 045.770.383-07
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MÃO-DE-OBRA E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

A CONTRATADA deverá empregar somente mào ie obra qualificada na execução dos serviços.

Cabem à

alojamenío e alimentação do pessoal, durante tooo  o período da obra.

DIVERGÊNCIAS

CONTRATADA as despesas relativas < ■ ieis sociais, seguros, vigilância, transporte,

do divergências, salvo quando houver af .)rdo entre as partes, será adotada a seguinteEm caso

prevaiénf ●.>:

especificações técnicas e estas, sobre os- As normas supracitadas prevalecem sobre
projetos e raderno de encargos;

- As cotas dos desenhos prevalecem sobre suas di' lensões, medidas em escala,

es'.as

- Os oesenhos de maior escala prevalecem sobre o de menor escala;

>bfe os mais antigos.- Os deseniios e datas mais recentes prevalecem

OBJETIVOS

Geral

Implementar um sistema de pavimentação asfáltr a. drenagem e sinalização viária, no Município
de Sâo Pedro dos Crentes/MA, oferecendo melho- condição de tráfego de veículos e pedestres.

Específico

Prover paf a a população vias trafegáveis;

Promover í melhoria nas condições de conforto e -egurança no trânsito do município;

Cont! ibuir para a manutenção do bem estar da pcruiiaçào.

JUSTIFICATIVA

O projeto de Sistema Viário tem por finalidaC’ promover a população de São Pedro dos
Crenies/MA uma melhor condição de tráfego.

- S£R V/COS A SgfffM EXECUTADOS:

Serviços Preliminares: Placa de obra (S.OO x 2,5t  ' m Administração local, Barracão de obras e
Mobi lização e desmobilizaçâo de equipamento.

Wander Wilmo ci>mes Pereira Junior
Engenheiro Civii
CREA: 111781SS8-7
CPF; 045.770 383-07



MEMORIAL DESCRITIVO

CONCEPÇÃO OE PROJETO

0 Projeto de Pavimentação Asfáltíca no Município de São Pedro dos Crentes - MA, ora
apresentado é resultado da análise técnica das vias, foram minuciosamente quantificados todos
05 trechos a serem pavimentados.

O Sistema Viário é um dos primeiros elementos de infraestrutura de uma cidade. Sua

implantação, juntamente com um sistema adequado de drenagem, favorece o escoamento das

águas provenientes das chuvas, favorece também uma melhor condição de bem estar à

população, proporcionando o trânsito veículos e pedestres com conforto e segurança.

O objetivo deste empreendimento é melhorar a acessibilidade com implantação de sinalização

horizontal, drenagem, terraplenagem e pavimentação asfáitica em vias do município de São
Pedro dos Crentes - MA.

A obra está contemplada nos seguintes locais;

QUADRO GERAL DE TODAS AS VIAS
ÁREALARG. DA ViA (M)EXTENSÃOITEM i RUAS

2-880I  I RUA 04 6,00

2  i RUA 05 6,00 1.800300.00

EXTENSÃO TOTAL (M)
ÁREA TOTAL

780,00

4.680.00

OBJETO

O objeto destas especificações técnicai, é fornecer condições e dados dos métodos executivos
adotados para a obra de serviços de. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, DRENAGEM, TERRAPLENAGEM

E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTÍCA EM VIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA;

DESCRIÇÃO SUCINTA

A obra consistirá na construção de camada de base, pavimento asfáltíca, drenagem superficial

com implantação de guia de meio fio e sarjeta, sendo o meio fio de 15 cm de base x 30 cm de

altura e a sarjeta em concreto com 30 cm de largura e 10 cm.

MATERIAIS

Todos os materiais necessários serão tornecidos pela CONTRATADA. Deverão ser de primeira

qualidade e obedecendo às normas técnicas especificas.

Wander WilmíHS^
Engenheiro Civil
CREA;111781558-7

CPF: 045.770.383-07

les Pereira Junior
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ESTUDOS PRELIMINARES

Municipal de São Pedro dos Crent* . .^itravés da Secretaria Municipal de Obras,
empreendimento a implantaçã' de dispositivos que possam contribuir para a

A Prefeitura

objetfva com este
melhoria da qualidade de vida de seus munícipes garantindo à população conforto e segurança
no trafego de pedestres.

Esses benefícios estão contemplados no conve: lo 899583/2020/CODEVASF/MDR, celebrado
entre a Prefeitura Municipal de São Pedro dos Cre mes

Regional, através da Companhia de Desenvolvinv-nto do Vaie do São Francisco (CODEVASF). 0
convênio contempla serviços de; SíNAüZAÇÃO HORIZONTAL, DRENAGEM, TERRAPLENAGEM E
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS DO MUNICIP 0 DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA.

MA e o Ministério do Desenvolvimento

A finalidade do presente projeto é apresentar si ucóes de viabilidade técnica para solucionar

problemas decorrentes das águas de chuvas, cl forma a evitar que volumes excessivos se
local. Bem como nas residênciasescoem pelas vias públicas ocasionando alagar entos no

diretameníe afetadas, prejudicando o trânsito de -.'eicuios e pedestres, afetando as vias através
iijgares impróprios, causando fontes de

propagação de algumas doenças de
acumulandO'Sede problemas erosivos, ou

desenvolvimento de doenças infecto contagia .is,
veicuiaçãü hídrica privando os usuários de comodiuade.

a

MEDIDAS DE SEGURANÇA

As vias devem ser sinalizadas, de tal modo que
existência de obras nas vias.

Todos üs
funcionários devem usar equipamentos de prc.ecão individual de acordo com as normas
trabalhistas.

motoristas tomem claro conhecimento da>s

faixas reflexivas. Osfuncionários deverão usar colete, ipü suspensório com

●  I
—t

Wander Wifmct^mes Pereira Junior
Engenheiro Civií
CREA:111781558-7
CPF: 045.770.383-07
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Maranhão e Carolina; a Leste com o niunicípio de Fortaíeza dos Nogueiras v a Oeste com o

município de Estreito

Figura 1 - Mapa de localização do munic pio de São Pedro dos Crentes-MA.

Fonte; http://www.cprm.eov.br/

A sede municipal tem as seguintes cooidenadas geográficas: -06249'12" de Latitude Sul e -

46^31'48" de Longitude Oeste de Greenwich (IBGE, 2010}. O acesso a partir de São Luis,

capital do estado, em um percurso total de 709 km, se faz da seguinte maneira 346 km pela

8R~135 até a cidade de Presidente Dutra, 91 km pela BR-226 até a cidade de Barra do Corda

272 km pelas rodovias estaduais MA-012/132/138 até a cidade de São Pedro dos Crentes.

í/
Wander Wilmô Gomes Pereira Junior

Engenheiro Civil
CREA: 111781558-7
CPF: 045.770.383-07
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APRESENTAÇAO

INTRODUÇÃO

dos Crentes é um municíp'0 brasilerj no interior do estado do Maranhão. RegiãoSão Ped

Nordeste do país. Sua população estimada em 20 8 era de 4 651 habitantes

O Projeto de PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO Ml NK.IPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA, ora

apre-.erUado é resultado da análise técnica da a" jai via, foi minuciosamente quantificado iodos

os trechos a serem pavimentados.

Viário é um dos primeiros elemr Uüs de infraestrutura de uma cidade. Sua

sistema adeooado de drenagem, favorece o escoamento das

O Sistem.i

impUmtacáo, juntamente com um

águas provenientes das chuvas, favorece tamrtcm uma melhor condição de bem estar à

população, proporcionando o trânsito de veículo;  e pedestres com conforto e segurança.

666 de 21.06.93 e suas alterações posteriores,

subsídios que possibilitem viabilizar a

Com baso nos fundamentos no art. 7^ da lei ^

projeto básico visa fornecer elementi

pavimentação de 0,780 km de pavimentação no Município de São Pedro dos Crentes, no Estado

este

do Maraníiào.

dessas obras, vislumbra-se melhorar as condições socioeconòmicas  daCom a ● xecução

populaçári dessas comunidades, que atualmente estão enfrentando circunstâncias adversas às
subsistências, diante de problema que envolvem a saúde, educação, transporte,suas propnas

comercialização de seus produtos, etc.

'slimados. necessários para execução dosO quadro a seguir apresenta os valores

melhoramentos nos trechos para serem trabalhacos

QUANT. i CUSTO TOTAL (R$)MUNICÍPIO UNID.SERVIÇO

11,155,3401UNDPROJETO EXECUTIVO

GRAJAU
371.844,660,780PAVIMENTAÇÃO ASALTICA KM

0,780 I 383.000,00KMTOTAL

LOCALIZAÇÃO E ACESSO

O municiiíiü de São Pedro dos Crentes teve sua a tonomia política em 10/11/1994, está inserido

egião Porto Franco (Figura 2), abrange uma

área de ̂ ;79,6 km^ com uma população de ap oximadamente 4,425 habitantes e densidade

demograíica de 4,52 habitantes/km^ [IBGE, 201C Limita-se ao Norte com os municípios de São

João do Pm aíso, Sítio Novo e Formosa da Serra N- gra: ao Sul com os municípios de Feira Nova do

Mesüí’egião Su! Maranhense, dent'0 da Miena

Wander Wilmo Gc^es Pereira Junior

Engenheiro Civil.
CREA:111781558-7

CPF; 045.770,383-07
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DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR;

APRESENTAÇAO

MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

COMPOSIÇÃO DE BDI

ENCARGOS SOCIAIS

PLANILHA RESUMO

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA META 1

COMPOSIÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO

PLANILHA RESUMO - META 2

MEMÓRIA DE CÁLCULO

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA META 2

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS

CÁLCULO DE TRANSPORTE DE MATERIAL

ART

PLANTAS

CD

f.

Wander WÜmo 6omes Pereira Junior

Engenheiro Ctvii
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companhia de DESENV. do vale do SAO FRANí IS( o

CONVÉNiO N.9 899583/2020

CADERNO DE DISCRIMINAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇAO

ASFÁITICA NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA.

2
Wander Wiimo G^mes Pereira iunior

Engenheiro Civil
CREA: 111781558-7

CPF: 045.770 B83-07
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Pavimentação Asfáltica no Município de São Pedro dos Crentes - MA, locai; Sede cie São Pedro dos Crentes, Rua 04{480m) e Rua 05{
300m) - (Total 780m)

6/6https://mandatarjas.plataformamaisbra8ll.gov.br/projeto-basico/private/index.jsf?idProposta=1535017
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Sim
A funcionaiidade piena da proposta independe de outros projetos/ações não custeadas pelo presente CR/TC?

Caso negativo, descreveras indefinições e/ou condicionantes e o prazo para execução.

Pavimentação Asfáitica no Município de São Pedro dos Crentes MA, local; Sede de São Pedro dos Crentes, Rua 04(480m) e Rua

8. Situação do Licenciamento Ambiental

Manifesto
Ambientai

Data
emissão

MetaVálido atéOrgão emissor

1-Pavimentação Asfáitica no Município de São
Pedro dos Crentes - MA.

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS
NATURAIS-SEMA

26/04/2021 26/04/2023 Dispensa

9. Responsáveis Técnicos

Responsáveis iecmcos de fcngenhana/Arquitetura

Data de
Emissão

ART/RRTAtividade CREA/CAUNomeCPF

04/01/2021MA202103893211117815587EngenhariaWANDERWILMO GOMES PEREIRA JUNIOR045.770.383-07

Responsáveis Técnicos de Trabalho Social

órgão do ResponsávelFormaçãoAtividadeNomeCPF

Nenhum registro encontrado.

10. Conclusão de Laudos

De acordo com o Laudo de Análise de Engenharia(LAE), o empreendimento proposto é Viável

justificativa:

https://mandatarias,plataformamalsbrasil.gov.br/projeto-basico/privale/index.jsf?idProposta=1535017
5/6
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Percentual

Acumulado
No. da Parcela Parcela Percentual Parcela Valor Acumulado

Contrapartida

Outros

“ Investimento

Repasse

Contrapartida

Outros

—  Investimento

Repasse

Contrapartida

Outros

0,77%

0,00%

13,81%

13,19%

0,62%

0,00%

13,81%

13,19%

0,62%

0,00%

13,81%

13,19%

0,77%

0,00%

30,95%

29,56%

1,39%

0,00%

44,75%

42,75%

2,01%

0,00%

58,56%

55,94%

2.62%

0,00%

82,94%

79,22%

3,72%

0,00%

100,00%

95,52%

4,48%

0,00%

R$ 2.942,30

R$ 0,00

R$118.526,88

R$ 113.214,32

R$ 5.312,56

R$ 0,00

R$171.409,12

R$ 163.726,29

R$ 7.682,83

R$ 0,00

R$ 224.291,36

R$ 214.238,27

RS 10.053.09

R$ 0,00

R$ 317.644,29

R$ 303.406,97

R$ 14.237,32

R$ 0,00

R$ 382.999,98

R$ 365.833,31

R$ 17.166,67

R$ 0,00

2 AGO/2021

3 SET/2021

4 OUT/2021 investimento

Repasse

Contraparrida

Outros

Investimento

Repasse

Contrapartida

Outros

Investimento

Repasse

Contrapartida

Outros

0.52%

0,00%

24,37%

23,28%

1,09%

0,00%

17,06%

16,30%

0,76%

0,00%

5 NOV/2021

6 DEZ/2021

6. Enquadramento da proposta de Intervenção

Há compatibilidade entre a Documentação Técnica apresentada e as condições específicas definidas para o

Programa?

Sim

7. Complementaríedade com Outras Ações

https;//mandalarias.plataformamaisbrasil.gov.br/projeto-basico/private/index.jsf?idProposla=1535017 4/6



Plataforma +Brasil10/06/2021

Regime de

Execução

Proposto

No. Frente de
Obra

Descrição da
Meta/Submeta

item

Investimento
TotalContrapartidaQtd. Und. RepasseMeta/

Submeta

PAVIMENTAÇAO
ASFÁLTICA NO

MUNICÍPIO DE

SÂO PEDRO

DOS CRENTES-

Empreitada rua 04

por Preço
Global RUA OP

R$ 500,00 R$ 371.844,66R$ 371.344,661.2

MA

RS 1.000,00 R$ 383.000.00

R$ 0,00RS 0,00

Total Geral R$ 382.000,00

R$ 0,00Diferença do Valor Orçado (Proposta)

5. Cronograma Físico Financeiro do Projeto

Visão de Parcelas por Meta

No. Valor

Acumulado
Percentual

Acumulado
Percentual

Parcela
No. dâ

Parcela
Preço
Total

ParcelaDescrição da Metada

Meta

Pavimentação Asfáitica no

Município de São Pedfu clo>
Crentes - MA.

RS

382.999,98

R$ 65.644,64

R$ 118.526,88

R$ 171.409,12

R$ 224.291,36

R$ 317.644,29

R$ 382,999,98

17,14%

30,95%

44,75%

58,56%

82,94%

100,00%

17,14%

13,81%

13,81%

13,81%

24,37%

17,06%

JUL/2021

AGO/2021

1

2

SET/20213

OUT/20214

NOV/20215

DEZ/20216

Cronograma Físico Financeiro

Percentual

Acumulado

17,14%

16,37%

Valor AcumuladoPercentual ParcelaParcelaNo. da Parcela

RS 65.644,64

RS 62.702,34

17,14%

16,37%

“ Investimento

Repasse

JUL/20211

3/6
hltps://mandatafias.plalaformamaisbrasil.gov.br/proieto-basico/prívate/index-jsf?idProposta-1535017
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2 . Dados do Convênio

Número da Proposta

2179/2020

Número do Convênio

899583/2020

Data de Assinatura

13/08/2020

Valor Global

R$ 383.000,00

Prazo de Execução

6 meses

Contrapartida

R$ 1.000,00

Repasse

R$ 382.000,00

3. Participantes

Participante Natureza Jurídica Responsável

01.577.844/0001-62- município DE 875.581,493-04 - LAHESIO

RODRIGUES DO BONFIM

206,958.453-49-|OAO

FRANCISCOJONES FORTES
BRAGA

Razão Social

5AO PEDRO DOS CRENTES

22203 - COMPANHIA DE DESEN

DO VALE DO SAO FRANCISCO

Telefone E-mail

Administração

Pública Municipal
iahesiobonfim@hotmail.comProponente

Concedente

4. Quadro de Composição de investimento

Regime de

Execução

Proposto

No.
Descrição da
Meta/Submeta

Frente de

Obra

item

Investimento Qtd. Und. Contrapartida TotalRepasseMeta/

Submeta

Pavimentação
Asfáitíca no

Município de
São Pedro dos

Crentes - MA.

" Pavimentação 4.680,00 M2 R$382.000,00 R$ 1.000,00 R$ 383.000,001

PROJETO
EXECUTIVO

RUA 04 E

RUA 05

Empreitada

por Preço
Global

PROJETO
EXECUTIVO

R$ 11.155,34R$ 10.655,34 R$ 500,001 .1

Total Geral R$ 382.000,00

R$ 0,00

R$ 1.000,00 R$ 383.000,00

R$ 0,00R$ 0,00Diferença do Valor Orçado (Proposta)

2/6https://mandatarias.plataformamatsbrasil.gov.br/projeto-basico/private/index.jsf?idProposta=1535017
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Usuário: LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM
CPF: 875.581,493-04

Sair do Sistema
10/06/2021 16:18 - v.3,7.2-b26715S3

Execucãt)PropostasCadastramento Programas

Prestacào cie CoraasAcorrip, e Fiscalizacáo(..adastrosliii. Gerenciais■1"

22203 - COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO SAO FRANCISCO
Projeto Básico / Termo de Referência

: Con‘jénio 89958. ;0

DOCUMENTOS ORÇAMENTÁRIOS
01.577.844/0001-62 - MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Voltar

1Versão;

QCI PO/CFF LAE SPADados Básicos Anexos Responsável Técnico Documentação Complementar

Quadro Resumo

Síntese do Projeto Aprovado

1. Identificação

Programa
2220320200037 - 2217 - Desenvolvimento Regional e Territorial; PT -15.244.2217.7k66.0021 - Acao Apoioa Projetos de
Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - No Estado do Maranhao - (Emenda Parlamentar)

Objeto
Pavimentação Asfáltica no Município de São Pedro dos Crentes - MA.

Programa de TrabalhoAção Orçamentária
7K660021

Município do Proponente
SAO PEDRO DOS CRENTES

UF do ProponenteCódigo IBGE do Município
2111573 MA

1/6https://mandalarias.plataformamaisbrasil.gov.br/pro]elo-basico/p rivate/index.jsf?idProposta=1535017
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83 SUPERINTENOENQA REGiOMAL

CXTRATO DE CONVÊNIO

PROCESSO n®: 59520.000363/2019 37
ESPECifi 3® Icrmo Aditivo 3o ContfaTO n« 2.303.ÍX)/2018, que entre ii celcbr.i-'’ ,■>
Companhia de pesenvotvimeriio do< V»ic? dn SSo Francisco e do Pamaiba < 01)1 ●'iSF.
CNPJ/Mf 00,399,857/0001-26 e .i empresa I. C MUNI2 CONSIHUIÜHA IIOA, ■■iPJ
12.595.240/0001-65; Objeto: Para prorrogar o praro de vigência do contrato por 90 a
contar de OR.09.2020, passando seu vetscimento para 07.12.2020. incluir clausi.!. de
rcrtuncia ao re^usiamento, .aprovar novo cronograma físico fínanreltn e rarific.ir as ili-inals
clausulas e condisses. Data 2608.2020: haricv Xavier Nascimento-Supsnintviiinnle
Regional da 2*/SR u José Haroldo Santos Silva - I. C Munli Construtora.

Espécie, Convênio N® 900817/2020, Processo: 595a'.XS00208202040,  Coneedente:
COMP.-.NHIA DE DtSFNV. DO VAIE DO SAO FRANCISCO. Conwnenle' ESIC.OO DO MARANHAO
-  SFCRIIARIA DL tSIADO DAS CIDADES E OESENVOlViMlNIO URttANO CNP) n®
10829'f!7000147, Objeto: Reforma e adaptaç-lo do espado uio.nno oo l.irgo de SSo losé dc
Rlbam.ii., Vekir Total: R$ 315.000,00, Valor dc Conlrapartiil.i r5 ÍS.000,00, Valor a scr
Itansfciirioou descentralitado porererdeio: 2020- RS 300.OCP.00, Crédiio Orçamentário: Num
Empenho. 202DNE800034, Valor: RS 300.000,00, PTRES: 17810', Fonte Returso: 0188000000.
NO: 4-13IU217, Vigência; 27/08/2020 a 27/08/2023, Dal.i do Assinatura: 27/08/2020.
Signatmc» ftíncr«dcnto: lOAO FRANCISCO lONtS FORTES RPAga CP! n« 206.958.453-49,
Conver.-rste: RAIMUNDO NONATO OE CARVALHO REIS NEIO i l'i n« OOt) SWl 473-60,

EXTRATO DE CONVÊNIO

PROCESSO n»: 59520.001775/2017-45
ESPECIL; 5® Termo Aditivo Contrato n® 2.368.00/2017, que emre si celebram a i nmp.mhi.n
de Oescrwolvimento dos Vaies do SSo Irancisco e do Parnaíba ● t.OütvaSF, Ctrl 7MI'
0O.399.857/OM3-26 e a empresa I. C MUM2 CONSTRUTORA IIDA. CNPI 12.595 240/a«l-
65; ObfCto: Para prerrr^ar o praro de vigêiida do contraro po' 120 dias a contni de
23.08.2020. passaivdo seu términn previclo para 21.12.2020. incluir cláusula de renuru ,i ao
reajustamenio e ratificar as demais clausulas e coniliçSes; Data 14.08.2020; Haiiev ‘ ivier
Nasriinenla-Superinlendciilc Regional da 2*/SK e Josê Haroldo Santos Silva
Construiora

t  unir
Fspeci.’ (onvênio N» 900815/2020, N® Processo: S9S800002092:'2:T4. Con.edenie; COMPANHIA
DE DLSLNV. do vale DO SAO FRANCISCO, Convenentc: ESIADO l' I MARANHAO SECRIIARIA DE
ESTAtV.' UASCIIJAWSl DESLNVÜlVIMENiOURUANOCNPfn® 10829.387000147. Objeto; Rcfomia
e adapi.içjlo do espaço urbano dc uso públcD do Viiagio nc- ’ nhatrac. localirado rta Região
Mcltoivililana da Grande S3o Luís.. Valor Total: RS 336.78',so. Vakv de Contrapartida; R$
16.037,50, Valor » ser iransfrHirío ou dcsccmralEtado por exetai.o 2020 - kS 320.750,00, Crédito
OtçairvT.tario; Num Empenho: 2O2ONLB0CIO32. Valor; RS 320750.00, riRES: 178197, Fonte
RccufM). 0188000000. ND 443W217. V.géncia: 27/08/2020 a 27;'OS/202.i Data de Assinatura:
27/{B.'’020.Signalátlos.Conc«J«íme:X3AOFRANaSCOJONESfO.:IISdRAGA CPFr>»2M.958.453-
49, Crawetieme- RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO ● H n® OOC 580.473-60.

EXTRATO DE CONVÊNIO

49 SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EXTRATO DE DOAÇÃO

ESFCCIE: Processo n» 59540.00756/7019-46 Termo do Doaç3o n» 4.020.00/2019 tu -..ido
entre a Companhia dc DcscnvotvimenTn dos Vales do São Francisiu >- du
Pamaiba/C.OOEVASF, CNPJ; 00.399.857/00)5-50 e o MiinicTplo de RIEtEIROPOtls-VF, ' -IP)-
13.104.427/0001-81. üBItlO: Doação de 01 {um) Veiculo novo ll.lBO DRC, m,-. -.'lo:
IBESVIO; ano/nsodelo: 2020/2021, diesel; CHASSI; 9535V6I92MRU0763. potén,-.,: 175
CV, Caminh.So romp.in.idor de liso. Placa OML 7j43 e tombamenio n® 265.267-4. o
valor tnl.-i) de RS 253.45b.DU (duzentos c cinquenta c Irôs mil, quatrocentos e rinqueni.i e
scis reais). Fundamento legal no Art. 29, inciso XVII, da lei n« 13.303/2016 DA! . üA
ASSINATURA- 25/08/2020. ASSINAM: César Fonseca rdafwjarino/Supcrintendenli- Kegi. -lal e
Antônio Passos Sobrmbo/Prefeilo Municipal.

Espeo-?: Convênio N» 899583/2020, N« Processo: 59SR0000156202010.
Concr-dnnte: COMPANHIA DE ÜESENV, DO VAIL DO SAO FRANCISCO,
Convenentc; MUNICÍPIO OE SAO PEDRO Di)5 CRENTES CNPJ n»
01577R44000162, Objeto: Pavimentação Asfaltica nn r/unkipio de São Pedro
dos fienies ● MA.. Valor Total; BS 383 000.00, v.iint de ; onlrapartida- RS
l.UOO.iXl, Valor a ser transferido ou descentralizado por eseiciclo; 2020 - R5
382.tXTO.00, Credito OrçametiUrlo; Num Empenho: 2020NL8IXX309. Valoi K5
382.000.00, PTRES: 178169, Fonte Recurso; Ol.RflíHXXX». ND: 44404217,
Vigéiiua; 13/08/2020 a 13/08/2023, Data de .●●ssinaitira: 13/08/2020,
Slgnaiarlos: Concedente; JOAO FRANCISCO JONE'. lORUS llRAGA CPf n«
206.953.453-49, Convenenle: LAHESK) RODRIGUi ' IX) liüNFIM CPF n«
875,581.493 04,

AVISO DE IICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 12/2020 - UASO 195003

N® Processo: 59540000787202005. Obictd Fornecimento, carga, transporte e desvair.i Ue
Ol(um) barca equipado com celfadeira dc desprendimento e garra frontal, apropuaJu vara
o serviço de cortar, recolher, reboe,sr, carregar  e descarregar luos c m.iciolit.” em
ambicnies aquátícoi. com certificado de garantia  e treitsamcnto opcacionol. para
utilização pelos Perímetros Públicos dc irrigação sob jurisdição da 4® Supi‘imicnü-'ncia
Regional da Codevasf no estado de Sergipe.. Tolai de Itens Ikitados: 1. Edital: 02/09 2020
das OShOO às 12b00 u das 13h30 às 17h30. Endereço: Rodovia Paulo Barreto dc Mi '«ús
2.150 Sementeira. . Araraju/SF wt wsvw compfasgovernamemats.gov.br/eClIal/195●●.l3.5●
(X)012●2020. Entrega das Propostas; a partir oe 02/09/2020 âs Oíhtxi nr sue
wsvw.comprasnet.gov.br. AbciTuta das Propostas: 15/09/2020 às Ú9h00 o siic
wsvw.comprasnct.gov.br. inform.xães Ger.iís:

AVISO OE IICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 3/2020 ● UASC, 195015

N* Piveesso: 59580000298202079. Objeto: Fornctlmento, li insportc, i.irga c descarga de
iraiüiiH. implemeiitus agrliotas c máquinas pesadas, com visus a aUmder demandas dos
niunidnios que se destinarn ao desenvoNImente de atividades .sgricolas n.vs ateas dc atuação
da Codevasl/8®jR. Estado do Maranhão., lotai de Itens Lkit.idus; 20. tonal: 02/09/2020 das
OShOO ,1512h00edos 13h30ã$ 17H30. Endereço: Avenida Alcv.Mirirp de Moura N» 25 -Centro,
Centro São lui$.^A OU www.compfasgovernamentais.gov h>, .-d'ial/19‘>oiS-5-00003-2020.
Fnireg.i das Propostas; a partir de 02/09/2020 às OShOO iv. ote wvtvz.comprasnet.gov.br.
Abcriiira das Propostas 16/09/2D20 às lOWlO no site www ● umprasncí gov.hr. Informações
C-erais Os Interessados ficam desde já notificados da nece-.s.d3de do acessarem os siiios
WWW vt-dcvasf.gov.br e www.comprasgovernamentais.gos-.li' ii.
alteraçiles c eselireclmentos..

éiKÍa das eventuais

CESAR FONSECA MANDARINO
Superintendente Region.il

(SIASCmet ● m/09/2020) l95003-U201-2020NE540nO
6* SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

RESULTADO OE JULGAMENTO
PREGÃO N® 6/2020

jOAO FRANCISCO I MS FOflüT 8RAGA
Suoerintenfl.-m.* Hegim.Tl

A 6® Superintendência Region.Tl da CODtVASF ● 6® 5R comunka aos interessadr que
homok^ou por meio da Resoluçãtj Regional 335 de 27AJ0/2O2O o resultado do i -rgão
Eletrónlcu U6/2020 que teve por objeto a cixsiraiação de empresa especlalijad.; para
prestação iJe serviços cimtiim.idos de limpeza, conservação, jardinagem, vupj. m:.< , ^ãu.
maraitençAn predial e de ar-cnrdlrionarids na sede da 6* 5iiperlniendénrl.i, Inralnziiu.
Jua:eirc/OA, adjudicando o objeto a empresa IR Construções e Empreendlnicuios
CNPJ 13.963.910/00ÚM1 no valor global de K$ 628.388,46 {seiscentos c vlnie e u
trezentos e oitenta e oito reais e quarenta e seis centavos).

em
■'UI,

i:„ m I.

{SIASLWiel - ül/09/2020) 19S01S-U201-2020NES80856

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S/A
EXTRATO OF TERMO ADITIVO N» 120 08/18-4

Üuáfip termo aditivo hrmado com SQGROUP £NGINH..iia lida aujElO: Aditar o
instrumento originário, furte no anigo 57, II. da Icl n* S.6bi< n.t, par.: renovar a avença e
prorr<)g,-ir o prazo conlratu.al por mais 06 (seis) meses, a cor>:.v de 04 ile oirtubru de 2020.
O valui do presente aditamento e de R$ 1.260.843,60 (um nuhJu, duzentos e sessenta mil,
oítorentos e quarenta t três reais t sessenta cenfavosl. .lermanecendo Inalteradas as
demar. condições c disposições do instrumeniu pimuqMl qvv não tenha sido
espressamente modificadas pelo presente instrumento.
Proces-.o Administrativo n.® 001633/2017, Assinatura: 31/l'!i'JU2n.

ANDRÉA MOREIRA DUARTE ARRAE5
superintendente Regional Stibsiiliit.i

(SIDEC ● 01/09/2020) 19Mm-U20l-2020M560274

Ministério da Economia

SECRETARIA EXECUTIVA
SECRETARIA DE GESTAO CORPORATIVA

DIRETORIA DE GESTÃO DÊ PES50A.S
EDITAL N® 9 M-;, DE 1® DE SETLM9RO OE 2020

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A CONTRATAÇÃO. POH TEMPO DETERMINADO, DE PROFISSIONAIS DE TECNOLOGIA OA INIORM4ÇÃO

A DIRETORA DE GESTÃO DL PLSSOAS DA SECRETARIA DE CESTÃi.i COi POHAIlVA DA SKRETAÍIIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA ECONOMí-'- 'urn.1 publicas as seguintes
alterações no Ldital n® 7 - ML, dc 19 de agosto de 2Ü20:

3) .1 reiltkação dos requisitos dos Pertis Profissionais l, 2 v S, lílvuip.idos por melo on siibllern 2 1;
b) a Inclusão da alínea "g" no siibitem 12.1;
c) a retificação do topko 3 ria disciplina dc Experiência do Usimrio fi ‘'i. roferente aos rnnhocimontos cspccificos para o Perfil Profissional l-spcci.ilisia em Experiência

do Usuário (UX), divulgados por meio do subitem 14.2.3;
0) a prorrogação do periodo de inscrições no processo selclnv iimj .ncado, medianti: ,i retificação tio croncigrama previsto, constante n- l do lefetido edital,
2.1 AIIVIDAOE5 1ECNICA5 DL f.OMPLEXIÜAÜt GERENCIAL, DL U-LNOl::'.<IA UA INFORMAC.ÃÜ E DL ENGENHARIA SÍNIOK
M
PIRUL PROFISSIONA! 1: ISPEOALISIA LM ANALISE TH PftOClSSOS (>■ NLÍlOCIQS
HTOUISITO. diploma, devíilameiMe regislr.iilo, de conclusão di: <uisu nivol superloi n.s arc.t de Informàtlca/Conipiitação ou cm Adrnm- i .ic.ki

qiiàtquer arpa dc Inrmação com pòs-graduação em Iníormáiic.i, em Compulaç.ln. t in Administração ou na área dc análise de processos de iiegocios {m
por insiiluiçlü reconhecida pelo Ministério da Educação (M£C), aitesfltTo de eip.-riêncla profisslon.d superior a cinco anos em funções de Tecnokj
à nipvcialidade do perfil; ou acrescido de título de mestrado ou dotitoiadu i-i-; infoim.ttica, em : limpuiação ou

de graduaçSu ein
.nio de 3hU fiorjs), (ornecido
.1 d.i Iníoiniaçãü uu relativas

Analise de Piocessos de Neg

PlRFII. PROFlSSIOMAL 7; ESPECIALISIA EM ClÍNCIA DE DAUD'.
RIQLIISIIO' ditilomá, ri cvid.tmenie tegisirado. de conclusão de ciirsii th ívcl superior na .irea de inlormálka/Compuiação ou em EsiatlMicj nn dn giadiiaç.lu em qualquer

área de formação com pós-graduação em informâtica/Compiiiação, em l.sMtlsi^.i ou na área tie Análise tie Ciência de Dados (mínimo de 360 hoi.is), fome-cido por instituição
reconhecida pelo hatc. ncresclon de euperiêncía proflssion.H superior ii cincn ante. em funções de lecnologia d.i informação ou relativas ã especlalid.ule dn peilll; ou aciescldo de
titulo de ineslr.ido ou doutorado i«m Infoimàtica/Compulação ou em Ciéivia ih Dados.

PERFIL PROFISSIONAL 5: ESPECIALISTA EM GESTÃO üt PROJETO'
REQUISITO: rtiploni.i, devidamente registrado, de conclu.são de ciirso :<> nivel superior a àrea dé Informàllca/Computaçilo ou ein Adinm vir.sçSu au de graduação om

qualquer area dc formação com pós-gradiuiç-lo em Inform.átka/CtJmput.iç.ln, cm -.dministração ou na área dc Gestão dc Projetos (mínimo de 3$D hor.is), fonu-cido por instituição
reconhecida pelo MEC, acieicido du cipetiéncla profission.il superior a tlii
titulo de mnstr.ido mi douloradii o

JK- - cm funções da iecnolugla da informação ou relativas ã especlaliil.nh' do pcdil; ou acrescido dc
em Gen.lo d. l’rojrtosInfnrmátir.i/Computaç.lo .

12.1 El r.nso rio empate na nota final no processo seletivo, ter» p’ terência o CàndiiJtlo que, na seguinte ordem;

g) Hvet mal idaili':
!● -i

oc<wm»Me ^-^4» V4B vttnT«rjj0 árAi*r<1(^ Crlntô^a

tn/.S*h*w «n pM
I  Si CP

qu* l'«lHoF a At tfE «frI>6J tCRy



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

VALIDADE ATE

Dispensa de Licenciamento Ambiental 1060240/2021 26/04/2023

PROCESSO SEMA N° 21040046650/2021 E-PROCESSOS N° 72629/2021

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA, com base na Portaria/SEMA n° 123 de 06

de novembro de 2015, dispensa do Licenciamento Ambiental à;

NOME OU RAZÃO SOCIAL: Prefeitura Municipal De São Pedro Dos Crentes/ma

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: PAVIMENTAÇÃO DE RUAS NO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES/MA

CPFOU CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL:

01.577.844/0001-62 XXX

ENDEREÇO:

V Rua An. Canaa, Xxx, Centro

MUNICÍPIO:

São Pedro dos Crentes - MA

CEP:

65978-000

ATIVIDADE A SER DISPENSADA DO LICENCIAMENTO: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO
ASFALTICA (EM VIA URBANA).

LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE (com coordenadas): RUA 04, RUA 05, S/N“, BAIRRO: SEDE,
MUNICÍPIO: SÃO PEDRO DOS CRENTES, SOB AS COORDENADAS GEOGRÁFICAS 6° 49'

■  20,76" S, 46° 31'57,09" W.

Obs.: Vide no verso desta dispensa as EXIGÊNCIAS  / RECOMENDAÇÕES
Documento assinado DIGITALMENTE. A sua autenticidade poderá ser verificada no Site da Secretaria (SIGLA), por meio do código
21040046650/2021.

Diego Fernando Mendes Roüm
Secretário

Matrícula: 807459-2
São Luís - MA 26/04/2021

lllll llllllllllllllllllllllllllllllll Rafael Ferreira Maciel

Secretário Adjunto
Matrícula: 875246-1

10602<10/2021

OBS.: - AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS;

' Concedido pela SEMA no uso de suas atribuições legais conferidas no art. 69 da Constituição do Maranhão, e, considerando o
disposto no § 2°, art, do 2°, o parágrafo único do art. 8°. e 12° da Resolução do CONAMA n° 237, de 19 de dezembro de 1997, e
considerando ainda a Portaria n° 123/2015, que disciplina o procedimento de dispensa de licenciamento ambiental no Estado do
Maranhão.

- A dispensa do Licenciamento Ambiental não exime  o empreendedor de cumprir a legislação ambiental e normal em vigor;



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

Exigências e Condicionantes
Processo n° 21040046650/2021

A atividade ou empreendimento deve preencher integralmente os seguintes requisitos: _
- iProietar a obra ou empreendimento/atividade considerando as legislações aplicaveis a obra ou

emoFeendimento/atividade e Normas Brasileiras de Referência - NBR's que regulamentam a matéria, em especial as

que abordam a armazenagem/destinação dos resíduos sólidos e o tratamento dos efluentes líquidos e gasosos;
II - Não interferir em Área de Preservação Permanente - APP (conforme os Art. 3 , incisos II, VII, IX e X, Art. 4 , 7 e 8
da Lei N°12 651/ 2012 - Novo Código Florestal e Resolução CONAMA n°303/2002).

líl - Adquirir a Outorga Preventiva ou Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos ou Dispensa de Outorga no
órgão ambiental competente, quando for o caso. _
IV - A destinação final de resíduos sólidos, o lançamento de efluentes e a geração de emissões atmosféricas, ruídos e
radiações não ionizantes deverão atender aos padrões estabelecidos na legislação ambiental vigente
V - O transporte beneficiamento, comércio, consumo e armazenamento de produtos florestais de origem nativa

(matérias-primas provenientes da exploração de florestas ou outras formas de vegetação nativa) deverão ser realizados
mediante licença eletrônica obrigatória (Documento de Origem Florestal - DOF) de acordo com a legislaçao ambiental

VI - Realizar a inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR, em se tratando de imovel rural.

VII - Cumprir a legislação ambiental e normas em vigor.

2- A DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL não dispensa, nem substitui a obtenção pelo requerente, de
certidões, alvarás, licenças e autorizações de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual e municipal.

3 - Fica o Empreendedor ciente de que o não cumprimento destas exigências, assim como todo e qualquer dano causado
ao meio ambiente, por negligência, omissão ou imperícia são de sua inteira responsabilidade.

4 - Este Documento poderá ser cassado a qualquer momento por este órgão, se for utilizado para fins ilícitos ou nao
autorizados, e o infrator poderá ser responsabilizado civil, administrativa e criminalmente, nos termos da lei,

5- Fica o requerente ciente de que a prestação de informações falsas constitui prática crime e poderá resultar na
aplicação das sanções penais cabíveis, nos termos dispostos no Codigo Penal (Decreto-Lei N 2.848/40) e da Lei de
Crimes Ambientais (Lei N° 9.605/98).

I
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CO-MPOSK ÀnANALÍTK A DE LDi OE BDI

 !!ÍÍLL’jjijiA Ml \iC~j|>AL Dt-: SAP PEDRO

!f-.M Aí,'Ãí I AShAi.nCA NO Vir
RENTES

P\ \ :
NICI

UA

ITopoik-ntc;

DOS( RI \n S-MA

●nipa’cndimenl(K PÍO D! ' \0 !'f-,DK()

Base Jc C aieiilo do ISS da PrefeiJara:

j >ryamenu) DostmeraJo? (Sim ou Nüo)

lno'\.

N \0

%descrjçAo
BIH \Í)OTAU(>-%média (3^ QaartH)

●\dminisirayJt>r.>nir.i ' HO 4.01 -1,67ÜillÊÜIiiscÇ^iaramias (* Ji.Xf
VJZ 0.40Ris ws 0,74 Ü.32í* HO 0..56jX‘>pc,sas Rnancciras

l.ücro
0.97 0.50●>2
].2 I.U2^.4 7.30 8.69CÍMINS 6.64.  >0 .3.00PIS 3.00 3.00().' s 0.65ISS(**) 0.6.5 0.65

■> . 0 3,50 5.00 5.00
't. ' 0.00 0.00 '1.00

l>mi: Bf)l ( / DESONERA<; ào

I IMITE BDI S/ desoneração Í9.{.« 20,97 24,23 23.38
K)n!c da

composiyào. \ulorc.s dc referência o h.nri
IX-soncrayiSo: Lei n4.3.]6| '201.s

<>●■ lulorcs dc Hni aci,m. foram calculados c.,„, cc r

4  do RDI; \wrd3o 2622-2013-7 Cl :-f»!cnãrio
Vcnricaçãndo HDI

■yoaa iO!Kiuiaahai\o:

'  S-4.+£).●' 1  dJa
1t '

(ímlc;

M - taxa df rateiv) da Adniinistrayiío Central:
Dl - laxa da.s, dcspesa.s niuínceira,s:
R. S. í í

taxa do risco, -seguro o garantia do anprcoiidin
● ia\:i de tributos (tíncrado; f ● Ct)l'INS- PIS  ‘ iSs

i

COKINS-PIS iSS-CPRR):1 lasa i1o Itjcri).

Dedaro pan. os denido.s líns que. conihnm Icgistadu- tr.
K<)dovia.s (Piu in.ontayüo lábatiii) ê dc l()0“í
Sem De.xtnerdvàn

aaria municipal, a base dc cálculo do ISS
c üuc csia è „ ,● “■ Declaramos ainda

q  csia c a altomat.va mais udequao pura a Admausiraçáo Pública,

pani CoiiM I câo tis'
que ítdotanio ■) -i,'amcmo

f'AcjjíoiçrLc .jrji
lU.

0-7
Rcsp. I nmaditr;
Ca^o
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ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PHFÇOS DA MÂO OB‘iA HORISTA E MENSAtlSTA

PROPONENTE ; PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEORC- DOSCRENTLt MA

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO CRFNUS-MA

MENSAÜSTA %DESCRIÇÃO HORISTA íiCÓDIGO
GRUPOA

20.00INSS
ISO1,50SESI
1.001,00SENAI

INCRA

SCBRAC

SAIÂRIO EDUCAÇÃO

SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRA8AU

A
0.20

0.60

0.20

0.60

! se2,50Al
3,003,00

8,00R,Ü0FGTS

0,000,üüSECONCI●V
36.B036,aoTOTALA

GRUPOB

0,0018,ÜSREPOUSO SEMANAL REMUNERADO

KRIAOOS

AUXÍLIO ENfERMIDADE

líSSAlARlO

LICENÇA PATERNIDADE
FALTAS JUSTIFICADAS

DIAS DE CHUVAS
AUXILIO ACIDENTE DE TRABAl HO

FÉRIAS GOZADAS

B.
Ü,0(!3,7;(>.
0.71Ü,9ÜL'
8.3310.81
O.ÜC.VJ.03f
0.560,72Oi
Ü.OÜ1,6S

0,12
14.17

H
O.OS-R5
S.43

0,020,03SALÁRIO MATERNIDADE

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDEN lAS

DE A
18,2051.30B

GRUPOC
4 583,76AVISO PRÉVIO iNOENlí ADO

AVISO PRÉVIO TRABALHADO

FERIASilNDENIZADAS)
'OÊPÕSITO RESCISÃO SEM iUSTA CAUSA

' INDENIZAÇÃO .ADICIONAL
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QLlt NÃO RECI 'EM
INCIOÉNOASGL06AISDEA

GL20.09
2.240,00
3.584.18
0,420,32

11,348,35

GRUPO D
6.7018.88RtINCIDÉNClA DE GRUPO A SOBRE GRUP>

RFINCIDÈNCIA DE GRUPO A SOBRE AVIS- "HtVlO Ihe-Rm

E HtlNCÍDlNCIA DO FGTS SOBRE AViSQ PM viO INDiN 2A1

i;
0.44U..33

7,1419,21

115,66

TOTAL

TOTAL (A4B*C*0)

D

.1 73,48

ri

lElRA JUNIOR
ÍGENHEIRO CIVIl

CREA 111781558-7

WANDER WILMO GOMES



PLANILHA RESUMO

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA.

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE SÃC PEDRO DOS CRENTES-MA

CONVÊNIO N.8 899583/2020

801=23.38%

REFERÊNCIA: SINAPI MARÇO/2021 E DNIT SICRO OUTU8RO/2020 SEM DESONERAÇÃO

ENCARGOS SOCIAIS: 115,66%

DESCRIÇÃO VALORMETA

11.155,34PROJETO EXFCUTIVO1.0

PAVIMENTAÇÃO ASFALUCA NO MUNiCU -O DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA 371.844,662.0

R$ 383.000,00TOTAL GERAL DA PLANILHA

ESTA PLANILHA IMPORTA O TOTAL DF R$:

RS 83.000,00

uezentos e oa^ta e crês mil reais

SÃO PEDRO DOS RENT6S/MA. 12 DE MAIO DE 2021

t

WANDEH Wh MO GÍOMES PEREIRA JUNIOR

NGENHEIRÓCVIL

' REA: 1117815S8-7



PLANILHA ORCAMENTÁt< i METAl

PROPONENTE . PRf FEtTURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA,

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÂLTICA NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTE MA

CONVÊNIO N.s 89«583/2020

BDI=23,38%

REFERÊNCIA. SINAPI MARÇO/2021 E ONIT SICRO OUTUBRO/2020 SEM DESONE. AÇAO

ENCARGOS-SOCIAIS: 115,66%

P. UNITÁRIO P.TOTALQUANT.UNtrDISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOSITEM

11.155,34
PROJE! O EXECUTIVO1.0

U.1SS.3411.155,341,00jni
Ei3t: -...-So de Projeto Executivo1.1

11.155,34
TOTAL GERAL

oriie mil, cenic e cirtqoentá e nnro reais e ifio:j e quatro

rentavos

RS r. ,ESTA PLANILHA IMPORTA O TOT Al DL RS.

● M.\IODF20?3SÃO PEDRO DO CRENTES,'MA

-  ●;
WANDFRWIIMOGGMS9- '-MUNIOR

: NGENHElRO
;mA. 111?81‘. ’



COMPOSIÇÃO DA ELABORAÇÃO DO PRCIETO EXECUTIVO ● META 1

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÃLTiCA NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

MUNICÍPIO: SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

R$S RSARS.Qu.int. 5INAPIUnid-Descriçâo dos ierviçosItem ÍUiUiL

R$ 11.075,411.0 PROJETO PLANIALTIMÉTRICO

MÃO OE OBRA1 1

A  CAMPO

^24 d'.5?'^» 34780 104,89

20,63

29,41

ENCJENHíiRO

TtCNlCÜ 103.:SS 932

147●> I "O 7592fOPOGRAUO

:0 244 9,51 4; ●;Ai.XII i4H rOPOGRAflA

UABINLTEH

419.‘T,104,89

23.87

34780CNC.INHEIRÜ

41,00 2359CAOlSTA/CAlCULiSTA

1.337,24

982,60

2.319,84

SUBWTAl !7A MÃO 0£ OBRA COM LEIS SOCIAIS I73,48%j:

CUSTO HORÁRIO TOTAL DA MÃO DE OBRA.

RSQu:ip{ RSLOCOMOÇÃO - EQUIPE DE CAMPO

CA.MíNHONCU

COM8USTIVEL-DIESEL

i‘pid.I} UMÍ

2Oi''0O

5 SC OOO

35,45 709,0092144

4221 4,24

EQUIPAMENTOS

csTAÇÂo roTAt Ciasse 2

1.3

20. -00 45,' 1)6443/ORSí 2,25

SUBTOTAL DOS MATERIAIS:

CUSTO TOTAL DA MÃO DE OBRA * EQUIPAMENTOS:

DESPESAS GERAIS £ MATERIAIS DE CONSUMO {6.00%J

CUSTO -OTAL DA MÃO Di OBRA * EQUIPAMENTOS *■ DESPESAS GERAIS.

1.390,00

3.709,84

222.59

3 932,43

SUBTOTAl MENSAL.

SUBTOTAl fO/A-CONSIDfRAWDO 7 DIAS TRABAIHAOOSJ.

SUBTOTAL IfV. PLANIALTIMÉTRICO iCONSIDERANDO UMA PRODUTIVIDADE DE 2,628434 km/OIA}):

CUSTO COM BDI (23.38%)-

CUSTO TOTAL DO íf VANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO:

3.932,43

8.976,67

2.098,75

11.075,41

2.0 ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO, COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS OE CUSTO, MEMORIAIS E ESPECIFICAÇÕES RS 79,93

EXPRESSO PELA RELAÇÃO; R = HQi x Pt 4 DO (l* A) * CO

QUANTIDADE DE DOCUMENTOS DE CADA TIPO (QiJ

PREÇO UNITÁRIO DE CADA TIPO DE DOCUMENTO

P- CD SI 4 ESj U ● DItíl * !.)íl -Ertíl ● H

CUSTU ÜRIVO UE SAlARiOS (CDi

CD i- [(Srti Nh) X H]

●:ALARIÜ BRLTO mensal (Sm)

j 1

! 70 60.6S60.652.J . n

; .'0 60,65} i

34,06i i)Üt

f'-‘..89>iL>S

N JMhHU MÉOlO 9C HORAS UTEiS POR MfS (Nh-Nd x Ji

NIJMFRO MEDIO DÊ DiAS ÚTEIS POR MÍS OURANTr O ANO

/●i.Uflh

■ ;io)
(N«;

p noIDRNADA DIÁRIA OE TRAfiA:.HO (J|

P cXJQUANTIDADE Df MORAS rRABALHADAS NO SFRVIÇO (ht)

●● 1.18 25,69ENCARGOS SOCIAIS (ESj1

2 27■4DESPESAS DIRETAS (OD|

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO (A|

CONTIGÊNCIAS

} a

0.09

1 772.6

CUSTO TOTAL DA ELABORAÇÃO DO PROJETO

CUSTO COM BOI (23,38%y

PREÇO UN/r4fli;o total

64.78

1S.15

79.93

CUSTO TOTAL DA ELABORAÇÃO DO PROJETO BASÍCO RS 11.155,34

/

WANDER WILMO GOMES PEREíRÍÃ ÍUNíOR
ENGENHEIRO CIVIL
(2REA 111781558-7



PLANILHA RES! V10

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA.

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTtCA NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CONVINIO N-9 89R'583/2020

^DI-23,38%
REFERÊNCIA: SINAPI MARCO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2020 SEM DESONERA

;1A

ENCARGOS SOCIAIS; 115,66%

:ÃO

EXTENSÃO VALOR
DESCRIÇÃOMETA

241,199.28480,00 M
^UA C-.1.0

130,645,38300,00 M●LüAJ.o
R$ 371.844,66TOTAL GERAL DA PLANILHA

lOTALDE R$-kSTA PLANILHA M--ÜR
RS371.844.^>6

ire^entos e setenta e um m l. oitocentos ,, ,-.'enta e quatro reais e sessenta c seis centavos

j ..c MAIO DE 2021SÃO PEDRO DOS C RENTÊS/MA

WANDER W 1 MO'Gdr^S
cNGENH.:.l30

. .REA: 11U81/

,RL RAJUNIOR



MEMÓRIA DE CÁLCULO - RUA 04

QUADRO GERAL 0£ TODAS AS V!AS

EÍffENSÃO(M) LARG. DAyiA(M) AREA (M»)

 '480,00 ’

480,00

.880,006,00

{RUAS

RUA 04

iTEM

I

EXTENSÃO TOIAL (M)

ÁREA TOTAL ÍM^) 2880,00

1.0 SERVIÇOS PREIIMINARES

Placa tie obra (S,00 12,S0) m

CuinDiifiienlo ími

S.üO

QiiüotiOaOf (Lind)

!,0Ci

1.1

Altufd Í!ii

2.S0

Area (m'

12..SÚ

12.5C

m’12,50X

Administração local1.2

6,00 mès

MobiliiaçSo ? desmobilizaçâo de equipamento1.3

und1,00

2.0 TERRAPLENAGEM

Escavaçlo e carga de material de iarlda

Atea (m-i

2880,00 X

2.1

Espessura

m’576,000,2

Transp- local c/ base. lOmS de rodov, não pav2 2

:● m' em ton - ir.esulfado em m*» peso especi6co)

Oeso espe:! ' O Co

Transformai-!;

Cumpra, fSC etaigaím')

576,00

mpra, Esc. “

979,2:1
OMTík-’-

1,7 tonX

ora. Esc. eCarg.- ,ti
979.20

4896.00

X S.OC-
txkmtransporte íni’l

Desm. dest. límpeia áreasc/arv. diam. até O.IS2.3
m'2860,00Arca Total -i

Transporte de material ● bota-Tora
umpeia (m'!

2880,00

2.4
9ota-fora -i i

576.C1
●soessura do exr> ,'go (m)

0,20
Transf!'! -i.íi» .! n>' em ton ●● .c.ísuitado em m’ x peso especiftcol

Peso especifiro
1.5

! iiipolamentc' 2i)5s)
1,20

5184,00

X

txkm

m**
Bota-foia ■

864 ,ü(

DMTmat jazida Pota-foM
5,00

Bota-íora (m'l
576.00

Bnta-lora :l)
864,00

transpoite it.km)

tonX

Regulariracao de subleito
Regular.zação (m^)

2.5
m*2880,00limpeza tm i

Compactação de aterro a 100% do proctor normal

CscavâçJo (m*) :

2.6
m’576,00

iistura com matenal de jazida
576.00

Base de solo estabilizado granulometricamente sem

FscavacJlo (m’)

2.7
m’

3.0 SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO

QUADRO GERAL DE TODAS AS VIAS - RECAPEAMENTO ÃSFÀLT^O '
J  DA VIA (M)E_

* 4gO,ÒC
~[ruas

RUA 04

ÁREAiM*) ●
.1592.00

ITEM
5.401

EXTENSÃO TOTAl(M)
ÁREA TOTAL (M')

480,00
2592,00

ImprimaçSo
impnmaçâo im'i

3.1
2592,00

Pintura de ligação
Pinturd de ligaçSo (m^i

3.2
m’2S92,00

WANDER WiLt.lO GOMES PEREIRA JUNIOR
ENGENHEIRO CIVIL
CREA 111781558-7



MEMÓRIA DE CÁLCUi 0 - RUA 04

AqU'Siçio de asfalto diluído tipo cm 30 (BDI 1S%)

'ipnmacão

'592,00 X

3.3
. OI',. '

o.oo:. t3.U

Aquisiçio de emulsão asfáltica RR-lC

●:ira dp ligsçâo
'592,00 *

3.<]
●● iivriv'!Ta-..! dP aplicaçxnr

O.OCfi- l.CM t

asfalto 3 quente
i-a total (m’)

.'592,00

3.5
Densidade Areia Asfalto

2.15
espessura d.'

X

167.1A tTotal

Ti osporte de asfalto diluído tipo cm 30
Transporte

3,6
3,11 1

Tiai-sporte de emulsão asféltica (RR-IC)
Transporte

3.1
l.Od t

Aqu..iç3o de CAP 50/70
\t -sfallo a quente

167,18

3.9

t11,70O.u'-’

Tr.u sporte de CAP 50/70
Aniiisição

3.9
t11,70

)dovia pavimentada

CMT- S/'-T PEDRO 0O'> í ' -"t BALSAS
Ti .11- sporte local de material betuminoso com camínKSo distribuidor

AAUQ (tl
167.1B X

3.10

tkm24123,60

DRtNAGEM4.0

M,m . fio de concreto - MTC 05 - areia e brita comerciais - forma de ma -u,.

* Para meio-fio rio», dois lados

4 1

●JSG.OO m
T£xtensõo total án rrieio-/,p ta\)

i.iCIU.:otai do meio-Ho jm)
aao.oo

rí xtf!T
960,00 m

30 cm base x 10 cm altura.nio de sarjeta de concreto usinado, moidada in loco em trecho i ●’UExeí

■ Para saqeta dus duls lados

4.2

■íStlOO iri
lEiítensõc total àos sarjetoi Im)

lado'.atai das sarjetas (mj
480,00

.  «tenr-1
960,00 m

X

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL5.0

Sin,)iii8cao hofíiontal com tinta retrorrefletlva  a base de resina acrilic. com microesferas de vidroS.l

Fa^as de sinalliafão

fAIXA BRANCA

HUA04
4«Ü.0t) m

480.00 mExtensfio total (m)
m

● -nsSo total !m)

●180,00

,  brancaOiian^ cip '"aixas iioi 1 1.
960,00 n-X

m'96,00960,00,10Afaixa <

96,00A tOtfl

LIMPEZA GERAL6.0

iimpeia final da obra
,f(M ili- 1 tervençao (m’)

6..1.
2880.01

WANDER WILMO GOMES PEREIRf JUNIOR
ENGENHEIRO CIVIL
CREA. 111781558-7



. >0

PAVIWrNTAÇAO

//y ̂ ■ ■'■ ■

rtAjr t.V»A3»

.'h

♦

6.C '-/

iOO*t>coo»g
j

iXít^cOc^nJMA*-

IMPLANTAÇÃO3 PROPKIHAHIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES - MA

f Jilé At^S «* ■ WiiUi●4-V avrscfcj*
SLllCOLL FROJETC

02/05PRANCHA
PAVIMcNTAÇÂO UÍ RUAS NO MüNtCiPlO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

DATAfSCALA.
INDICADA

TfTULO:

IMPLANTAÇÃO MAR/2021



LOCALIZAÇAO



MEMÓRIA DE CÁLCULO - RUA 05

QUADRO GERAL DE TODAS AS VIAS

ÊXTEI^OJM)^ _ I lARG. DA V!.'. (M) AREA (M‘)
   ' 1300^60'300,00 6,00

ITEM RUAS

RUA 05

300.00

ISOO.OO

EXTENSÃO TOTAL jM)

ÁREATOTAE IM')

i.0 TERRAPLENAGEM

Escavação e carga de material de Jaiida
Área (nv:

T800.00 «

1.1

Espessura " !;
m'0,2 360,00

Transp. local c/ base. lOmS de rodov. não pav1.2

Ttaf>sfo'maiH< ü em ton = iUesuitado em m' » peso especifico)

Pesoespecif -o CoCompra. Esc e Carga (m’)

360,00

mpra, Esc. e' -ti

612,00

DMT ílr'

5,00

1,7 ton

.  pra. Esc. 8 Carg;, ti

612.0Ü

3060.00

X

transporte (m’i Ukm

Oesm dest. limpeia áreas c/arv, diam. até 0,15 m1,3

m*Áiea Total 1300.0C

Transporte de material - bota-fora

Limpeza Int’:
1800.00

1.4

Bota-fora

360,00

.pessiüa do expurgo lm|

0.20

Transforman o m* em ton - íPesultado em m* * peso específico)

feso espe<.' T:o

m'X

Bota-fora ●

SdO.O:

DMT mat jar.ida ->-'!a for.i

5,0C

Bota-lora fm'!

360,00

Bota-fora (tl

540,00

transporte it.km)

1,5 lon>
Empoiameiitii 20%)

1,2C

3240,00

X>
txlim

Regulârízacao dc subleitú

Begulanraçâo i,m‘!

1.5
m*1800,00L mpeza im"'

Compactação de aterro a lOOS do groctor normal

Escavação (ni'i

1 6

m*360,00

Base de solo estabilizado granulometrlcamente sem mistura com matei lal de jazida

Escavação (m*) 360,00

1,7

m*

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO2.0

QUADRO GERAL DE TODAS AS VIAS - RECAPEAMENTO ASFÂLTICO

EXTENSO (m[

300,00

300,00 _
1620,ÕÓ

i LAR

EXTENSÃO TOTAL (M)

ÁREA TOTAL |M‘l

AREA(M'j

!620.0C

G. DA VIA (M)RUAS

RUA OS

ITEM

5,401

Imprimação

imprimaçào (m'J

2.1

1620,00

Pintura de ligação

“infura ae ligação (m’)

2.2

1620.00

I

I

WANDER WILMÜ GOMES PEREIRA JUNIOR

ENQENHEIRO CIVU.
CRÉA. 111781558-7



MEMÓRIA DE CÁICULO - RUA05

●<io de asfalto diluido dpo em 30
●'ptimaçSo
1620.00 «

Aqi2-3

1.94 to.ooi;

Aoiii-.lção de emulsão asfiltica ftR-lC

p"r,:ia de ligação
1620,00

2.4
ifi’ 'Km')Ta<-' ri caplicacSo ó'

0,00.'-', t0,65

AreM asfalto a quente
●  '?a total (m’i

●620,00

2.5
Oensiüade Ateu Asfaltu

2.35
espessura d<- ' iv

0.03 XX

!104,49Total

Tfan .üorte de asfalto diluído tipo cm 30
Transporte

2.6
t1,94

T>;?!> .aorte de emulsão asfâltica (RR-ICJ
Transporte

2.7
0,65 t

AQ!ii'içâo de CAP SO/70
Af, . ' ''.ídtto a queme

104,49

2,8

l7,310.C7X

Tr.-»n,porte de CAP 50/70
Aquisição

2.9
t7,31

idovia pavimentada
--.TfBAlSAS

Tran-porte local de material betuminoso com caminhio dislribuidcr
DMT-S.-kiPCDRO POf <●●cAUQ ít)

2.10

104,49
tkm15086,36X

DRENAGEM3,0

Meio fio de concreto - MFC 05 - areia e brita eomerriais - forma de ms.i.'ira

● Para !v.“io-fio dns dois lados
3 1

JOO.CO rn
XfxfeíPJÕrr tuMíiío ri)eia-/.o ínti

5 ■ <u?rr,,i; ;i>!al dc meio-fio Im)

●iOO.OO
600,00 m

X

■n, 30 cm base x 10 cm altura.Exeí .jçio de sarjeta de concreto usinado, moldada in loco em trecho ;

* Para serieta do‘ dois lados

3.2

Jf/Í 00 m
IfxTensdP 'offfí dos sorjetus f.mj

iado-!iâl das sarjetas (m)
iOO.OO

i ' Sten.-
600,00 m

X

SiNAUZAÇÃO HORIZONTAL4.0

.om microesferas de vidrohorizontal com tinta retrorrefleitva a base de resina acriluSinaiizacao4.1

rp!>.)sde sinalização
PA/XA BHANCA
RUA 05

300,00 m

300,00 mextensSo total ím)
0.10

Quari; de faixas (ic ti.

rn
Li,..

branca■  ■ >nslo total (m)
iOQ.QO

600,00 rn
X

m'60,00Bioon0,10 XAfaixp

m*60.00A t,>!a

LIMPEZA GERAL5.0

Um,.eia final da obra
■orvençào (m^)

5.1
m'1800,01' <c:i ●:●-

//
O / h

WANDER WILMO GOMES PEREIRA JUNIOR
ENGENHEIRO CIVIL
CREA. 111781558-7



PLAMI.HA ORÇAM£NTARiA

PROPONENTE ; PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA

OBRA; PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTlCA NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

CONVÇNIO N.» 899583/2020

801=23,38%

REFERÊNCIA- 5INAPI MABÇO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2020 SFM DESONERAÇÃO

ENCARGOS SOCIAIS; 115,66%

RUA 04

CÓD. DO

SERVIÇO

PREÇO UNIT.S/ PREÇO UNIT.

C/ BOI8DI
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. REFERÊNCIA TOTALUNO

32.141,27

4'766,13

22.07%28

5.295,86

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

Piara flp obf.i |5.00 x 7.501

Administração local

Mobilização e desmobllização df «quipamento

.'.imposição auxiliar

imposição auxiliar

..omposição auxiliar

12,50 309,04

2.982^6

4.292,32

381 z9

J679.?8^

^ 2&5.S6

1 1 m‘

6,001 2 nAs

1,001.3 JIW

18.959,04

J^710,7?

3,084,48

' tooaioü
3-265,92

2.534,40

2.229,12

2.0 TERRAPLENAGEM

Esr.ii.'aç3o e carga dt- inatrrial do jariria

Iransp local c/ base. lí)m ! dc. rodov. nâo pav

üpsm, dcsi üinppza arpas c/arv. iliair. alé 0,15 m

riaiisporip dí- natfrial ● bota fora

RuRularizacao de subleito

Compactação de aterro a 100% cio prorto; r.omal

Bastr de solo esiabüuado gramilrsmetfir.ameiue sem

fr^istura fom n’.i!enal üe idzuia

1 4016008

. .196,00 I SICRO ONU 59143^

380,00 SICRU ● ÜNIT 5501700

184,00 SICRO DNIT 5914374

.■<80,00 SICRO DNIT 4011209
.76.00 SICRC ONiT

.76,00 SICRO DNI!

5502978

2.41 2 62 1 m

0 637 2 :  tkir 0,51

0,28 0 352.3

0 637 4 tkr’ 0,51
nv'

3,14

0 .-382,3
3 8'-’2.6

rr' S '50 5 126,40-76,00 SICRC 4011219 7,212.7 UNIT

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO

Ifipiimação

Pintura Oi ligação

Aquisição de asfailcidiluiclo tipo cm 30 IBDl 15%!

Aquisição de ernulslo asíaltica RR IC

Areia asfalto a queme

Transporte do asfalto diluído iipo cm 30

Jiansporte de errulslo asláitica |RR ICj
Aquisição úc CAP 50/70

Traiisporte de CAP 50/70
Transporte local de iraterlal Betuminoso com caminhão

Oistrihuidor - rodovia pavimpeusda

124.191,1^

673,92
518,40,

16.086,97

2.699,98

22.912,02

1,690,22'
565,22

39.877,58
6.358,72

3.0
rr‘ .  S92.00

■.92,00

5iCRt.

SlCRi

4011351

4011353
0,21 (1.26

0 ’0
3.1 DNfl

0,163,2 DNDrr-

COTAÇÃO ANP

COTAÇÃO ANP
DNIT 401

3 172.66

2.596 13

137,05.
.543,48

543,43.

i 408,34:
543 43

3.3 3,11

1,043.4
167.18 SiCRf. 1444

'S/06/0NIT/01/O4

IS/DG/DMT^I/OÍ
COTAÇÃO AfíP

;S/OG.7DNIt7ÒÍ/04

1U,08-3.5

3,U3,6

3.7 1,04
11,70
11.70

38
39

1
32.808,10.  - :23.60 SIC« 5914622 1 353 10 DNIl I.IOike-

59.289,60DRENAGEM

Meiu fiu de concreto ● MFC 05 - ateia e bni.s comerciais

fitrnia de madeira

trecução :ls sá<;eta de concreto usinado, rnoldada in
loco em i.-ecbf> reta, 30 a- base x 10 cm altura.

4.0

22.224,00'50 00 2003377 18,76 23 15SICRC DNIT4 1 r-

37.065,6031,29'160.00 94287 .18.nlS --.API4 2 r

1.693,44SINALIZAÇÃO HORIZONTAL
SinalDacno horizontal com iinij reirorrefletiva 4 base de

rpsin.i acrílica com microesferdb de vidro

5.0

1,693,44I .< 64■n.CO í: ’,.api 72947 14,30S.i P"

4.924,80;
4,924,80'

6.0 LIMPEZAGERAL

Limpeza Itnai da obra ●r. -lnmposiçio auxiliar 1,39 1  ,’l180,006 : rr' ,-
'■ r

241.199,28TOTAL GERAL OA PLANILH.l

P5 '-V -9,78= srAPl,ANILHA IMPORIA O *0TAL DE RS ii,e .mte e oito certlavosdu."''.tos e quarenta e um mit. cento e noventa e no. -  ●

SÃO PEDRO DOS CRFNTES/MA, 12 DE MAIO D: 20.' 1

WANDEP IMO GOMES Pi REtRA.lUNIOR
f\IGENHflrtOC'. il.
REA- lU781*'.' --7



PlANILHAORCAMi -lARtA

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA,

OURA: PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

CONVÊNIO N.s 893S83/202Ü

BDI=23,38%

REf ERÊNCIA; SINAP) MARÇn/2021 Ê DNIT SICRO OUTUBRO/2020 SEM DESONERAÇÃO

ENCARGOS SOCIAIS: 115,66%

RUA OS

PREÇO UNIT. S/ PREÇO UNIT.

C/BDlBDI

CÓD. DO

SERVIÇO

TOTAL
UNO QUANT. REFF-FNCIA

ITEM DESCRIÇÃO

11.849,40

1.ÜO9.20

1.927,80

630,00

2.041,20

1 S84.00

1.393,20'

l.« JERRAPLENAGEM

1.1 Escavâçàc: V catfi ●

J.2 Iransp IC'Ji C/1:-'

l.J Desm.dK-- linii>‘-,

1,4 Traniporü de nVr

) 5 RpRiilnn/:: ,<)o ● Dlelto

mate

1 6 'compaa:;-. )cuír .V. "0 3 100% do proaot riormal

rial de laiida

I0m3 de rodov. nâo pav

ireas t/arv. diam, ate 0..1S m

lai - boiü-fora

Bj';b de olc r-t    gratMilomelricamenle sem

■  dejiuida
1 1

tnlsiuriLi

2.972.41.1016008

5914374

5501700

59U374

4011209

5502978

ir.> 360,00 álCI

I 060,00 5ICR

; 800.00^ SICk

1240,00 SIÇF

i S00,0d ’ SICR

.iddÒd’ SlO

0.630,51IKi”

0..350,28m-

0,630.51Vkm
0,880,71m'
3,97.3,14m-

3.204,008,90/● 214011219,160,1X1 5iOirr, '

77,603,58
421,20
324.00

10 034.96
1.687 48

U.320 35

1 054,35^
353,76'

24.914,97
3^72,84

SERVIÇOS Oe PAVIMENTAÇÃO

Imprimjc:

2.0 C.260,2140U351
4011353

5lf.-; 620.a)

1 c20,00

n'2 1 C,200.16il(Er>‘2 2 Pintura (i< -savà- >.17',6Õ
2.596.13

137.05

5.4 3.48

'543,48
3.408,34

543.48

'ÚCÃQ ANP

.'AÇÀOANP
1.94tiiiuidotipo cm 30

.  - asfâitira RR-IC
AquiiiÇât-

Aquisição :“sm.
Areia a qu-

Transporl- d? a>'.. ' diluído lipo cm 30

Ttanspuiii- de en- . na asfSttica (RR-IC)

l 3
0,Ó5l2 4

1 U ,08.n,' 40U444

o'DNlT,70'l/04
a'üN!T/01/04

.  ‘'ACÃOANP

./ '.ü,'0NrÍ'/Òi/ü4'

SlCr1134,49t
2..t

1,94t2.6
0,65!2.7
7,31t

:AquiSiç3n íF TAF- -70

;Tr3ri5parif‘rie CA- .)/70 
'iranspOTii' local ' aterial betuminoio com caminhão

; pavifiieniacladi^tnbi

2.8
7,3!I2.9

20 520,17X,361,105914622sic;.<● 088,36Itrr2,10

37.056,00
3.0 iORENAGEM

Msiofiod. ccmcr.

forma de '● ade-- .

Execução de s.ar m de concreto usinado, moldada In
r- -. 30 cm base > .10 cm altura.

● MFC 05 ● areia e brita comerciais
3.1

3 2
loco em ii-

13 890.00231518,762003377■jlChOO.X)m

23 166 0033.6131.2994287íjPO.OOrr

1.058,40

[sinalização HOH120NTAL
Sina:i?ac3-.' Hon,'. : ■ ,l rom linta retrorrefleltva a base de

;acor irroesfpras de uidroresma íci'

4.0
1 058,40'.6414,307294'rr' ÚC.OO4,1

3.078,00

3,078,005.0 LIMPEZA GERAI.

5.1 limpeia hr,ii CÍ.I . I
i.yi1,39■ ● :,o>içiO auxiliarm' ; 800,00

130.645,38TOTAL GERAL DA PUNiLHA

RS HO’ 15,38ESTA r, ANi| I I '.'PORTA O TOTAL OE RS , - t'.ni3 mil. seiscentos e quarenta ●' rnco reais e Uinta e oilo centa-vos

SÃO i RO DOS CRENTES/MA, 12 OE MAIO DE 2021

WANDER .VII MOCiOMf 5 ●
ENGENHEIRO .

'.KEA: m'781

;t im-- iüMOR



CRüNOCRAMAfISICO-HNANCEIRO

PROPONENTE : PREFEtrUBA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA.

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NO MUNiCtPlO Of SÃO PEDRO DOS CRENTES MA

CONVÊNIO N.* 899583/2020

BOI=23,38S

ENCARGOS SOCIAIS 115.66%

RUA 04

MÊS 03 MÊS OS mES 06MÊS 02 MÊS 04 TOTALMÊS 01PRODUTOA^nVIDADE

ftS4.a21,L9'  ̂ - ●i.l.lT
15,00^! 2,00%

*●5 2 035 RS-i á’1,19 RS 32.141,27SERVIÇOS
PRELIMINARES

01
IS.00%1 2,00%1 :',OOH| 2,00%: 15,00% 2.00% 13.33%15,00% 2,00%25,00% 3.33%

RS 3.291.81 RS 18.9S9.Q4RS 3. -'?1.81nSJ 791.81 RS 3.791,61 = S3.751,51
02 TERRAPLENAGEM

20,00%Í t,57%| ::',00%j 7,86%20.00% 1,57%1,S7%' 20,00% 1,57%20,00% 1,57%

●?S 74 338.23 RS M.838,23~‘ RS 124,191,13RS 24.838,23RS 24.838.23 RS24.6ÜL2?SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO

03 51.49%2J,00%j 10,30%; 2000% 10,30% 20,00% 10,30%20.00% 10.30V.20,00% 10.30%

RS 11 £57,92RS 8.393,44 RS 59.289.60■<$ 11 S57,qf RS 11.857,92 '●!' S22/-W

25.0>/,<. 6,104 I DRENAGEM 24,S8%15,00% 3,69%! lO.OOíd 4.92%i 20.00%) 4,92% 5%20,00% 4.92%'

R. ■ ;-9.3,4.4 RS 1,693,44SINALIZAÇÃO
HORIZONTAL 100,00%]~

05 0,70%0,70%

7?. T -.A.S'.' RS 4.924,80
2,04%06 LIMPEZA GERAL 100,0I'?T 2,04%

RS 241.199,26
100.00%

RS 26.261,83RS 4S.309,14l R$45.309,14RS 42,344,66 R$ 45.309,14RS 36.665,35TOTAL
18,78% 10,89%18,78%17,56% 18,78%15,20%

WA-IOER WiLMO GOME& PEREIRA JUNIOR
ENGENHEIRO CIVIL
CRtA;,U>T815S8-7



CRONOGRAMAFlSICO I ANlHRO

PROPONENTE : PREFEITURA MUN C iPAl DE S&O PEDRO DOS CRENTES/MA.

OBRA; PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTiCA NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

CONVÊNIO N.» 899583/;:i2D
BDI-23.38%

ENCAR&OS SOCIAIS: 115,66%

RUA OS

MES06 TOTAtmEsdsMESMMES 03MES 02mCs oiPRODUTOATIVIDADE

RS 11.849,40RS 56sTã^RS 1.36? 33R$ 2.369,MRS ;.369.aa

:o,üO%j
9,07%TERRAPI.ENAOIM 20^1 1,81%1,81%01 i,8r>0,00%20,00»y 1,81%20,00%[ 1.81%

RS 77.603.5815.52C 7; R$ l£.520.7f15.520.71RS 1S-S2C,7~RS 15.520,72SERVIÇOS D!

PAVIMENTACAI-
59,40%20.00% 11,88%.●V00% 11,88%02 ;o,oo%| 11,8811,88% 20.00% 11,88%20.00%

RS 37.056,00RS7.411,:; aS 9 264,0!■■ 7411,20RS 7.411,71'RS5.S58.4C

15.00%! 4. 28,36%25,00% 7.09%DRENAGEM 20,00% 5.67%20,00% 5,67 2:).00%i S.67%03 25%

'r? rõssãç RS 1.058.40
SINAU2AÇÃU
HORI/ÜNIAI

0,81%100.00% 0,81%04

aS 1 Q78.0L RS 3,078,00
2,36%100.00%i 2.3«>%UMPtíAGERAi05

RS 130.645.38RS 13.400,40RS Z5JK>1.80RS 25.301,80R$ 25.301.80R$ 28449.00ftS 17490,60
100,00%10,26%TOTAL 19.37%19,37%19,37%17,95%13,69%

WANOER WILMO Gí WES PTRFlftA JUNIOR
ENGEMU RO ; IVII
CREA:11 '81558-7



RElATOflIO DE COMPOSICOfi DE PREÇOS UNr ARIOS

PflOPOMNTf : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES/MA.

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFALTiCA NO MUNICÍPIO DE SÍO PEDRO DOS CRENTES MA

CONVÍNIO N.T 899S83/E02D

BOI-23.38%

REfERÉNCIA SINAPIMARÇO/2021 EDNITSICROOUTUBRO/20IO SEM DESONERAÇÃO

ENCARGOS SOCIAIS LI».669L

SERVIÇOS PRELIMINARES

PlAca d<> obra (S.OO « 2.S0) m

1,0

1.1
Moccl.i . R5

UMOAOF

●w/20Ro»

Or.V SíÇÃD ANALÍTICA
M

COüKiüSINAmNSilMOS
CUSTO TOTAL

18.26
26.?4

●  'iSTOUNIT
18.26
13.81

UNMÃO DE-OBRA
f srnintnro ri(. toiira» ton' oncargo» ci)rTi;i!»TT>f otírvs
Str/enlf cam onrargos roTipIcircolaies
EQUIPAMENTO
rvcreio magro para Irajo 1-4.5 4,S (cirwolo/afoa  ’ '
Sarralo <lp if<*. oao ap.i'ell<ada *2,5 > 7* cm. íMcaianiioC.» .mfi- " au «qurvak^lf -ogcao
Pa-taiPtofiF m.vlp ra nao aaa^eloatli ‘7.S » 2.S" rin (3 j 3 ) <● ' ;

1'laca de obra ipa-s cons-riicjo tivtll em chapa gilvaniiada 'i .2
Prpgo de

! 1; prepare roer r's;o LO

.u uu eguitfak-Píi. .i.iregia

cab«4 18. 10(2 3/4 <101poiiai

hXtt/hf
8RI16 h

2.79278,83(I ●m betoiieira 400 l kg04'iór
6,366.36441 ’

4491
481,1

28.44
225.00

7.114; ●>a.od
uod
●jod

o
,iv4da. de *2,0 > . ’25’ m 225.00

17.75 1,950  r.

CUSTO TOTALMÃO OE OBRA SERV. TERCEIROMATERIALEQUIPAMENTO
RESUMO l)A COWPOSiCÃO

3QS.04.»íi4 34 U.OO44 50O.OÜ

Admini<traç2u loeal1.2
Moeda ● RS
UNIDADE

e'v/20Rcf

Mês' slÇÃÜ U.AUTiCA

CUSTO TOTAl
2.582.56

I STO UNIT
106,52

UNMÃO-OEOBRA

í irgenheira civil pleno cqti cncargps ronpiementarcs h«0778

CUSTO TOTALSERV. TERCEIROMÃO OE OBRA MATERIALEQUIPAMENTO
Kf «UMO DA COMKlSIÇÃt)

2982,S6ü.onDPC:<)82.5f3.0C-

●À■■ 1 -'T'
vv*a.

WANDEF '//ILMO GOMES PERHRA JUNIOR
ENGENHEIRO CiVIL
CREA' 111781558-7



RELftTÔWO DE COMPOSIÇòfS DE PREÇOS UNI ■-RIOS

PROPONENTE . PREFEITURA -v<UNiaP-H DE SÂO PEDRO DOS CRENTE5/MA.
OBRA. PAVIMENTAÇÃO AStatTICA NO VUNlCtPIO Df SÃO PEDRO 005 CRENTES MA
CONVÊNIO N,»899583/20J;-

DOI>73..U% ,
REFERÊNCIA; 5INAPI MA«vO/202J l Í.MTSICRO OUTUBRO/IOZO SEM DESONERAÇÃO

Mobillí jcào i- .lísmohiiii.KÃR Oe equipamentol.T

ENCARGOS SOCIAIS: J15,66TF

WacUa RS
iJNlOADt

MW/20Rei

COM aSiCÀOANA. iti'.

CUSTO NQRARtüCUSTO HORAPiC l>‘
-RANSPOHT' RSAiTRO

CUSTO HüRÃR 0 or
TRANSPÜRTF RS/KM

N' Of
■AíStNS N

UUANT OiSTC iUlPAMI NTOS

iiss.oa
ns8.cc
US8.D0
4t«,lA
409. le

3002.ÜC1-ílO■o.iai - COT! lâmina (259 kuíi
,-s !30:ttw|
'.(rio* - Tandem SSbrat
iccuiante - lOm' * 15l iPO Ew)
"luo ● 30 0001

3.002.00l.CA
2,00
2,'â-
i.O?

●●'atcri.- 3002,ÜÜ
l.OEOf!
l,C6CO

2.Ü0
2.00

CUSTO TOTAlSI RV. TERCEIROMATERIAlMÃU-ÜEOBRA■ aUtPAMENTO
.  I-VR!:-' ● 'RFSUMC. 4292.32O.Oflíí.OüO.CÜ4292,32

. .ií;n5P:ftS4,24/litru SINAPl - MA4221
i.poete de equipamcniP RS 3,00/ Fm - ÜRSf 3464

cpminhâopcfcorea 4,0 km rom 1,0 lil'0 ; ● o.eodiocol
rab<::-

.●«) :'v
'v'COi‘ '
H‘. 1 I
ac 2 ● ● . <ijcor«incf4ndüqucasmáaLln.ice'itao4r!i

.'ma-su hui: u ■ MA

LIMPE2A QERAl.

limpeia finj! «o otJM
6.0

RS
UNiCrADE

nnv/206.1 Rn!

M2

COMPOSIÇÁn ANALiT C'- CUSTO TOTAcCUSTO UUiTOTOUN
2.39MÂO-Df OPHA lí.Hlo,\a

cpcaigat complemertavii8H.3íb

CUSTO TOTALbERV TIHCEIROMATERIAlMÃO-DE-OBRA1 ijUIPAMENTO

RFSIIVO r;--. ● ..-'vii 1,J9C'.000,001,390,00

/
í  '1

WANDER WILMO ÜÜMfcS PEReIr^ jUNíOR
fngenhbro civil
CREA 1117815.^8"



PROf-ONf.NTf . PREFEirURA MUNICIPAL CH SÃO » I UHO DOS CRENTi S/MA

OBRA- PAVIMENTAÇÃO AÇFAI.TICA NO MUNI TVi-: DE SÃO PEDRO UOS CRENTFS-MA

Cálculo de Transporte de Material Betuminoso

DMT {FORTALEZA-CE/SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA)

Fórmula do DNIT -

1.020.S0 KM

ínciifc de Rpaiustamenio iGP-Dl ● Pavimentar,To

270,237

39A,16’!

Julho 2014

Março 2021 --

FC = 1-10/10 »1,00

1.45859005

Custo transporte (CT)

Rodovia pav. (RR)

Rodovia NSo Pav (RNPj

Rodovia leito Natural (LN)

indice de reajuste (FC)

BDI i?íl

(CMS (St.)

■!I20 S

0
0

l.r, TODOS
IS
li

CTi: 26,939 * (0.253 X RP) » (0.299 xRNPl ● i0 4 1. . INI) x FC x U-POi/100) / ll-(ICMS/100))

543,48

Aquisiçlo do CM-30 = (valor do material (tabela ANP)*1000/0,B3)» BDI de 15,00%
Aquisição do RR-IC = (valor do material (tabela anp|* 1000/0,83)* BDI de 15,00%

Aquisiçlo doCAP 50 70= (valor do material (tabela ANP)'1000/0.83HBDI òe 15,00%
sem BDI Dil

4.497,90
2 257.5:

2 963.7-'

■.om t-’H Dif.

-  ̂̂ fib
.  - Jfc.13

●  ■ «í 14

CM-30 =
RR-IC =

CAP-50 70 =

I!

\
WANDER WILMO GOMES PEFEIRA JUNIOR

ENGENHEIRO CIVIL
CREA 111781558-7
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ART OBRA / SERVIÇO
N° MA20210389321

w Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA

INICIAL

  1, Rp3ponÃ.ivsl Técnico

WANDER WiLMO nOMES PEREIRA JUNIOR

Titulo prof ssioon ENGENHEIRO CIVIL
RNP 1117815587

Registro: 1117815587MA

 2, Díicios do Contrato

Contratante MUNiCIPIO DE SAO PEDRO DOS CRENTES

RUA CANAÁ

Compierri lío.

Cidade SAO PEDRO DOS CRENTES

CPF/CNPJ: 01.577.844/0001-62

N‘‘ S/N

CENTRO

CEP 65978000f MA

Celebrado erri:

Tipodecontratant.-

Conlratc Nao ospitcificado

Valor RS 383.000 00

Açâo lnsti!.xion:- Outros

  3, Dados d.i Ohra/Sarviço

Pessoa Jurtr ca de DIrolto Público

N'^: S/N
RUA 04

Compiem-’.ato

Cidade SAO PEDRO DOS CRENTES

□ata de loioio. 04 0i/202l

Finalidade SEM DEFINIÇÃO

Propnetar..; MUNiCIPIO DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Previsão de tè^

●  SEDE

MA CEP- 65978000

Coordenadas Geográficas -6.822861. -46.532297

● ● ●; qo Não Especificado

rpir- : 13/01/2021

CPF/CNPJ- 01.577.844/0001-62

4. AiividaOR Vecnica UnioarteQuantidade
1 - ATUAC.r.O

12-PP‘VJET...

- Oi- CAMt 'O > //A0506 - PAVIMENTACAO ASFALTIC-
aA0605- DRENAGEM

4A0606 ● PAVIMENTACAO ASFALTICA

-31

t2-PI 'JJET

km0 78
rn'0.78

t 560.Ú0

i.56ü,00

m

A1 - Q > </AÜ605 - DRENAGEM
m

■teve proceder a baixa desta ARTApós a conclusão das atividades ●●■..ncas o piot>f V

 5. Observações

PROJETC >" ORÇ ■' '.'ENTO- PAVIMENTAÇÁO ASFALTICA NO f 'UNICIPtO DF
MINISTÉRIO DO I d SENVOLVIMENTO REGIONAL

●  "EDRO DOS CRENTES ● MA CONVÊNIO flÇ)9ftB3-'2020

6. Oeclaracnes
como sua inierpretaçáci mi execuçSo, sera resolvido por

-'ro de Mediação e .Arbitragem ● CMA vmculaoo ao Ctea-MA.
. -daram concordar.

I-.; rja ABNT, na legislação especifira e no decreli:

nem

I

Qualquer condito ou liiigio onginadc : ● presente coi
com a Lei no. 9 307, de 23 de seterr^bro d- ‘ 996. per nei

-Clau.sula ;otrpi-
arbitragen de -
nos termo -, do re^. .nvc regulamento de arbitragem que, expre -.-amente. as

ssona

rnprindo as regras de acessibilidade ptev vas nas norm?'-Declaro .;jc es'-
5296.-20G-Í

u

 7. Entidade oe Classe

SEM INDF -ACAC t E ENTIDADE DE CLASSE
TTJT

  ̂ L^-_WILMO GOMES PER6WA JI Ifcl - CPF'045.770.383-07
  8. Assinaturas

Declaro sei em ‘ uteiras as inlormaçôes acima
WANDER

dede
município DE SAO P60RO DOS CRENTES ● CNHJ: Ü1.577,844(0001-62úflt»

 9. Informações

● A ART -f- -.-tliriíi - nente quando qunada. mediante apreseniaç,. , do comprov, i-riqamentc) ou conferência no sue dc Crea

 10 Valor

Valor da ART RS 233,94 Valer paç RS 233,94 Nosso Número. 8302968618Registrada em' 13/01/2021

-■-.H-iiv siVic cciii'W/publioo.'. oorri a ctwvn 07/xC
04/2021 Ss HJ 54 4;} por p ''rü 24.’,iu 00

A auUrnliiTiilaue desia Arí 1 txyje - --i .»rifK;,si;.i un

MA. - vuümH orq br■fil-.iftwv/.orsar-i .-y br

.  06-8300,08)2' -'..ft/itin .AJ... ■'
1.1- ,1 1.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES ● MA

l«o*
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at
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i  .

ESTAQUEAMENTO
'  £SCA?j»V.

"p^REFüTURA MUNICIPAL Dt SÃO PEDRO DOS CRENTES MA

PROIfTO-

PAVlMfcNl AÇAO de BUAS NO MUNICÍPIO OE SáO PEDRO DOS CKENTt:S -
MA

PRANCHA. 04/05
i

DAFA

INDICADA MAR/2021
ÍSCAIA

muLO
ESTAQUEAMENTO
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ESTAQUEAMENTO

PflOPRieiARlO

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÂO PEDRO DOS CRENTES - MA

PBOJfTO:

PAVIMENTAÇÃO DE RUAS NO MUNICÍPIO OE SÃO PEDRO DOS CRENTES ● MA PRANCHA.
05/05

ESCALA:

INDICADA

DATA:muio
ESTAQUEAMENTO MAR/2021



^  ESTADO DO MARANHAO
J  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
^  Av. Canaã, n” 102, Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
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SAO PEDRO
005 CfílNTiS

PREGÃO N2 022/2021
(Processo Administrativo n.“090/2021)

ANEXO II

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N^
, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO

DE SÃO PEDRODOS CRENTES - MA, E A
EMPRESA

,/,

O município de SAO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã,
102. Centro - São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Lahesio Rodrigues do Bonfim, brasileiro, casado,
agente político, portador do CPF n® 875.581.493-04, doravante denominada CONTRATANTE,
e o(a) inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° sediado(a) na

 doravante designada CONTRATADA, neste ato
portador(a) da Carteira de Identidade n- ,

 , tendo em vista o que consta no
  e em observância às disposições da Lei n^

8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n- 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n- 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão n®

em
representada pelo(a) Sr.(a)
expedida pela (o) 
Processo administrativo n®

e CPF n®

72021 , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

, conforme

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. A Discriminação do objeto deste contrato, consta na planilha readequada, anexa a este
instrumento contratual.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do contrato iniciará a partir da data da sua assinatura até 30 de
dezembro de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ (  ).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

Comissão Permanente de Licitação
cplpmspc@hotmail.com



A
%

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaâ, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

^ p*(fnriMA mvMitJMí

5AO PEDRO
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçao, frete
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.seguro e

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta CONVÊNIO N.^
8.076.00/2019 dos recursos específicos consignados no orçamento, classificada conforme

abaixo especificado:

06- SEC. DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE
15.451.05001.2022.0000 - Man. Do departamento de obra e serv. urbano
3.3.90.39.00.00- Outros serv. Terceiro - Pessoa Jurídica

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

4.2. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo
de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1 . As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo
do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido;

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos
I a XII e XVII do art. 78 da Lei n^ 8,666, de 1993, e com as consequências indicadas no

art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital;

Comissào Peiinanenle de Licitação
cplpmspc@Loimail.com
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12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n- 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão íormalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n-
8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ■ DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei n*^ 8.666, de 1993, na Lei n^ 10.520, de 2002 e demais normas federais de

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei n- 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLlCAÇAO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por

extrato, no Diário Oficial da União e do Município, no prazo previsto na Lei n^ 8.666, de
1993.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,

conforme art. 55, §2- da Lei n- 8.666-93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Comissão Permaiienie de Lidlação
cplpmspc@hotmail.com
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de 2021.de

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

2-

Comissâo P<;riiianente de LiciUção
CplpmSpC@hotmail.CQtn
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PREGÃO N2 022/2021

(Processo Administrativo n° 090/2021)

ANEXO III

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA
limo. Sr.

Pregoeiro
Prefeitura Municipal de SAO PEDRO DOS CRENTES - MA

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa à
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno
conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a
totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital.

Objeto; Contratação de empresa para pavimentação asfáltica no município de São Pedro Dos

Crentes - MA, conforme convênio 8.076.00/2019, SICONV n“899583, celebrado entre a

Companhia De Desenvolvimento Dos Vales Do São Francisco e Do Parnaíba - CODEVASF e

0 município de São Pedro dos Crentes - MA, plano de trabalho e projeto básico em anexo.

PREGÃO ELETRÔNICO N^ /

Data de abertura:

Nome da empresa:
CNPJ;

Endereço:
CEP:

Telefone: (DDD)
E-mail:

Nome: (do representante legal da empresa)

CPF: (do representante legal da empresa)

RG/órgão emissor: (do representante legal da empresa)

Dados bancários:

PLANILHA ORÇAMENTARIA

Valor Unitário Valor

Total

Unid. Quant.Descrimínação dos ServiçosItem

1

2

Total Geral

Instruções de preenchimento:

A licitante deverá informar os preços por item, total do item, e total global da proposta, seguindo
a numeração constante no edital.

Os valores unitários e totais deverão ser grafados somente até os centavos.

Comissão Permanente üe Licitação
cplpmspc@holmail.com
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Prazo de validade da proposta.

Prazo de entrega.

A proposta de preços deverá estar datada e assinada.

Cotiiissáo Permanente de Licitação
cplpmspc@hotmail.com
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PREGÃO N2 022/2021

(Processo Administrativo n° 090/2021)

ANEXO IV

MINUTA DA DECLARAÇAO

limo. Sr.
Pregoeiro
Prefeitura Municipal de SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

DECLARAÇÃO DE VISITA E RECEBIMENTO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS

fins,devidos 0queAtesto ospara
,  portador da cédulaSr

e CPF n'de identidade n°
representante da empresa,    inscrita no CNPJ sob o

termos do item 01 do edital de licitação da

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N'» 021/2021, visitou o local onde serão executados os
serviços, constatando as condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos,
recebendo as informações técnicas pertinentes para o cumprimento das obrigações do objeto
desta licitação, conforme determinado pelo art. 30, inciso III, da Lei n^ 8.666/93 e alterações
posteriores.

nosn°

dede

Cotnissáo Permanente de Licitação
cplpmspc@hotmail.com


